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o CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 10 Ficam isentos do Imposto sobre Produtos Industrializados -IPI os
equipamentos médico~hospitalares , inclusive ambulâncias , ~ os materiais de construção
adquiridos por instituições públicas ou entidades privadas , sem fins lucrativos , de
assistência à saúde ou a elas doados.

Art. 2° Fica assegurada a manutenção do crédito do IPr relativo às matérias­
primas , aos produtos intermediários e aos materiais de embalagem utilizados na
industrialização dos produtos de que trata o Art. 1u .

Art. 3° A partir do exercício financeiro de 1997 , fica facultado ás pessoas
fisicas ou jurídicas deduzir da base de cálculo sujeita á incidência do Imposto sobre a
Renda e Proventos de Qualquer Natureza, relativo ao ano-base anterior , as importâncias
c:orrcspondentes ao valor de aquisição dos produtos de quc traia o Art. 10 , ObsclVadOS os
seguintes limites:

I - 5 % ( cinco por cento ) dos rendimentos totais sujeitos à tributação , no
caso das pessoas fisicas .

n - 3 % ( três por cento ) dos rendimentos totais sujeitos á tributação, no
caso das pessoas jurídicas.

Parágrafo único. O beneficio fiscal previsto neste artigo será concedido
cumulativamente com os demais beneficios fiscais estabelecidos na legislação do Imposto
sobre Renda e Proventos de Qualquer Natureza, observados os seguintes limites de
dedução do imposto devido;

I - 6 % ( seis por cento) , no caso das pessoas físicas ~

n - 55 % ( cinqüenta e cinco por cento) , no caso das pessoas jurídicas.

Art. 4° Para os fins desta lei as instituições públicas e as entidades privadas,
sem fins lucrativos, de assistência á saúde, elaborarão projetos de construção, ampliação
ou reforma, e de equipamento ou reequipamento, que deverão ser aprovados:

I - Pelo respectivo Conselho Federal , Estadual ou Municipal de Saúde ,
sob cuja jurisdição se encontrar a instituição pública;

D - Pelo respectivo Conselho Municipal de Saúde , no caso das entidades
privadas, sem fins lucrativos.

Parágrafo único. Os atos de aprovação dos projetos previstos no caput deste
artigo serão publicados no Diário Oficial da União, dos Estados ou dos Municípios.
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Art. 5° Para usufruir dos beneficios fiscais previstos nesta lei o contribuinte
comprovará a aquisição mediante nota fiscal do respectivo produto e, quando for o caso do
termo de doação registrado em cartório de títulos e documentos.

Art. 6° No prazo de cinco anos, contados da data de emissão das respectiva
nota fiscal, é vedada a alienação, a qualquer título, dos produtos adquíridos ao amparo
desta lei, ressalvada a hipótese de doação a outra instituição de assistência á saúde.

Art. 7° O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de sessenta dias ,
contando a partir de sua publicação .

Art. 8° Revogam-se as disposições em contrário .

JUSTIFICAÇÃO

A assistência médica á saúde vem enfrentando , de maneira geral , grande
carência de equipamentos médico-hospitalares , ambulâncias e até construção civil ,
indispensáveis ao adequado atendimento da população.

Para auxiliar na solução desse problema o presente projeto de lei institui um
incentivo fiscal, para as pessoas ftsicas ou jurídicas, tanto na insenção do pagamento do
IPI, quanto através da permissão para dedução das importâncias correspondentes ao valor
de aquiSIção de equipamentos médico-hospitalares , ambulâncias e matenais de
construção, que se destinem à prestadoras de assistência à saúde .

Com vistas a evitar uma perda excessiva da arrecadação a dedução na base
de cálculo sujeita a incidência do imposto de renda, fica limitada a 5 % ( cinco por cento)
dos rendimentos totais sujeito a tnbutação e o beneficIO tíscal sobre este tnbuto Itmltado a
6 % ( seis por cento) , cumulativamente com os demais beneficios fiscais estabelecidos em
lei, para o caso de pessoas fisicas . Quanta a pessoa jurídica os limites ficam estabelecidos,
respectivamente em 3 % ( três por cento) e 55 % ( cinqüenta e cinco por cento) .

No intuito de garantir prioridade e adequabilidade na destinação dos bens
objet'l do incentivo fiscal os Conselhos Federais , Estaduais e Municipais de Saúde
responsaveis pela análise dos planos de edificações melhorias e equipamento das
instituições ou entidades á serem beneficiadas, de fonna democrática e particípativa , na
medida em que a comunidade está formalmente representada nestes conselhos.
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o incentivo fiscal ora proposto tem a dupla vantagem de não reduzir
substancialmente a arrecadação tributária e , ao mesmo tempo , de propiciar um estímulo
às condições de assistência à saúde no Brasil.

Sala das Sessões, em 3 de dezembro de 1996

Depu

.~
~ .- ( ./

\ JOVAIR ARANTES.

,

PROJET'O DE LEI N.º 2.920, DE 2004
(Do Sr. Alberto Fraga)

Isenta do Imposto sobre produtos industrializados (IPI) os veículos
automotores, adquir~dos por entidades devidamente cadastradas para o
transporte de deficientes físicos.

DESPACHO:
APENSE-SE ESTE AO PL-1848/1999.

APRECIAÇÃO:
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 11

Art. 10 Ficam isentos do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPl), os
veículos automotores de transporte coletivo de passageiros adquiridos por
entidades que tenham o objetivo de transportar passageiros deficientes flsicos.

.-

§ 10 São passíveis de isenção, vans, ônibus, microônibus ou qualquer outro tipo
de veículo que for adquirido com a destinação de transportar deficientes fisicos.
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§ 2° Somente gozam da isenção, as entidades filantrópicas devidamente
cadastradas junto ao Ministério da Previdência do Governo Federal.

Art. 2° Aplicam-se ao disposto nesta esta lei, os artigos 2° ao 6° da Lei n° 8.989
de 24 de fevereiro de 1995.

Arl. 3° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O transporte público coletivo não dispõe de equipamento adequado para
suprir as necessidades dos deficientes, que, em sua maioria, não possui recursos
privados para se locomover adequadamente. A única alternativa para muitos dos
cidadão assistidos por entidades filantrópicas é o transporte por elas fornecido.

São conhecidas as dificuldades financeiras enfrentadas por entidades
responsáveis pela assistência a deficientes fisicos. Verificadas essas inúmeras
restrições enfrentadas pelas APAEs e muitas outras organizações dessa
categoria, justifica-se este incentivo ser concedido pelo Governo Federal.

Ademais, ressalte-se ser mínimo o impacto arrecadatório de tal medida
frente ao enorme benefício gerado para as organizações que, frente a todos os
problemas, ainda se dedicam à filantropia.

São por essas as razões, entre outros inúmeros beneficios que a presente
lei proporcionará, que conto com o consciente apoio dos colegas parlamentares.

Sala das Sessões, 03 de fevereiro de 2004.

DEPUTADQALBERTOFRAGA
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTlJPOS LEºISL~TIYOS.-=- C;DI

LEI N° 8.989, DE 24 DE FEVEREIRO DE 1995
Dispõe sobre a Isenção do Imposto sobre
Produtos Industrializados - IPI, na aquisição
de automóveis para utilização no transporte
autônomo de passageiros, bem como por
pessoas portadoras de deficiência física, e dá
outras providências.
*Ementa com redaçlio dada pela Lei 11" 10.754. de
31/10/2003.

Art. 10 Ficam isentos do Imposto Sobre Produtos Industrializados • [PIos
automóveis de passageiros de fabricação nacional, equipados com motor de cilindrada não
superior a dois mil centímetros cúbicos, de no mínimo quatro portas inclusive a de acesso ao
bagageiro, movidos a combustíveis de origem renovável ou sistema reversível de
combustão, quando adquiridos por:

• Artigo. caput. com redaçâo dada pela Lei n" 10.690, de 16/06/2003.
I - motoristas profissionais que exerçam, comprovadamente, em veículo de sua

propriedade atividade de condutur autônumu <.l~ passag~iros, na cum.li~ão d~ titular d~

autorização, permissão ou concessão do Poder Público e que destinem o automóvel à
utilização na categoria de aluguel (táxi);

*Inciso I com redaçâo dada pela Lei 11"9.317, de 05/12/1996.
11 - motoristas profissionais autônomos titulares de autorização, permissão ou

concessão paro exploração do serviço dc transportc individual dc passageiros (táxi),
impedidos de continuar exercendo essa atividade em virtude de destruição completa, furto
ou roubo do veículo, desde que destinem o veículo adquirido à utilização na categoria de
aluguel (táxi);

III - cooperativas de trabalho que sejam pennissionárias ou concessionárias de
transporte público de passageiros, na categoria de aluguel (táxi), desde que tais veículos se
destinem à utilização nessa atividade;

IV - pessoas portadoras de deficiência física, visual, mental severa ou profunda,
ou autistas, diretamente ou por intermédio de seu representante legal;

• Inciso JV com redação dada pela Lei n" 10.690. de 16/06/2003.
V - (VETADO)
"'Inciso Vacrescido pela Lei n" 10.690. de /6/06/2003.
§ 10 Para a concessão do benefício previsto no art. l° é considerada também

pessoa portadora de deficiência fisica aquela que apresenta alteração completa ou parcial de
um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento da função física,
apresentando·se sob a fonna de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia,
tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, amputação ou
ausência de membro, paralisia cerebral, membros com defonnidade congênita ou adquirida,
exceto as defonnidades estéticas e as que não produzem dificuldades para o desempenho de
funções.

'" § l"com redação dada pela Lei n" /0.690, de 16/06/2003.
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§ 2° Para a concessão do beneficio previsto no art. I° é considerada pessoa
portadora de deficiência visual aquela que apresenta acuidade visual igualou menor que
20/200 (tabela de Sncllen) no melhor olho, após a melhor correção, ou campo visual inferior
a 20°, ou ocorrência simultânea de ambas as situações.

• :} 2" acrescido pela Lei n" 10.690, de 16/06/2003.
§ 3° Na hipótese do inciso IV, os automóveis de passageiros a que se refere o

caput serão adquiridos diretamente pelas pessoas que tenham plena capacidade jurídica e, no
caso dos interditos, pelos curadores.

(I § 3" acrescido pela Lei n" 10.690, de 16/06/2003.
§ 4° A Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República,

nus tennus da legislação em vigor e o Ministério da Saúde definirão em ato conjunto os
conceitos de pessoas portadoras de deficiência mental severa ou profunda, ou autistas, e
estabelecerão as normas e requisitos para emissão dos laudos de avaliação delas.

(I § 4" acrescido pela Lei n" 10.690. de 16/06/2003.

§ 5° Os curadores respondem solidariamente quanto ao imposto que deixar de ser
pago, em razão da isenção de que trata este 31tigo.

• § 5" acrescido pela Lei n" 10.690, de 16/06/2003.
§ 6° A exigência para aquisição de automóveis equipados com motor de

cilindrada não superior a dois mil centímetros cúbicos, de no mínimo quatro portas,
inclusive a de acesso ao bagageiro, movidos a combustíveis de origem renovável ou sistema
reversível de combustão não se aplica aos portadores de deficiência de que trata o inciso IV
do caput deste artigo.

*§ 6° com redação dada pela Lei n° 10.754, de 31110/2003.

Art. 2° A isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI de que trata o
art. 10 somente poderá ser utilizada uma vez, salvo se o veículo tiver sido adquirido há mais
de três anos.

• Artigo com redaçcio dada pela Lei n" 10.690. de 16/06/2003.

Art. 3° A isenção será reconhecida pela Secretaria da Receita Federal do
Ministério da Fazenda, mediante prévia verificação de que o adquirente preenche os
requisitos previstos nesta Lei.

Art. 411 Fica assegurada a manutt:nção do crédito do Imposto sobre Produtos
Industrializados (IPI) relativo às matérias-primas, aos produtos intermediários e ao material
de embalagem efetivamente utilizados na industrialização dos produtos referidos nesta Lei.

Art. 5° O imposto incidirá normalmente sobre quaisquer acessórios opcionais que
não sejam equipamentos originais do veículo adquirido.

Art. 6° A alienação do veículo, adquirido nos termos desta Lei ou das Leis ns.
8.199, de 28 de junho de 1991, e 8.843, de 10 de janeiro de 1994, antes de três anos
contados da data de sua aquisição, a pessoas que não satisfaçam às condições e aos
requisitos estabelecidos nos referidos diplomas legais, acarretará o pagamento pelo alienante
do tributo dispensado, atualizado na fonna da legislação tributária.
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Parágrafo único. A inobservância do disposto neste artigo sUJetta ainda o
alienante ao pagamento de multa e juros moratórios previstos na legislação em vigor para a
hipótese de fraude ou falta de pagamento do imposto devido.

Art. 7° No caso de falecimento ou incapacitação do motorista profissional
alcançado pelos incisos 1 e 11 00 art. 1° desta Lei, sem que tenha efetivamente adquirido
veículo profissional, o direito será transferido ao cônjuge, ou ao herdeiro designado por esse
ou pelo juízo, desde que seja motorista profissional habilitado e destine o veículo ao serviço
de táxi.

Art. 8° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nO
790, de 29 de dezembro de 1994.

Art. 9° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, vigorando até 31 de
dezembro de 1995.

li' A Lei n" /O. /82. de /2/021200/. restaurou a vigência desta lei e prorrogou até 3111212003 o
prazo de que trara esre artigo.

Art. 10. Revogam.se as Leis os. 8.199, de 1991, e 8.843, de 1994.

PROJETO DE LEI Nº 3.915, DE 1997
(DO SR. WAGNER ROSSI)

Isenta do Imposto de Importação e do Imposto sobre Produtos
Industrializados as ambulancias adquiridas por Entidades de
Saúde Pública e Privada que mantenham convênio de atendimento à
populaçao através de programas de Saúde Pública.

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI NQ 2.604, DE 1996)

o (.ongli'esso NacõolJulJf decreto.:

Art. 1°. Ficam isentas do Imposto sobre Produtos
Industrializados (lPI) as ambulância~, cla'isificadas na posição 8703 da Tabela
de lncidência do TPT, aprovada pelo Decreto nO 97.410, de 21 de dezembro de
1988, quando adquiridas por Entidades de Saúde Pública e Privada que
mantenham convênio de atendimento à população através de Programas d/c
Saúde Pública.

Art. 2°. As ambulâncias importadas ficam isentas do
Imposto de .Importaçãb quando adquiridas pelas Entidades indicadas no Art.
anterior.

Art. 3° Quando da aquisição de veículo nacional, a
isenção será reconhecida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da
Fazenda, mediante prévia verificação de que o adquirente preenche os
requisitos previstos nesta lei.
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Parágrafo úni(;o. Será vedada transferência a terceiros
das ambulâncias adquiridas com fundamento na presente lei, antes do decurso
do prazo de 5 (cinco) anos, contados da data da aquisição, caso contrário, a
adquirente pagará os impostos referidos no art. l°, conforme o caso,

Art. 4° Quando da aquisição de veiculo importado, será
isento quando importado diretamente pelas próprias entidades mencionadas
no Art. ]0.

§ l° A transferência a terceiros da propriedade ou do
uso da ambulância, a qualquer título, antes do transcurso do prazo de cinco
anos contados da data do desembaraço aduaneiro, somente poderá ser fdta
mediante prévia autorização da repartição aduaneira, e após o pagamento do
montante dos impostos referidos no art. 10 desta lei, com os acréscimos legais.

§ 2° Os bens desembaraçados aifandegariamente
com fundamento na presente lei sujeitam-se, no que couber, às penalidades
previstas na legislação aduaneira.

.Art. 5° É assegurada a manutenção e a utilização de
crédito do imposto relativo às matérias-primas, produtos intermediários e ao
material de embalagem efetivamente utilizados na industrialização dos
produtos referidos nesta lei.

Art. 6° A exceção das entidades mencionadas na presente
lei, não serão beneficiadas as d.emais entidades pela isenção do Imposto de
Importação e do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPO..

Art. 7°. Esta lei entra em vigor em I° de janeiro do ano
seguinte ao de sua publicação.

Arl. 80 Revogam-se as disposições em contrário.

JUS1r1IlFJICAÇÃO

o Projeto de Lei que hoje apresento perante a CâInara dus
Deputados visa cumprir o que estabelece o art. 196 da Constituição Federal,
11 A saúde é direito de Lodus e dever do Estado".

Indiscutivelmente, não podemos deixar de considerar a
triste situação a que são atiradas as pessoas menos favorecidas que recorrem
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aos hospitais públicos e outras entidades de saúde, sem muitas vezes serem
atendida~, dado a carência de recursos de toda ordem, constatando-se que um
número elevado destas pessoa~ morrem às portas de entidades de saúde, por
não terem sido socorridas em tempo hábil, muitas vezes por falta ou retardo
no atendimento por ambulâncias.

Portanto, a proposiçãO que ora submeto à mais alta
apreciação de meus pares, concedendo isenção de [mposto de Importação e de
Impostos sobre Produtos Industrializados (IPI) incidentes na compra de
ambulâncias por entidades de saúde pública e outras entidades de saúde
privadas que mantenham convênio de atendimento à população através de
Programas de Saúde Pública tem por fmalidade dar condições às instituições
de oferecer à população serviços básicos como o atendimento e o transporte de
doentes minimizando assim, os transtornos ocasionados às pessoas que muitas
vezes são submetidas a um atendimento deficiente e até desumano.

Cabe-nos mencionar o fato de que os veículos utilizados
na forma de táxi de aluguel, receberam o beneficio de Isenção do IPI, baseado
no aspecto social do atendimento ao público.

o presente Projeto tem o cuidado dt: estabdeccr sua
vigência somente a partir de 10 de janeiro do ano seguinte ao de sua
publicação, evitando qualquer diminuição de receita, relativa ao Orçamento

em execução durante o período de sua tramitação pelas Casas Legislativas.

Estou certo de que, em face do grande alcance social da
proposição, e tendo em vista as razões humanitárias que a fundamentam, o
Congresso Nacional não hesitará em transformá-la em lei.

Sala das Sessões, emJ)Sõe ü!- de 1997.

~/:-L.;/I'~ ~~"'--Z'r---I
Deput311do Wagner Rossi

Primenrr~ V8tte-Líder do PMDB
na Câm2tr3l dos Deputados
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LEGISlAÇÃO Cn'ADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI

CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚB"LICA FEDERATIVA DO BRASIL
198R

TÍTULO VUII
Da Ordem Socia}

CAPÍTULon
Da Seguridade Social

SEçÃon
Da Saúde

Art. 196 - A saúde é direito de todos e dever do Estado,
garantido mediante políticas soci81BS e econômicas que visem à
redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção,
proteção e recuperação.

Art. 197 - São de relevância pública as ações e serviços de
saúde, cabendo ao Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre
sua regulamentação, fiscalização e controle, devendo sua
execução ser feita diretamente ou através de terceiros e,
também, por pessoa fisica ou jurídica de direito privado.

Art. 198 - As ações e serviços públicos de saúde nntegram
uma rede regionalizada e hierarqu~7ada e constituem um sistema
único, organizado de acordo com as seguintes diretrizes:

I - descentralização, com direção única em cada esfera de
governo;

U - atendimento integral, com prioridade para as atividades
preventivas, sem prejuízo dos serviços assistenciais;

li - participação da comunidade.
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DECRETO N~ 97.410, DE 23 ]DE DEZEMBRO DE 1988

Aprova a Tabela de Incidência lio Im­
posto sobre Produtos Industrializados.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o dispas..
to no art. 4~, do Decreto-Lei n~ 1.199, de 27 de dezembro de 1971,

DECRETA:

Art. 1~ É aprovada a Tabela de Incidência do Imposto sobre Proa
dutos Industrializados - TIPI, a este anexa, em substituição à baixa..
da com Decreto n? 89.241, de 23 de dezembro de 1983.

Art. 2~ Este Decreto entra em vigor em l~ de janeiro de 1989.

Brasília, 23 de de embro de 1988; 167~ da Independência e 100~ dl~

República.

JOSÉ SARNEY
Maílson Ferreira da Nóbrega

DECRETO Nll 2.092, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1996

AprolJao Tobelo de IncidêncÚ1do IT1'pos­
to b"Obre Produtos Industrializados e dá ou­
tm'! prouidêncios.

oPRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso da atribuição que lhe
confere oart. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vistaodisposto
no art. 41!, incisos I e 11, do Decreto-Lei ng 1.199, de 27 de dezembro
de 1971,

DECRETA:

Art. 19 É aprovada a anexa Tabela de Incidência do Imposto
sobre Produtos Industrializados (Tipi). .

Parágrafo único. A Tipi de que trata este artigo tem por base a
Nomenclatura Comum do Mercosul (NeM), constante do Anexo I do
Decreto nl! 1.767, de 28 de dezembro de 1995.

Art. 2' A NeM passa a constituir a nova Nomenclatura Brasi­
leira de Mercadorias baseada no Sistema Harmonizado (NBMlSH),
para todos os efeitos no art. 29 do Decreto-Lei n!ll.154, de lI! de março
de 1971.

Art. 39 Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
produzindo efeitos a partir de 111 de janeiro de 1997.
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Art. 49 Ficam revogados os Decretos, não numerados, de 25 de
abril de 1991 e 15 dejunho de 1991, que reduzem alíquotas do Imposto
sobre Produtos Industrializados, hem como os decretos:

1- n9 97.410, de 23 de dezembro de 1988;

II - nll 97.598, de 30 de março, nl! 98.114, de 4 de setembro,
e nl! 98.666, de 27 de dezembro, todos de 1989;

UI - n1l 99.182, de 15 de março, en9 99.694, de 16 de novembro,
ambos de 1990;

IV - nl! 50, de 7 de março, n!! 207, de 6 de setembro, n9 221, de
20 de setembro, nll 239, de 24 de outubro, n9 340, de 13 de novembro,
e n!! 364, de 16 de dezembro, todos de 1991;

V - n9 420, de 13 de janeiro, n!! 495, de 16 de abril, n9. 497, de
22 de abril, nll 551, de 29 de maio, n!! 609 e n!! 613, ambos de 21 de
julho, nl! 624, de 4 de agosto, n!! 630, de 12 de agosto, n9. 632, de 18 de
agosto, n9 649, de 11 de setembro f:! n!! 665, de 12 de outubro, todos de
1992;

VI - n!! 746, de 5 de fevereiro, ne 755, de 19 de fevereiro, nll

803, de 20 de abril P. nl! 933, de 16 de setembro, todos de 1993;

VII - n9 1.059, de 21 de fevereiro, n9 1.088, de 16 de março, n!!
1.100, de ao de março, nl! 1.106, de 7 de abril, nll 1.117, de 22 de abril,

n!! 1.175 e n!! 1.176, ambos de I!! de julho, nfJ 1.178, de 4 de julho, n!!
1.311, de 17 de novembro e n!! 1.356, de 30 de dezembro, todos de 1994;

VIII - n!! 1.397, de 16 de fevereiro, nf} 1.551, de 10 de julho, nl!
1.604, de 24 de agosto e n!! 1.688, de 6 de novembro, todos de 1995;

IX - n9 1.813, de 8 de fevereiro de 1996.

Brasília, 10 de dezembro de 1996; 175'1 da Independência e 1089

da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan

........................................................................................................... _.

CAP(nJLQ B1
VEJCULOS AUTOMÓVEIS. TRATORES, CICLOS E oU11lOS

VEiCULOS TERRESTRES, SUAS PARTES BACESSóRIOS

I. Opresente capitUlo lIllo CCIlIlpRCIIdc 08 velculos COIlCObIt!ofl JlIftI cfrcllJor IIIlICllfllllllfe10m vl8lI (meu.

2. Cumidcmm-se tnltoRS, ~a~ do presente QqlflUlo, os vllfClllo:J mototeS essmu:lBImeme c:onccII~ pare pllI1al!
empurrar ÍJIStI'IIll1eD!J)S, velados 011 carps, mesmo que llpI'ISllDleill cmos dispositivos llCC9S6rios quo pe:lIIlltlm o
cransporte de fermmcntas, sementes, adubos, etc., nlacloDados c:om o llell uso principal.

OS Inslrumc:uros e 0rg80S de lnlbaUlo concebidos p.sm equfp(!r 09 ll'll1llnn da poslçfto 8701, ClEO l!lItm'f&I
InIereambiAyc~ seguem Oseu ngimo pr4prIo.liIl1l1111O lIpI'CSW18das com O1nItm'. quer estejam OI1l1!o mODSadolIlll!le.

3. Os chassis de vcfc:ulos _4velg, quaado pnMdOI ã cabIDa, c:lasslficam-ae nas posIçOe! 8'702 O 8704 e llio DI!
posíçIo 8706. .

4. A posiçAo 8712~ tocIall as bicl,clllfa pn criIlnçr& 08 oll11'03 clc:los pua c:rilmçaa c:!usIfk:IIll.«l u paaIçIo
mL . .
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Huc.CoIllp~(NC) d1111Pl

Nc(n.l) f'kun~ d: lf\IÜIlAI~ pmlIIlUIJo lI8~~llIfim tIlI ~\'ftII'IOA. "plGk,:l" o
atellwlaol, dlIlU!lpo1l;11g 1'104.21. CIUlIID &qIIll1tI OllIIIIfIlÇilO 11m qll!llrD roda

fole (81-2) FIcIlD~ • aro par C*IIO IIII1lqwcu NIllalYllS lIIlI Ve\llUIQll ç~QtIlIllI iI pcIIl;Io lmQ (...9ll
, lIDDnJóms de 1o'Ulllda) 11 61 ClIIDIoII_~ "plt:..lt-upa" Q SlIlIIa__ da JlM9Io 1'704.~
~«l patrdanl'iUlDpo~

Me (87-3) FIcIm ll:idllddQ _~,.mgo JGIl\11S~ ilI DlIqIlllW J'llWlWll1Ul:l8lllDmlhcll de~1nI3 e VIfI:IIb 4:l
-1IlIll1D, olnelftçpdgt 1llI1RIbpcuiç8D 870).23. C[\IllIItlIltlp!IpmIo:J QIlD lIIllIUr pmIlI9 4111DJevl1o olaOtalm,
QIjI putIuiIlnula (SAE) B' _ 111 fabla de lDlIlI dIllllO HP.tI! In HP.

NC (87....) fIalm RIlIlulldila I ollo por teDCD-CIlIlllilpJlaa'l1Illl1lV1s~ Ve\çu!llll ,1uIaI~ 111DII~ 11103.23, lIOlIt

, ' leCIO lJlli1OIta.~ moWJ. e (ÇUla mct6ll1oôO nu. qllllllduL~ CGIII .11= r.ltfaaDIID 11M. c1;,
ciliDdraIts~ lUpCrlor li 1.600 CiIIl' e~Ia \l11J1a (SAB) !I\llll4 1110 HP, lUIIldidu o lIldil::O U!lIlD de
1llIdggI1~ .YBIemo 11 J'OYÇlJIlI ~ QIIIW do PI'CÇQ fOB-mrb, ,. fmJlClSlllS, lmWIIlo G !IiOCOf
JlI'lld-d4Io !lO hIa,

amloo
NCM

11701
8'101.10.00
8701.20.00

mlJO.ao
11701.'0·00
6702

I7lYl.JO.OO

am'JO
8701.90.10 .

87OJ.90.90

1703

.-nn;10.00

8703.2
8703.21.00

1703.22
1703.22.10

lRA'J\)Rf03 (EXqm)~CI\lU'lW--TM1U~DA ro:lI'rAO IM)
-McJIoc;1I1tuM '
·TntuICl~ pIA Hlni-mlcIqUes
Ex Cl 0lIII~. dlll1UUni,aa apectal plOlCn'lço pCllllllfu.~ B

mllHIIIICI'I Y1IIQlIIIdos GiRlIlmalD 110 1l'IIIIiplII'tO do rnílJf:l1u3, podnISt
licmI1 _ pclInw ., mllh:rlab tll'rnQIlwAan, qUII !1lI0,~ idculUiijuo COIl'IO

camfDhlu..u'ator~ dpo COIllW'l;W ou C(lnlld adl!J~ 011 refol'Çl!do
-1'nII.unII dç bJpnu
~

VHJcUWS AUlUMOVElS PAM TRANSPORTE 00 10 Pf.SS(lAS OU
~ INCLUINUOO MO'roUSTA
.QI;g mutoI~ plMIo, de iBJIlfllP PWWIIIF~(dlesel Utl aem!llicscl)
If.lt OI Onitnm; _uaxtiuullIdo, CloItl ~idIlde pant l1IlÚS \I. 21) PWl8\lÜ1l9
EI. 02 MIIO-!tltl\ iI\Qaa lllIpíIIlJ~ para~ 20 pIlUg~ÍI"II3
,Eri 03 0aIINa~ ....~ do pllII:Io1Il:iJult elO plàllS dO DIl'OpIJItus
~04~ 001II~ cl; I' a20 ~rInIs, lIl'Sfm~
, oVit1GaIO eoID~~ paJlíIl:in.:a!IçOo dll'J pillilil'"droiI '
,..QUIrm

TroJebus
Ex OI CcJm capacidade para mais dá '1"4 passIltJeiros
Outros .
EI 01 ônibus, mesmu lIItü:ulado. QlIII ClIp3Cidadll pam lIIlI!a dll20 ..........iros

Ex 02 Onibus-1e1fo. com capacidade para Il!l! 20 JWl9llgeim'l
Ex 03 Onibus especial pam trImspone de~eiros CftI JlÍSlll.'l dlllltinlJlG$lS
Ex 04 Mlc:roGDibus com apacidadD de IS B 20 passogeirois, IlS.'lIm

comidaado o vck.ulo com comdor iDtano paro cln:uIaçIIo cios

AUTOM8=~ PASSAGE1R.OS E' O\JT'ROS VElemos AUTOMÓVEIS
PlUNClPALMEN1'E CONCEBIDOS PARA TRANSPORTE DE nssoAS
(EXCETO OS DA POSIÇÃO 8702), INCLuIDOs OS VEfCULOS DE USO
MISTO ("S1'AnoN WAGONS") BOS AUTOM6VE1S DIi COIUUDA
•Vefculos especIaImcate COJIc:elIidos para se cIesIoco:r 801ne o Il~ veiculas
capedaIs pua trlIIlSpClrte cio pessoa DOS campos dIl golfll Cl wIculM lleIllelblUlres

-OUInls vefcalos oam motor do pls1lo aItcmadYo, de Iplçllopor CCIIIBIha (fiIfsca)
-Do ciUIllhda o!o lII.IpCIb a 1.000-' .

Ea OI AIIIlllD6VeIs CIGID lI1' rodas
-De ciIindnda superior a l.ooocm'. masalo aupf:rim-l) 1.SO\kml

QmI cepacfdadlI cfo tnmsporIc de_pessoas SClIItedas Inftrill2' ou f&uaI • 6. '
l=htllo~~' ,
El OI Canv cefuIor .
&mJ~ ,
Ex 03 A\IfIIlII6'veis de passageinJs evefc:ulos ô uso mUro, QDJllDCllIm' DlUcoôJ
0uarv3
lia OI Curo celular
Iam Jipes
lla 03 AlIlOlIl6vab de passqeinJ5o vc!cuJos de uso misto, com mOtIl1' 11 6IcooI

AJJQUOTA
('Jf;)

5
J

5

",
11
O
O
O

O

11
O
11

o
O
O

o

45

8
12

U
5
fi

20
2S
S
8

20
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1'J03.23 -De c:IlindnIda lllqMIriora J..500aD', 1IlDS-o!o supcrioT B3.00ÓemJ
8703%3.10 CclD eapri!n de tnmspCJJ'Ie Ik pessoas SCII!Ilfas lnf'eria:r cu IgoaI li 6-

lndu1do oCIClIIdlItDr 2S
JfxOI Amballaclo -$

Ex 02 CI:Iro ceIaJar ,
21 lU 0af0 l\mcrrêrtD ,
Ez04 JIpos II
Jfx OS v.. tipo "buI&Y". comlllOllQr a plOliM,"d~nIlD supcrlar

• uoo crrt CI de Id 6' HP de potendls bnl1zl (ME), com~
pInl cinco pes5OIS.~ tr8lIeÍftl, peso ipIllU infc:rloJ l\ 100 lI&
c:arroçaria tipo mooob!ocu moldada c:m fibra de vidro e I'Ilf~ com
tI&bos~~ l1'nlovt.cl çoaf'-.hmr.1b em lwu> p~
ftllx.IveJ OU tlbra do Yldro rígida e com pneus 1lllSl:ir09 tipo I1 L .,
{"DUNE-BUO"). CCIIlIIargmn mbUma~m mm 12

Ex 06 AlI1lIm6w!s do paaageiros e vefml09 ele lISO misto, com motur 11
"-I, • at6 100HP 40 put&zl;ilI bRUlJ (SAE) 20

Ez 07 A1ItlIIIIóveis de p83SIIgc!ros e vefcullls de uso misto, com motllr li

pwl1Dl, elo mais do 1110 HP de poteudtl1mJtD (SAE) 30
Ix 08 AlIlIIIIl6Yeh de cmricla 50

t'703.:3.JO 0utnIIl 1S
1x01 AmIluIbda S
Bz 02 Curo caluI!Jr ,
lIlI lU Cano llmenIJfo 5
1lA04 lIpa [l

61 OS Aar0m6Y1lill do passsgefros li vebIloll de uso misto, tlOm 1lIl0Ulr •
tIoool, dutl! 100 HP de patem:ia lml1ll (SAE) 20

Ex 06 Aub1m6wln de JIU1lISFlroa Q 'V~ ele OS\) misto, W1Il mcwr fJ

psallaa, ele mnIs IflIIOO HP Cfll pGUlIU:iA ImIUl (SAE) 30
r703.24 -De cllbhda superio:r • 3.000cmJ

'101.24.10 Com capcldade de trwpone dtl plliISOllS lIe'Il1il!as inferior ou igual o 6,
lttcluJdo oCOlIClu!Ilr 2S
Elt O, Am'ol1lAncla ,
Ex 02 Cmro CAlI. S
h 03 ClImI ftmerêrio 5
Ex 04 TIPCI8 12
Ex OS AUUlm6wis dII passageiros e ve&:IIIo.s ele lISO misto, com metllr li

psoliDa 30
Ex 06 Autom6veis dc corrida 50

R7flj24.90 0u1l'OS 2S
Ex 01 Ambul8Dciu S
Ex 02 CllIro celular 5
Ex 03 Cano fllncdrio ,
&04 1~ 1:1
EJt O, Automóveis" passageiros e 'I'llfculos -ele uso mfstu, com moIW 8

psoliDn 30

8703.3 -Oulro9 veiculo:!, COl1l motor dII "isttlo, de Igniçllo por compressllo (diesel ou
Sl!midi_'>

8703.31 -De cilíndnlda do superior 8 I.SOOan'
\1103.31.10 CoIII capatidacle de traospoltc de pessoas sent1!das inferior O!l igual o 6,

incluldo o condutDr 32
& 01 Cttrm eebJIlll' S
Ex 02 Jipes 12
Ex 03 Automóveis de passagelNs 50

8703.31.90 Outros 32
ExOI e.m.~eluIBl' ~

Ex02 Jipes - 12
& 03 Autom6yeis de passagciJuS se

8703.32 -De ciliudnlda superior 8 1.500cmJ, maS lIlIo S1JIMlrior a 2.s00cmJ
870J.J2.IO Com ClIp2Cidade de lrBnIpOt'tl! de pessoas seatlldns inferior ou -ianaI li 6.

incIuldo o condutor 31
- Ex OI AmbuI8m:Í8

,
Ex 02 Catw celuJa:r S
Ex Ol Carro 6wenlrio "&04 Jipes 8
& OS Automóvcis de passageiros com motor de até 100 HP de~ lnutn

(SAI!) 50
Ex 06 Autom6veis da p3.'I&3{\olros com motor de rnail: .w 100 HP ele polBn"ia

bnua(SAE) 55
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'8703.32.90 OuIlOS 32

Ex OI Ambul4ac:ia S
& 02 carro celular, 5
Ex O] Cano fullerm;G j

&04 I' 8
. Ex 05 ~Ycis do passageiros com moto:r de~ 100 HP de pot2ocla btula

(SAE) , ','.',' , 50

Ex lNl AuloIII6veis. pauaaeirolI_ motot' de maia de Joo HP d~ p>tI!deia

tlnJ1a(SA!) "
8703.33 -De cl1&uhda super&lr. 2.SOOcm'
8'103.JUO Cem CllplItblade dll tr1lDIIpOrtlt.,dI pasIOIiJ~ bfertDr oG /aaal1I 6-

~lufdo o CClDlIutm" U
I!:& Dl A1Dbullllda . S
Ex02 Cmv ccfuIar ' $
EK 03 carro fimenlrIo J
&~J~ 8
ExOS AlItDm6veisde~ 55

8703.33.90 Oatros 2S
Ex 01 Ámbu1IncIa J
Ell 02 ouro celular S
Ex 03 OUro Cuaenirlo S
&04 Jipes , •
Ex 0.5 AutDm6vcls de P/IlIIIIPfnII 55

8703.S'O.OO oOullV3, '4
Ex OI Com motor elétrico, elU*o automóveis de cotrido O
Ex 02 Ambul4m:la.~ com motor eUtriw ,
Ex 03 Corro celular. exceto com mOlOr efétril:o S
e". 04 <:anv l\mcrérlo. elll:l:lO ama mUlOl' eletm:o . :J
Ex OS Automóveis de pamgeiros. aceto tom motot eléCrlco 36

•••••••••• _ ,' I. '. lO ' '" , o. .

•• • .. ·• .. • •• •• •. •••••••••••••••••• • .. •• .. "·.111 ., " " •.• , •••••

PROJETO DE LEI N! 3.992, DE 1997
(Do Sr. Enio Bacci)

Dispõe sobre a isençao do "imposto sobre Produtos
industrializados" (IPI) na aquisição dê máquinas ~ equipam~ntos

hospitalares e dá'outras providências.

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N~ 2.604, DE 1996)

o CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 10 Ficam. isentos do Imposto sobre Produtos
Industrializados (IPI), as máquinas e equipamentos hospitalares, quando adquiridas por
instituições comprovadamente reconhecidos pelo Ministério da Saúde.

Art. 2° - A isenção será reconhecida pela Secretaria da
Receita Federal do Ministério da Fazenda, mediante prévia verificação de que o adquirente
preencha os requisitos.

Art. 3° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 40
- Revogam-se as disposições em contrário.

17
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JUSTIFICATIVA

A saúde no Brasil, que precisa ser fortalecida, priorizada e
planejada., merece atenção especial, por tratar-se de um setor de fundamental importância
para o desenvolvimento do país.

Um dos graves problemas enfrentados pelo setor, é a falta de
equipamentos modernos nos hospitais, o que demonstra o fato de que ainda estamos
atrasados em tecnologia, comparados com os países do primeiro mundo, nos quais a Saúde
é um dos fatores de prioridade '

Com esta proposta, pretende-se reduzir o custo na aquisição
de máquinas e equipamentos hospitalares, possibilitando melhorias na precária Saúde do
país.

PROJETO DE LEI N~ 4.165, DE 1998
(Do Sr. Paulo Bauer)

Dispõe sobre isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados
- IPI nas aquisições de ambulâncias efetuadas por Estados,
Distrito Federal e Municípios e Instituições Hospitalares
Beneficentes.

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI Nº 2.604, DE 1996)

o CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1°. As ambulâncias adquiridas por Estados, Distrito Federal,
Municípios e Instituições Hospitalares Beneficentes, ficam isentas de Imposto
sobre Produtos Industrializados (IPI), classificado no código 8703 da
Nomeclatura Brasileira de Mercadoria, da TIPI, aprovada pelo decreto nO,
2.092, de 10 de dezembro de 1996.

Art. 2°. É garantido o direito ao crédito do IPI relativo às matérias­
primas, aos produtos intermediários e ao material de embalagem efetivamente
utilizados na industrialização dos produtos referidos nesta lei.

Art. 3°. A alienação dos veículos, adquiridos nos termos desta lei,
antes de 7 (sete anos) contados da data de sua aquisição, a pessoas físicas ou
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jurídicas de direito privado, implicará no pagamento, pelo adquirente, do tributo
dispensado, corrigido monetariamente, acréscimos legais e penalidades
previstas na legislação tributária.

Parágrafo único. O não recolhimento do imposto previsto neste
artigo vedará o licenciamento do respectivo veículo.

Art. 4°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5°, Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

A Constituição Federal prevê, em seu artigo 196, que a saúde é
direito de todos e dever do Estado e será garantida através de políticas sociais
e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e
ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção,
proteção e recuperação.

Para que estes objetivos sejam plenamente atingidos, é
necessário que os recursos sejam bem direcionados e aplicados de forma a
garantir a todos brasileiros esse direito elementar e fundamental.

Um dos grandes entraves para atingir esta meta, é o estado de
penúria e pré-falimentar que atinge grande parte de nossos municípios, com
seus governantes enfrentando grandes dificuldades na tarefa de prestar
assistência médica à população, em decorrência da falta de recursos.

Uma das formas de diminuir os custos da saúde no Brasil, é
reduzir a excessiva carga tributária incidente sobre produtos que são
adquiridos pelo poder público e instituições hospitalares beneficentes, como a
aquisição de ambulâncias, tão necessárias para o transporte de pacientes e
atendimento de emergências,
O presente projeto de lei pretende conceder isenção do Imposto sobre
Produtos Industrializados (IPI) nas aquisições de ambulâncias feitas por
Estados, Distrito Federal, Municípios e Instituições Hospitalares Beneficentes,
como forma de desonerar os cofres públicos e minimizar as dificuldades
existentes quando da necessidade de investimento na saúde, razão pela qual
conto com o apoio dos nobre Pares para sua aprovação.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI

CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

•.....................••...••••••••.•...••......•••••••....••...•.••........•...••......•....••.•..•••••••......

TÍTULovm
Da Ordem Social

........•......................•••.................••...............••..•..........••.........••............•.•.

CAPÍTULO II
Da Seguridade Social

a •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••
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SEÇÃO II
Da Saúde

Art. 196 - A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido
mediante polfticas sociais e econômicas que visem à redução do risco
de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.
••...•........•.•-....•........••...••••••••........••..........•....•..•....••..........••.....•....••...•••...

............................................................................................•...................

DECRETO N. 2.092, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1996

APROVA A TABELA DE INCIDÊNCIA DO
~OSTOSOBRE PRODUTOS
INDUSTRIALIZADOS,E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o
artigo 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no
artigo 4°, incisos I e lI, do Decreto-Lei n. 1.199(1), de 27 de dezembro
de 1971, decreta:

Art. 10 É aprovada a anexa Tabela de Incidência do Imposto
sobre Produtos Industrializados - TIPI.
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Parágrafo único. A TIPI de que trata este artigo tem por base a
Nomenclatura Comum do MERCOSUL - NeM, constante do Anexo I
do Decreto n. 1.767(2), de 28 de dezembro de 1995.

Art. 2° A NeM passa a constituir a nova Nomenclatura Brasileira
de Mercadorias baseada no Sistema Harmonizado - NBMlSH, para
todos os efeitos previstos no artigo 2° do Decreto-Lei n. 1.154(3), de
l° de março de 1971.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
produzindo efeitos a partir de 10 de janeiro de 1997.

Art. 4° Ficam revogados os Decretos, não numerados(4), de 25 de
abril de 1991 e(5) 15 de junho de 1991, que reduzem alíquotas do
Impusto sobre Produtos Industrializados, bem como os Decretos:

1- n. 97.410(6), de 23 de dezembro de 1988;
li - ns. 97.598(7), de 30 de março, 98.114(8), de 4 de setembro e

98.666(9), de 27 de dezembro, todos de 1989;
m - ns. 99.182(10), de 15 de março e 99.694(11), de 16 de

novembro, ambos de 1990;
\

IV - ns. 50(12), de 7 de março, 207(13), de 5 de setembro,
221(14), de 20 de setembro, 239(15), de 24 de outubro, 340(16), de
13 de novembro e 364(17), de 16 de dezembro, todos de 1991;

V - ns. 420(18), de 13 de janeiro, 495(19), de 16 de abril,
497(20), de 22 de abril, 551(21), de 29 de maio, 609(22) e 613(23),
ambos de 27 de julho, 624(24), de 4 de agosto, 630(25), de 12 de
agosto, 632(26), de 18 de agosto, 649(27), de 11 de setembro e
665(28), de 10 de outubro, todos de 1992;

VI - ns. 746(29), de 5 de fevereiro, 755(30), de 19 de fevereiro,
803(31), de 20 de abril e 933(32), de 16 de setembro, todos de 1993;

vn - ns. 1.059(33), de 21 de fevereiro, 1.088(34), de 16 de
março, 1..100(35), de 30 de março, 1.106(36), de 7 de abril, 1.117(37),
de 22 de abril, 1.175(38) e 1.176(39), ambos de 10 de julho,
1.178(40), de 4 de julho, 1.311(41), de 17 de novembro e 1.356(42),
de 30 de dezembro, todos de 1994;

21



21

Vln - ns. 1.397(43), de 16 de fevereiro, 1.551(44), de 10 de
julho, 1.604(45), de 24 de agosto e 1.688(46), de 6 de novembro,
todos de 1995;

IX - n. 1.813(47), de 8 de fevereiro de 1996.
Fernando Henrique Cardoso - Presidente da República.
Pedro Malan.

ANEXO
AO

DECRETO N. 2.092, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1996
TABELA DE INCIDÊNCIA DO IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS

(TIPI)
BASEADA NA NOMENCLATURA COMUM DO MERCOSUL (NeM)

sUMÁRIo

ABREVLATURASES~OLOS

LISTA DE CÓDIGOS NUMÉRICOS DO SISTEMA HARMONIZA­
DO SUPRIMIDOS A PARTIR DE }ODE JANEIRO DE 1996

REGRAS PARA INTERPRETAÇÃO DO SISTEMA
HARMONIZADO

REGRA GERAL COMPLEMENTAR (RGC)
....................................................................'"- .

CAPITULO 17
VEíCULOS AUTOMÓVEIS, TRATORES, CICLOS E OUTROS
VEÍCULOS TERRESTRES, SUAS PARTES EACESSÓRIOS

Notas .

1.o preseate C8pttulO alo compreende os vefculos concebidos para cfrcullr unicIImeDte sobre viu Rrreas.

2. Considenan-se tratores, 1Ia acepçIo do preseace Capitulo, os vcfcuJos motores tsscaciaJma!.te concebidos pnpuur'ou
empurrar instrumentoS, vefc:uJos ou carps. mesmo que IIprCSCIlCCID eenos cüsposmvos acessórios que permiIIm o
transporte de ferramentas, semeutes, adubos, ele.. relaciODldos com oseu uso prim:ipaL

Os àostrwDl:alOS e ÓIgIos de 1nJbaJho ÇOJJQ:bidos pma equipar OI 1I'1ItOI"CS da posi~ 8701, QIIIIO lDI1Il'riIl
intercambiável, seguem oseu regime próprio, mamo .praanados com o1nIUJr, quer escejam ou do mODtldos aesce.

3. Os ohassis d~ vcfcuJos 8IItaIIl6veis, qu&lDdo providos do GAbiDa, classi6QUD-SC1 DU~ 8702 • 8'704 • alo Da

posiçao 8706.
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4. A posiç!o 8712 comp.eeadc todas u bici,let1S para crimçu. Os outros ,iclos pan.~ cluslfiCllll" DI posIçIo

9501.

Notas ComplemenlBn!s (Me) da '11PI

NC (87.1) Ficam acracida de quiaze pcmtos pen:eD1UIis a alfqu01U relativa u ClIIIlfoaelU,· ftqOes. -ptc:k.....
semelhantes, da subpasi;lo 8704.21. exceto aqueles com 1raÇIo Dal qUIdro JOdu.

NC (87.2) Ficam reduzidas a aro por cetdO a aUquotas relativas aos vefculos clusifiados tia poslçIo 1703 <_ OI

8IdOiIl6veis de corrida) e u camionetas, turgGes. "pick.ups" e semelbllltel ela poslçIo 8704, quaado
desdDados 10 plb'Ulblmetlto polidaL

NC (87.3) FIC8ID reduzidas de eiDco pomos pen:eutuais IS aUquo1IS relativa lOS autom6veis de pasqeiros. vefcuJos de
uso misto, classificados Da aubposiçlo 8703.23. quando equipados com motor provido de iJUeçIo elelr6DiCl,
cuja pot!acia bruta (SAE) se sime DI fiJixa de mais de 100 HP 8Ú 121 HP.

NC (87-4) Fiçmq mluzidas • oi1u por~.as aUquOUlS·n:latiYali 1103 vcflados çlB5'iftr;edul DII IUbposlilo 8103.23. WID

1I8ÇIo 1raseim, caUUÇ8Ija meCálica e capobl mdl11ica fixa, quaacto equipados cxml motor rcftiprado a ... de
çiliDdrada alo superior a 1.600 em' e potencia bnda (SAE) de • 100 HP. ,,,,.dido o flldic:e mJDimo de
lUICioaaJiza;Io equivalmte a DOventa por OCIlto elo PR90 FOB-f6bri-. lCIIl impostos, iDcluldo o motor
ptaduzido no Pab.

CÓDIGO
NCM

8101
8701.10.00
8701.20.00

8701.30.00
8701.90.00
1702

8702.10.00

8702.90

1702.90.10.

8702.90.90

DESCRIÇÃO

lRATORES (EXCETO OS CARROS-TRAroRES DA POSIÇAO 8109)
·Motocu1tores
-Tratores rodoviários Para semi-reboques
Ex OI Caminhao-tratoT, de çgns1nl~ espcQaJ para serviço pesado, destinado a

·trabalhos viDcuJados cüretameDIe lO 1rBDSpOne de minérios, pedras.
temls com pedras e materiais semelhantes. que do.se identifique como
oomÍfthlo-lrlItOr do tipo comercial 011 comum adaptAdo ourefo~

-Tratores de laganas
-outros .
VEíCULOS AUTOMÓVEIS PARA TR.ANSPOR.TE DE 10 PESSOAS OU
MAlS,INCLUINDO OMOTORISTA
-Com m01Dr de pistlo, de ipiçlo porCOdlpresslo (diesel ou semidiesel)
Ex O1 ônibus. mesmo articulado, cnm ClIplIcidade para mais de 20 passageiros
Ex 02 Onibus-leito. com capacidade plll1llá 20 passageiros
Ex 03 Onibus especial para tnmsporte de passageiros em pistas de aeroportos
Ex 04 Microônibus com capacidade de 15 a 20 passageiros, assim CODSiderado

o vdado cmn corredor interno pam cin:uIaçIo dos passageiros
.-outtos

Tmlebus
Ex OI Com capacidade para mais de 14 plISSIgciros
Outros
Ex OI Onibus, mesmo 8I1icuJado. com capacidade para mais de 20 passaaeiros

Ex 02 Onibus-Ieito, çom capacidade para lá 20 passageiros .
Ex 03 Onibus especial para IriUISpOrte de passageiros em piscas de aeroportos
Ex 04 Miaoônibus com capacidade de 15 a 20 passageitos. assim

considerado o irefculo com comdor intemo para circulaçlo dos
passageiros

ALíQUOTA
(%)

,
3

5
5
5

12
O
O
O

o

12
O
12

o
O
O

O
..........................."••• e._ 0 •••••• _ _ .._ __._ _ •••••• li ' .

.. .. • .. .. .. .. .. .. .. • • • • .. .. • .. .. e .• li _ - .. ..,' .-••--_. _ ..
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PROJETO DE LEI NQ 1.255, DE 1999
(DO SR. RAIMUNDO COLOMBO)

Dispõe sobre isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados
- IPI nas aquisições de ambulâncias efetuadas por Estados,
Distrito Federal e Municípios e instituições hospitalares
beneficentes.

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI NQ 2.604, DE 1996)

o CONGRESSO NAC80NAl decreta:

Art. 1°. As ambulâncias adquiridas por Estados, Distrito Federal,
Municípios e Instituições Hospitalares Beneficentes, ficam isentas de Imposto
sobre Produtos Industrializados (IPI), classificado no código 8703 da
Nomeclatura Brasileira de Mercadoria, da TIPI, aprovada pelo decreto nO.
2.092, de 10 de dezembro de 1996.

Art. 2°. É garantido o direito ao crédito do IPI relativo às matérias­
primas, aos produtos intermediários e ao material de embalagem efetivamente
utilizados na industrialização dos produtos referidos nesta lei.

Art. 3°. A alienação dos veículos, adquiridos nos termos desta lei,
antes de 7 (sete anos) contados da data de sua aquisição, a pessoas físicas ou
jurídicas de direito privado, implicará no pagamento, pelo adquirente, do tributo
dispensado, corrigido monetariamente, acréscimos legais e penalidades
previstas na legislação tributária.

Parágrafo único. O não recolhimento do imposto previsto neste
artigo vedará o licenciamento do respectivo veículo.

Art. 4°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçao.

Art. 5°. Revogam-se as disposições em contrário.

JUS1~FICA1f~VA

A Constituição Federal prevê, em seu artigo 196, que a saúde é
direito de todos e dever do Estado e será garantida através de políticas sociais
e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e
ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção,
proteção e recuperação. .

Para que estes objetivos sejam plenamente atingidos, é
necessário que os recursos sejam bem direcionados e aplicados de forma a
garantir a todos brasileiros esse direito elementar e fundamental.

Um dos grandes entraves para atingir esta meta, é o estado de
penúria e pré-falimentar que atinge grande parte de nossos municípios, com
seus governantes enfrentando grandes dificuldades na tarefa de prestar
assistência médica à população, em decorrência da falta de recursos.
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Uma das formas de diminuir os custos da saúde no Brasil, é
reduzir a excessiva carga tributária incidente sobre produtos que são
adquiridos pelo poder público e instituições hospitalares beneficentes, como a
aquisição de ambulâncias, tão necessárias para o transporte de pacientes e
atendimento de emergências,
O presente projetC? de lei pretende conceder isenção do Imposto sobre
Produtos Industrializados (IPI) nas aquisiçóes de ambulâncias feitas por
Estados, Distrito Federal, Municípios e Instituições Hospitalares Beneficentes,
como forma de desonerar os cofres públicos e minimizar as dificuldades
existentes quando da necessidade de investimento na saúde, razão pela qual
conto com o apoio dos nobre Pares para sua aprovação.

Plenário UIYsse:--_G__u..,..,iml""'í:~g22 ~ J~,

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PE.LA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI"

CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATliVA DO BRASIL
1988

................................................................................................................................................ " t ~

TÍTULO VIII
Da Ordem Social

•• ~ t I I I I I .. OI .. OI .. I OI t I> .. t t I I I I I I I t • oi •• I .. I t I lo lo lo lo lo lo • I ..

CA:rÍTULon
Da Seguridade Social

....................... I I I t ~ lo ~ t t lo .. ", , I I , t , , , , OI , , ..

SEçÃon
Da Saúde

Art. 196 - A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros
agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção,
proteção e recuperação.
.............. I .. I." I I 1- t t •••• t t , ti t t t I t t t t t ,' t t t •• • ..

.......... " •••• , , .. , , ".t , .. t t • t .. I t, I. t t , , , I __ ti' I I .. _ .. , t .. t '",, lO'· .
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DECRETO N° 20092, DE 10 DE DEZEMBRO DE 19960
APROVA A TABELA DE
INCIDÊNCIA DO IMPOSTO SOBRE
PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS E, A'
DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

............................................................, ---_ _-_._ .. _- _-.- .
TABELA DE LNCIDÊNCIA DO IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS (TIPI)

BASEADA NA NOMENCLATURA COMUM DO MERCOSUL (NeM)

SUMÁRIO

ABREVIATURAS E SiMBOILOS

LISTA DE CÓDlGOS NUMÉRICOS DO SISTEMA HARMONIZADO
SUPRIMIDOS APARTIR DE 1° DE JANEIRO DE 1996

REGRAS GERAIS PARA INTERPRETAÇÃO DO SISTEMA HARMONIZADO

REGRA GERAL COMPLEMENTAR (RGC)
...............................................................................................................................................

CAPiroLO 81
VEÍCULOS AUTOMÓVEIS, TRATORES, CICLOS E OUTROS
VEícULOS TERRESTRES, SUAS PARTES E ACESSÓRIOS

Notas
1. o presente Capitulo não compreende os veiculas concebidos para circular unicamente sobre vias férreas.

2. Consideram-se tntores, na acepção do presente Capitulo, os velculos motores essencialmente concebidos para puxaiou
empurrar instrumentos, veiculas ou cargas, mesmo que apresentem certos dispositivos acessórios que permitam o
transporte de ferramentaS, sementes, adubos, etc., relacionados com c seu uso principal.

Os instrúmentos e órgãos de trabalho concebidos para equipar os tratores da posiçAo 8701, como material
intercambiável seguem o seu regime próprio, mesmo apresentados com o trator, quer estejam ou nl10 montados neste.

3. Os chassis de veíc:ulos automóveis, quando providos de cabina. classificam-se nas posições 8702 a 8704 e nlo na
posição 8706.

4. A posição 8712 compreende todas as bicicletas para crianças. Os outros ciclos para crianças classificam-se Da posiçao
9501.

Notas Complementares (NC) da TIPI

NC (87-1) Ficam acrescidas de quinze pontos percentuais as alíquotas relativas às camionetBS, furgGes. "picJc-upg" fi

semelhantes, da subposiç!o 8704.21, extc:to aqueles com traçlio nas quatro rodas.
NC (87-2) Ficam reduzidas a zero por cento as aUquotas relativas 1105 veiculas classificados ria posiç!o 8703 (exceto os

automóveis de corrida) e às camionetas, furg6es, "pick~ups" e semelhantes da posiçlJo 8104, quando
destinados 80 pauulhamento policial.

NC (87-3) Ficam reduzidas de cinco pontos percentuais as aliquotas relativas aos automóveis de passageiros e vefculos de
uso misto, classificados na subposiçílo 8703.23. quando equipados com motor provido de lnjcçlo elctrOnica,
cuja potência brutil (SAE) se situe Da faixa de mais de 100 HP até 127 HP.

NC (87-4) Ficam reduzidas a oito por cento as allquotas'relaõvas aos veiculas classificados na subposiçllO 8703.23, com
traça0 traseira, carroçaria metálica e capota metálica fIXa, quando equipados com motor refrigerado a ar, de
cilindrada nau :lupcrior il 1.600 1:IIl' e pottncia bruta (SAE) de até 100 tiP, lUCDdido o inWI.:C mlnimo de
nacionaJizaç!o equivalente a noventa por cento do preço FOB-fâbrica, sem impostos, incluido o motor
produzido 00 Pais.
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CÓDIGO DESCRIÇÃO ALtQUOTA
NCM (%)

8703 AuTOMOVEIS DE PASSAGEIROS E'OUTROS VEteÚLoS AUTOMÓVEIS
PRINCIPALMENTE CONCEBIDOS PARA TRANSPORTE DE PESSOAS
(EXCETO OS DA POSIÇÃO 8702), INCLUÍDOS OS VElcULOS DE USO
MISTO (RSTAllON WAGONSR) E OS AUTOMÓVEIS DE CORRIDA

8703.10.00 -Velculos espeçialmente concebidos para se deslocar sobre a neve; veiculos
especiais para transporte de pessoas nos campos de golfe e veiculos semelhantes 4S

8703.2 ..outros velculos com motor de pistao alternativo, de ignição por centelha (fiúsca)
8703.21.00 -De cilindrada nllo superior a 1.OOOcmJ 8
, Ex OI Automóveis com três rodas 12

8703.22 -De cilindrada superior a l.OOOcm', mas não superior a UOOcmJ

8703.22.10 Com capacidade de transporte d~_ pessoas sentadas inferior ou igual a 6,
inclufcfo o condutor 25
Ex O1 Carro c:elufar S
Ex02 Jipes 8
Ex 03 Automóveis de passageiros e veículos de uso misto, com motor a 4JcoOl 20

8703.22.90 Outroli n
!xOI Carro celular S
&02 Jipes 8
Ex 03 Au.toD16veis de pas:sageiros e vefculos de lCSO rulsto, c;om mutur a áh;ool 20

8703.23 -De cilindrada superior a I.SOOcmJ, mas nllo superior a 3.000cmJ

8703.23.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a 6,
incllÚdo o condutor 25
ExOI Ambulância 5
Ex 02 Carro celular 5
Ex 03 Cano funerário S
&04 Jipes 8
Ex OS Veículo tipo "buggy", com motor a gasolina, de cilincirada nio superior

a 1.600 eml e de até 6S HP de; potênçja bnúa (SAE), com capaçidadc
para cinco pessoas, tração traseira. peso igual ou inferior a 700 kg,
carroçaria tipo monobloco moldada em fibra de. vidro e reforçada com
tubos metálicos, capo1a removfvel confeccionada em lona plástica
fJexivel ou fibra de vidro rígida e com pneus traseiros tipo 11 L 15
rOUNE~BUG"), com largura mfnima de 279 mm 12

Ex 06 Automóveis de passageiros e vefc:ulos de uso misto, com motor a
6lcool, de até 100 MP de potência bruta (SAE) 20

Ex 07. Automóveis de passageiros e veiculos de uso misto, com motor a
p301fDa. de mm de )00 HP de potência bnlfR (SAE) 30

Ex 08 Automóveis de corrida 50
8703.23.90 Outros 2S

Ex OI AmbulADcia 5
Ex 02 Carro celu.Jar 5
Ex 03 <:mo fuDemio S
Ex04 Jipes 8
Ex OS Automóveis de passageiros e veiculos de uso misto, com motor a

6lcoo1, de até 100 HP de potência bruta (SAE) 20
Ex 06 Automóveis de passageiros e veícu.los de uso misto, com motor a

gasolina, de mais da 100 HP de potência bruta (SAE) 30
8703.24 -De cilindnda superior Q 3.000cml

8703.24.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a 6.
incluído o condutor 25
&01 Ambulância S
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Ex 02 Carro celular S

Ex 03 Cano funerário 5
Ex 04 Jipes 12
Ex OS Automóveis de passageiros e velculos de uso misto, com motor a

gasolina 30
Ex 06 Automóveis de corrida 50

8703.24.90 Outros 25

Ex 01 Ambulância S

Ex. 02 Carro celular 5

Ex 03 Carro funerário ~

Ex04 Jipes 12

Ex. 05 Automóveis de passageiros e velculos de uso misto, com motor a
gasolina 30

8703.3 -OUtros veículos. com motor de pistão, de ignição por compressão (diesel ou
semidiesel)

37U3.31 -De cilindrada nilo superior a 1.5UOcm1

8703.31.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a 6,

incluído o condutor 32

ExOJ Carro celular 5

Ex 02 Jipes 12

Ex 03 Automóveis de passageiros 50

8703.31.90 Outros 32

Ex. 01 Carro celular 5

Ex. 02 Jipes 12

Ex 03 Autowóvei:; de pa:i:iiigciros So
8703.32 -De cilindrada superior a 1.500cm' , mas não superior a 2.500cmJ

8703.32.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a 6,
iDcluído o condutor 32

ExOl Ambulância 5

Ex 02 Carro celular 5

Ex 03 Carro fWlerário S

Ex 04 Jipes 8

Ex 05 Automóveis de passageiros com motor de até 100 HP de potência bruta
(SAI::) 50

Ex 06 Automóveis de passageiros com motor de mais de 100 HP de potência
bruta (SAE) 55

R703.32.90 Outros 32

ExOl Ambulância 5

Ex 02 Carro celular S

Ex 03 Carro funerário 5

Ex 04 Jip~s 8

Ex 05 Automóveis de passageiros com motor de até 100 HP de potência bruta
(SAE) 50

Ex 06 Automóveis de passageiros com motor de mais de 100 HP de potência
brutlll(SAE) 53

8103.33 -De cilindrada sup2rior li. 2...500cml

8703.33.10 com capacidade de transporte de:~ :K:DtalW inferior 01& lsu-t D 6.

inclutdo O condutor 2j

Exot Ambulllncia S
Ex 02 Carro celular 5

Ex 03 Carro funerário S

Ex04 Jipes 8

Ex OS Automóveis de passageiros 55
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Ea0' AlIflJIIImis deplllllllpÚUll
8703.33.90 Oatros

Ex OI AmbuIancIa
lia 02 Caml celular
Ex 03 Carro ftlaelirlo
Ex 04 1ipes .
Ex 05 AUIDIII6Ye1s de~

8703.90.00 -owos
Ex OI Com molor el~eo, eJU:eto aurom6vels de ClCIJridl1
Ex 02 AmbulAncla. ex.eeto com motor el4trico
Ell 03 Corrv celular. exceto com mClfllr elétrko
Ell 04 Can'o funeri.rio. excew tOlD moter el6lrico
Ex 05 Automóveis de passagllfra9. eJ[ceto com motoreIélrlco

55
2S
5
!
S

•55

••O,
5
!J
36

••••.•••~ ' ' '" ~ I. ' ' " ' ,. " " .

..................., " 1 " " .

DECRETO NQ 2.375, DE 11 DE NOVEMBRO DE 1997

Altera alíquotas do Imposto sobre Produtos Industrializados.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe comere o art. 84
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 42, incisos I e Il, do Decreto-Lei n!! 1.199:
de 27 de dezembro de 1971 . .•

DECRETA:

Art. I!! Ficam alteradas, para os percentuais constantes do Anexo 1, as alíquotas do
Imposto sobre Produtos Industrializados - JPI relativas aos produtos ali relacionados, de acordo com sua
classificação na Tabela de Incidência. TTPJ, aprovada pelo Decreto ~ 2.092, de 10 de dezembro de
1996.

Art. 22 Ficam suprimidos:

I • os Ex relacionados no Anexo lI, referentes às mercadorias descritas nos códigos da
TlPI nele indicados~

n-as Notas Complementares NC(87-3) e NC(87-4) da TIPI.

Art. 3!! Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a
panir de 17 de novembro de 1997.

Brasília, 11 de novembro de 1997; 176!! da Independência e lO9" da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
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A~cXO I

eoo NeM ALIQUOTA (%)

8703.21.00 13
8703.12.10 30

8703.22.10 Ex 03, que passa a ser Ex 02 25

8703.22.90 30

8703.22.90 Ex 03. que passa a ser Ex 02 25

8703.23.10 30

8703.23.10 Ex 06, que passa a ser Ex 04 25
Ex 07, que passa a ser Ex 05 35
Ex 08, que passa a ser Ex 06 55

8703.23.90 30

8703.23.90 E" 05, que passa a ser Ex 04 25
Ex <;)6, que passa a ser Ex OS 35

8703.24.10 30

8703.24.10 Ex 05, que passa'a ser Ex 04 35
Ex 06. que passa a ser Ex 05 55

8703.24.90 30

8703.24.90 Ex 05, que passa a ser Ex 04 35

8703.31.10 37

8703.31.10 Ex 03, que passa a ser Ex 02 55

8703.31.90 37

8703.31.90 Ex 03, que passa a ser Ex 02 SS
8703.32.10 37

8703.32.10 Ex 05, que passa a ser Ex 04 5S
Ex '06, que pa!':!'a a ~er Ex 05 60

8703.32.90 37

8703.32.90 Ex 05, Que passa a ser Ex 04 55
Ex 06, que passa a ser Ex 05 60

8703.33.10 37

8703.33.10 Ex 05, que passa a ser Ex 04 60

8703.33.90 37

8703.33.90 Ex 05, que passa a ser Ex 04 60

8703.90.00 37

8703.90.00 Ex OI 5
Ex OS 60..
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ANEXO II

eoo. NeM Ex
8703.21.00 . 01

8703.22.10 02

8703.22.90 02

8723.23.10 04
05

8703.23.90 04

8703.24.10 04

8703.24.90 04

8703.31.10 02

8703.31.90 02
8703.32.10 04

8703.32.90 04

8703.33.10 04

8703.33.90 04

DECRETO N° 2Q7069 DE 03 DE AGOSTO DE 1998

DISPÕE SOBRE A REDUÇÃO DO
IMPOSTO SOBRE PRODUTOS
INDUSTRIALIZADOS SOBRE VEÍCULOS
AUTOMOTORES E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Art. 10 - Ficam alteradas, até 3] de dezembro de 1998, para os percentuais
constantes do Anexo I, e, a partir de 10 de janeiro de 1999, para os percentuais
constantes do Anexo Il, as alíquotas do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI)
relativas aos produtos neles mencionados, de acordo com sua respectiva classificação
na Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (TIPI), aprovada
pelo Decreto nU 2.092, de 10 de dezembro de 1996, com as alterações efetuadas pelos
Decretos nO 2.375, de 11 de novembro de 1997, n° 2.386, de 14 de novembro de 1997,
e n° 2.391, de 20 de novembro de 1997.

Parágrafo único. As alíquotas estabelecidas no Anexo I, com referência aos
produtos da posição 8703 da TIPI, serão reduzidas em dois pontos percentuais a partir
da data da vigência deste Decreto até 20 de setembro de 1998.
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Art. 2° - As alíquotas fixadas nas Notas Complementares - NC (87-3), NC (87-5)
e NC (87-6) ao Capítulo 87 da TIPI, ficam alteradas para:

1- 60/0 (seis por cento) até 20 de setembro de 1998;
II - 8% (oito por cento) de 21 de setembro até 31 de dezembro de 1998;
III - 1O~~ (dez por cenlo) a partir de 10 de janeiro de 1999.

Art. 3° - Ficam suprimidos os Ex relacionados no Anexo IH, referentes às
mercadorias descritas nos códigos da TIPI nek indicados.

Art .°4 - Ficam renumerados para:
I - Ex 05, o Ex 06 relativo ao código 8703.23.10 (Automóvels de Corrida);
II - Ex 04, o Ex 05 relativo ao código 8703.24.10 (Automóveis de Corrida);
IH - Ex 02, o Ex 03 relativo ao código 8704.31.90 (Carro-forte para transporte de

valores).
Art. SO - Fica criada a seguinte Nota Complementar - NC ao Capítulo 87 da TIPI:
"NC (87-7) Ficam reduzidas em cinco pontos percentuais as alíquotas referentes

aos automóveis de passageiros e veículos de uso misto, com motor a álcool,
classificados nas subposições 8703.22, 8703.23 e 8703.24".

Art. 60
- Este Decreto entra em vigor na data de SlW publicação.

Anexo'
.---------------------------------------------------+----------------.

C6d. NCH Alíquota % ;
: até 31.12.98 :

---------------------------------------------------+----------------
; e703.21.00 6

.-----~--------------~.--------------------------~---+----------------.
: 5,03.22.10

.---------~-----------------------------------------+------~-~-------.
; 8703.12.90 25
.-------------------------------------------------~_.----------------.
: 8703.23.10 2S
.---------------------------------------._-----------~----------------.
; 8703.23.10 Ex 05, qu~ passa a s~r Ex 04 30• R. . ~' ~ •

: 8703.23.90
.. ~_ --'_ ... -_ ~_ ._- • -- - ~ w ..... ~ _

: P.703.23.90 Ex OS, qu~ passa a s~r Ex 04 3D
.--------------------------------------------------_.----------------.
: 8703.24.10 : 30 ;
.-----------------------~-~----------_ .._------------~-~--------------.
: e70L~4. 90

.. -----------------------------~---------------------+----------------.
: 1::703.31. 10 ::::
.. ----------------------~----------------------------~----------------.
; 8703.31.10 E~ 02
.---------------------------------------,------------~----------------.: c IU3. 31. 90 J':
.-------------------------------------_.. __._---------._---------------.
; 6703.31.90 E~ 02

--------------------------------------------------_._------ ~---- .---
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.--------------------------------------------------_.----------------.

8703.31.10 32
-----------------------------------------,._-------_+----------------
670].32.10 Ex ()!l C' .....,

_J

--------------------------------------------------_._---------------
8703.32.10 E;{ 05

---------------------------------------------------+----------------
6703.32. 90 3'::

-----------------------------------_ .._------------_.----------------
8703. :!2. 90 t.,,: 04 50

___________________________________________________ 4 _

8703.32.9') Ex 05

a---------------------------------~----··------------+----------------.
8703.33.10

8703.33.10 E:-: O~

3'::
.._._------------~----------------.

55

.---------------------------------------_ .._---------~-----~-----~-~--.
8703.33.90 32

.--------------------------------------------------_.----------------.
~70J. JJ. -;'0 E;<; 04 c: c:

J'"

.------------------------_.~--~---------------------_.-~--------------.
8703.90.00 32

.------------------------------------_._------------_+----------------.
8703.90.00 E:-:. O~' 55

.----------------------------------_._--------------_.----------------.
&711. 10. QO 15

------------------------------------~---------------+----------------.
6711.20.10 25

.------------------------------------_.~------------_.----------------.
&711.20.20

~--------------------------------------------------_.----------------.
25

.--------------------------------------------------_.----------------.
8711.30.00 JS

.-----------------------------------_.~-------------_.----------------.
8711.4ú.00 35

.--------------------------------------------------_.----------------.
lj71l. 50. 00

.--------------~-----------------------------------_.----------------~
a71l. 90.00 35

---------------------------------------------------~-- ---------------

-Anexo II

--------------------~---------------- .
C6d. NCN .:'.liquota ~

a partir d-a
01.01. 9~

--------------------------------------------------_._---------------.
(1702.10.00 10

--------------------------------------------------_._---------------.
8702.90.10 10

-----------------------------------------_._-------_.----------------.
8702.90.90 10
-------------------~._-----------------------------_.----------------.
a70.3.21.00 10

---------------------------------------_.~----------+----------------
8703.22.10 25

.--------------------------------------------------_.----------------.
8703.22.90 25

-------------------_._-----------------------------_+.---------------
8703.23.10 25
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8703.23.10 Ex 05 ql~ passa a ser Ex 01 35

33

------------------_._-------------------~-----------+----------------
8703.23.90 ?S
---------------------------------------------------~----------------
8703.23.90 Ex 05 que passa a s~r Ex 04 35
-------------------------------------~-------------~----------------
9703.24.10 35

--------------------------------------------------_._---------------
: 8703.24.90 35
--------------------------------------------------_._---------------

8703.31.10 3S
:-------------------_._-----------------------------_+----------------:
: 8703.31.10 Ex 02 50
--------------------------------------------------_._-------~-------

8703.31.90 35. ~--------------------------------~---------_4- .
9703.31.90 Ex. O~ 50

---------------------------_ •._--------------- 4- _

: 8703.32.10 35
.---------------------------------------------------+----------------.

6703.32.10 Ex 04 50.--- .1 ~ + •

11703.32.10 Ex O:· 50
.--------------------------------------_._----------_+----------------.

1; 7 03_32_90

.--------------------------------------_._----------_+----------------.
8703.32.90 E:-: 04

.---------------------------------------------------_.----------------.
t1703.32.90 Ex 05 50

.----------------------------------------------_.---_+---~---~--------

F03.3J.10 35
--------------------------------------------------_._---------------

6703.33.10 E~ 01
.---------------------------------------------------~- ---------------

---------------------------------------------------_.----------------.
e10J.33.90 Ex 04

.------------------------------------~--------------+------------~---
E"l03.90.00

10
--------------------_._----------------------------_.----------------
8703.90.00 Ex C~ :'0

---------------------------------~_._--------------_.-----------~----

................... ,. .

..................................................................... - ............................. -

-Anexo UI

--~-------------------------~---------------------_._~ --------------.

Cód. NeM
---------------------------------------------------~-- -------------- ..
8703.22.10 C2

---------------~---------------------_._------------~--------~-~-----
9703.22.90 02

-------------------------_._---_.._---------~--------+ ----------------
8703.23.10 04

--------------------------------~-----------------_._---------------

8703.23.90 04

----------------------------~---------------------_._---------------.

8703.24.10 04
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.---------------------------------------'-----------------------------.
: 8703.24.90 04

.---------------------------------------------------+-~--------------.
: 8704. 31. 10 02
---------------------------------------------------~----------------,

; 6104.:n.2Q Ol
.--------~---------~------------------------~----~--+----------------.
: 0704.31. 30 02

.-------------------------------------~~------------_.----------------.
: 9"704 •.31. 90
.----------------------~----------------------------+-----------~----.
; 6711.10.00 01

.----------------------------------------_._----------._---------------.

PROJETO DE LEI
N~ 1..848, DE 1999
(Do Sr. Eunício Oliveira)

Institui isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) nas aqUlslçoes de
automóveis de passageiros, veículos de uso misto ou ambulâncias feitas pelas
Associações de Pais e Amigos dos Excepcionais (APAEs).

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N° 2.604, DE 1996)

o Congresso Nacional decreta:

Art. 1° Ficam isentos do Imposto sobre Produtos

Industrializados (IPI) os automóveis de passageiros, veículos de uso misto ou

ambulâncias, quando adquiridos pelas Associações de Pais e Amigos dos

Excepcionais (APAEs).

Art. 2° O benefício previsto no artigo anterior somente

poderá ser utilizado uma única vez para a aquisição de veiculas em

quantidade igualou inferior à possu ida pela instituição na data da publicação

desta lei.

Art. 3° Fica assegurada a manutenção do crédito do IPI

relativo às matérias-primas, aos produtos intermediários e ao material de

embalagem efetivamente utilizados na industrialização dos produtos referidos

nesta lei.

Art. 4° A isenção será reconhecida pela Secretaria da
Receita Federal do Ministério da'Fazenda, mediante prévi9 verificaçã"d-de Que

o adquirente preenche os requisitos previstos nesta lei.
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Art. 5° A alienação dos veículos adquiridos nos termos desta

lei, antes de três anos contados da data de sua aquisição, a pessoas que não

satisfaçam as condições estabelecidas para o benefício fiscal, acarretará o

pagamento. pelo alienante, do tributo dispensado e dos acréscimos legais e

penalidades previstas na legislação tributária.

Art. 6°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A lei nO 8.989, de 1995, restaurada pela Medida Provisória

nO 1.845-20. de 1999. concede isenção do Imposto sobre Produtos

Industrializados (IPI) nas aquisições de automóveis feitas pelos motoristas de táxi

e pelas pessoas portadoras de deficiência física. em razão do relevante interesse

social do benefício fiscal.

Da mesma forma, as Associações de Pais e Amigos dos

Excepcionais (APAEs) exercem atividades de relevante interesse social,

configuradas nas ações e serviços de assistência social por elas desenvolvidos.

Por estas razões. entendemos que o benefício da isenção

do IPI nas aquisições de veículos deve ser estendido às APAEs.

Esperamos contar com o apoio de nossos ilustres Pares

para a aprovação da proposta.

35

//.~--7~~~
... DéPutado EUNlclO OLIVEIRA

Sala das Sessões. em de de 1999.

(3/(O/~
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LEGlSLACÃO ClTAnA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESn'DOS LEGISLATIVOS - CeDI

LEI N° 8.989, DE 24 DE FEVEREIRO DE 1995

DISPÕE SOBRE ISENÇÃO DO IMPOSTO SOBRE
PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS (IPI) NA
AQUISIÇÃO DE AUTOMÓVEIS PARA UTILIZAÇÃO
NO TRANSPORTE AUTÔNOMO DE PASSAGEIROS,
BEM COMO POR PESSOAS PORTADORAS DE
DEFICIÊNCIA FÍSICA E AOS DESTINADOS AO
TRANSPORTE ESCOLAR, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Art. 10 Ficam isentos do Imposto sobre Produtos Industrializados
(IPI) os automóveis de passageiros de fabricação nacional de até 127 HP de
potência bruta (SAE), quando adquiridos por:

I - motoristas protissionais que exerçam, comprovadamente, em
veículo de sua propriedade atividade de condutor autônomo de passageiros,
na condição de titular de autorização. pennissão ou concessão do Poder
Público e que destinem o automóvel à utilização na categoria de aluguel
(táxi):

... Inciso I com redaçuo Jadu pela I.ei n° 1).317. de ()j 12 1C)1)(j.

11 - motoristas profissionais autônomos titulares' de autorização,
penníssão ou concessão para exploração do serviço de transporte individual
de passageiros (táxi), impedidos de continuar exercendo essa atividade em
virtude de destruição completa, furto ou roubo do veiculo, desde que
destinem o veículo adquirido à utilizaçào na categoria de aluguel (táxi)~

111 - cooperativas de trabalho que sejam pennissionárias ou
concessionárias de transporte público de passageiros, na categoria de aluguel
(táxi), desde que tais veículos se destinem à utilização nessa atividade;

IV - pessoas que, em razão de serem portadoras de deficiência
física, não possam dirigir automóveis comuns.

An. 2(\ O beneficio de trata o art. 1 somente poderá ser utilizado uma
vez., salvo se o veiculo tiver sido adquirido há mais de três anos, ca<;o em que
o beneficio poderá ser utilizado uma segunda vez.

* ArffJ.{O com redação duda pela I.ei n° 9.317. de 05 12 1996.
... A Medida Provisória nO 1.8-15-20. de 22 09 1999. restaurou a Vigência desta

lei. estahelecendo que. a partir de OI /0 /999 ohservará as prescriç(}es comidas no art.2
da Lei n° 9.660, de 16 06 1998.
~ " I .
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'lEDIDA PROVISÓRIA N° 1.845-20, DE 22 DE SETE~fBRO DE 199~

RESTAURA A V1GÊNCIA DA LE] ;-.Jº 8.989: DE ~4

DE FEVEREIRO DE 1995~ QUE DISPÕE SOBRE A
ISENÇÃO DO IMPOSTO SOBRE PRODUTOS
INDUSTRIALIZADOS (IPI) \:A AQUISIÇÃO DE
AUTOMÓVEIS DESTINADOS AO TRANSPORTE
AUTÔNOMO DE PASSAGEIROS E AO USO DE
PORTADORES DE DEFICIÊNCIA FÍSICA. COM
AS RESSALVAS IMPOSTAS PELA LEI Nº 9.660~
DE 16 DE JUNHO DE 1998. E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

o PRESIDENTE DA REPtrBLICA. no uso da atribuiçào que lhe
contere o art. 62 da Constituiçào. adota a seguinte Medida Provisória. com
força de lei:

Art. IQ E restaurada a vigência da Lei nQ 8.989. de 24 de fevereiro
de 1995. que. com as alterações determinadas pelo art. 29 da Lei n9 9.317. de
5 de dezembro de 1996, passa a vigorar até 31 de dezembro de 1999.

~ Iº A partir de IQ de outubro de 1999. a vigência da Lei nº 8.989.
de 1995. observará as prescrições contidas no art. 1º da Lei nº 9.660. de 16 de
junho de 1998.

~ 12 É mantida a isenção fiscal aos portadores de deficiência fisica
na forma do art. Iº. inciso IV. da Lei nº 8.989. de 1995. tanto na aquisição de
veículos movidos à gasolina como a combustíveis de origem renovável.

Art. 2º O~§ 2Q do art. IQ da Lei nQ 9.660. de ~1998, passa a vigorar
com a seguinte redaçào:

11* 2º Excluem-se da obrigatoriedade prevista neste artigo os
veiculos componentes da frota das Forças Armadas, os de representação dos
titulares dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios e. confonne dispuser regulamento, aqueles destinados à prestação
de serviços publicos em faixas de fronteira e localidades desprovidas ~
abastecimento com combustíveis renováveis." (NR)

Art. 30 Ficam convalidados os atos praticados com· base na· Medida
Provisória nQ 1.845-19, de 25 de agosto de 1999.

Art. 4º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua
publicação.
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Brasília, 22 de setembro de 1999; 1782 da Independência e lllQ da
República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan

Alcides Lopes Tápias

PROJETO DE LEI N° 1.939, DE 1999
(DO SR. VALDECI OLIVEIRA)

Isenta do Imposto sobre Produtos Industrializados os aparelhos e artigos para uso no
exercício da medicina, quando adquiridos por hospitais públicos universitários.

(APENSE~SE AO PROJETO DE LEI N° 2.604. DE 1996)

o Congresso Nacional, com base nos arts. 48, inciso I, e 61 da
Constituição Federal, decreta:

Art. 10 Esta lei altera a legislação do Imposto sobre Produtos
Industrializados, de âmbito federal.

Art. 20 É concedida a isenção do imposto sobre produtos
industriaIizados para os artigos, instrumentos e aparelhos classificados nas posições
NeM 9018, 9019, 9020, 9021 e 9022 da tabela do Imposto sobre Produtos
Industrializados, aprovada pelo Decreto n° 2.092, de 1996, quando adquiridos por
hospitais públicos universitários, para uso exclusivo no exercício de suas atividades
de saúde.

Parágrafo único: incluem~se no beneficio físcal os respectivos
acessórios, sobressalentes e utensílios, necessários ao funcionamento Donnal dos
bens a que se refere o caput deste artigo.

Art. 3o São asseguradas a manutenção e a utilização dos créditos
do imposto, relativo às matérias-primas, produtos intennediários e ao material de
embalagem efetivamente empregados na industrialização dos produtos referidos no
artigo precedente.

Art. 40 O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta lei no
prazo de 90 (noventa) dias.

Art. 50 O beneficio fiscal ora concedido aplica-se aos fatos
geradores ocorridos até 31 de dezembro de 2.005.

Art. 6° A isenção reconhecida pela Secretaria da Receita federal
do Ministério da Fazenda, mediante prévia verificação das condições estabelecidas.

Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Justificação

Mais dolorosa ainda que a luta pela vida é a ausência de meios para
travá-Ia.

Estarrecedoras são as notícias a que estamos assistindo, DOS dias
atuais, escancarando a falta de equipamentos em hospitais públicos, o que leva os
profissionais da área à seleção do atendimento e, consequentemente, à desassistência
de pessoas.

Insuficiência de recursos e administração ineficiente da rede pública
penalizam parcela significativa de nossa população, perversamente aquela mais
necessitada, relegando-a à própria sorte.

É inadmissível aceitar estes fatos como realidade, e ver transformada a
saúde em direito de poucos.

A presente proposição, ao desonerar do IPI os equipamentos e
aparelhos destina.dos ao uso médico, exclusivo dos hospitais públicos universitários,
pretende amenizar o sofrimento de todos - pacientes e meros expectadores-,
restabelecendo, ao menos em parte, o devei' de Estado para com a Sociedade.

Pela justiça do pleito, conto com o apoio dos nobres Pares desta Casa
para a aprovação do presente projeto de lei.

Sala das Sessões, em ,2), de (p de 1999

/l~ t/(d~' fl tt<- tfJtt~WJc.
flePiiÚldo VALDECI OLIVEIRA

LEGISLAÇÃO ClTADA ANEXADA PELA
COORDENACÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI

CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATnVA DO BRASIL
1988

a , " 4' ..

TÍTULO IV
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES

CAPíTULO I
DO PODER LEGISLATIVO

Seção H:K

Das Atribuiçõ~s dall Cmngrresso Nacional
Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente

da Repúblic~ não exigida esta para o especificado nos artigos 49, 51 e 52,

39
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dispor sobre todas as matérias de competência da União, especialmente
sobre:

I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas~
.............................................. ~ , .

Seção ViU
Do Proce§so Legisiativo

Subseçillb 1I1I
Das Leis

Art.61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe ti

qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado
Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo
Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da
República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

§ 10 São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis
que:

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Annadas;
IJ - disponham sobre:
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na

administração direta e autárquica ou aumento de sua remuneração;
b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e

orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios;
c) st;rvidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico,

provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria~
• A/inea "c" com redação dada pela Emerv1a Constitucional nO 18, de

05/021/998
d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da

União, bem como normas gerais para a organização do Ministério Público e
da Defensoria Pública dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios;

e) criação, estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos da
administração pública;

t) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de
cargos, promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a
reserva.

• Alínea 'r' acrescida pela Emenda Constitucional n° 18, de 05/02//998.
§ 2° A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à

Câmara dos Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por
cento do eleitorado nacional, distribuído pelo menos por cinco Estados, com
não menos de três décimos por cento dos eleitores de cada um deles.
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DECRETO N° 2.092, D~ 10 DE DEZEMBRO DE 1996

APROVA A TABELA DE INCIDÊNCIA DO
JM]>QSTO SOBRE PRODUTOS
INDUSTRIALIZADOS. E DÁ OUTRAS

"PROVIDENCIAS.
Art. ]o É aprovada a anexa Tabela de Incidência do Imposto sobre

Produtos Industrializados - TJPI
Parágrafo único. A TIPI de que trata este artigo tem por base a

Nomenclatura Comum do MERCOSUL - NeM, constante do Anexo I do
Decreto n° 1.767, de 28 de dezembro de 1995.

Art. 2° A NeM passa a constituir a nova Nomenclatura Brasileira
de Mercadorias baseada no Sistema Harmonizado - NBMl8H, para todos os
efeitos previstos no art.2 do Decreto nO 1.154, de l° de 1971.

TABELA DE [NCID~~NCJLADO IMPOSTO SOBRE IFRODUTOS INDUSTRIALIZADOS (TiPI)
BASEADA NA NOMENCLATURA COMUM DO MERCOSUL (NeM)

CAPÍTULO 90
INSTRUMENTOS E APARELHOS DE ÓPTICA, FOTOGRAFIA Ou CINEMATOGRAFIA, MEDIDA

CONTROLE Ou DE PRECISÃO; INSTRUMENTOS E APARELHOS MÉDICO-CIRU'RGICOS;
SUAS PARTES F. ACESSÓRIOS

9018.12.10

90le.ll.OO
9018.12

9018.12.90
9018.13.00

9018.14.00
9018.19
9018.19.10
9018.19.20
9018.19.30
9018.19.80

8

8

8

8
8

8
8
B
8

: Instrumentos e Aparelhos para Medicina,
cirurgia, odontologia e Veterinaria,
incluidos os Aparelhos par.a
Cintilografia e outros Aparelhos
Eletrornédicos bem como os Aparelhos
para Testes Visuais
- Aparelhos de e.letrodiagnóstico

(incluid05 os Aparelhos de exploração
funcional e os de verificação de
parâmetros fisiológicos)

- Eletrocardiógrafos
- Aparelhos de diagnóstico por

varredura ultra-sônica ("scanners")
EcógrafoR com análiRe eRper:t:ra1
"Doppler"
Outros

- Aparelhos de diaqnóst:ico por
visualização de ressonância
magnética

- Aparelhos de cintilografia
- Outros

Endosc6pios
Audiôrnetros
Câmaras gama
Outros

9018

9018.1
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9018.19.90
9018.20.00

9018.3

9018.31
9018.31.1
9018.31.11

9018.31.19
9018.31.90
9018.32

9018.32.1
9018.32.11
9018.32.12

9018.32.19
9016.32.20
9018.39
9018.39.10
9018.39.2
9018.39.21
9018.39.22

9018.39.23

9016.39.29
9018.39.30
9018.39.90
9010.4

9018.41. 00

901.8.49
9018.49.1
9018.49.11
9018.49.12
9018.49.19
9018.49.20
9018.49.30

9018.49.40

9018.49.9
9018.49.91

9018.49.99

9018.50.00

9018.90

Partes
Aparelhos de raios ultravioleta ou
infravermelhos

- Seringas, agulhas, cateteres, cânulas
e instrumentos semelhantes

- Seringas, mesmo com agulhas
De plásticos
De capacidade inferior ou igual
a 2cm(3)
Outras
Outras

- Agulhas tubulares de metal e agulhas
para suturas
Tubulares de metal
Gengivais
De aço cromo-níquel e bise.L
trifacetado
Outras
Para suturas

- Outros
Agulhas
Sondas, cateteres e canulas
De borracha
Cateter de policloreto de vinila,
paJ:"a embolectum.i.i:l dLLeJ.-.i.i:l1
Cateter de policloreto de vinila,
para termodiluição
Out:rOt;
Lancetas para vacinação e cautérios
Outros
Outros instrumentos e Apa~elhos paLa
odontologia'

- Aparelhos dentários de brocar, mesmo
combinados numa base comum com outro3
equipamentos dentários
Outros
Brocas
De carboneto de tungstênio
De aço-vanãdio
01ltrrl~

Limas
Operando por laser, para tratamento
bucal
Operando por projeção cinética de
particulas, para tratamento bucal
Outros
Para desenho e construção de peças
cerâmicas para restaurações
dentárias, computadorizados
Outros
Ex. 01 Cadeiras de dentista equipadas

com Aparelhos de odontologia
- Outros j.nstrumentos e Aparelhos para

oftalmologia
Outros instrumentos e Aparelhos

8

8

8
8
8

8

B
8
8

8

e

8

8
B
8
8

B

8
8
R
8

8

B

8
H

4

a
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9018.90.10

9018.90.2
9018.90.21
9018.90.29
9018.90.3
9018.90.31
9018.90.39
9018.90.40
9018.90.50
9018.90.9
9018.90.91
9018.90.92

9018.90.93

9018.90.94
9018.90.95

9016.90.99
9019

9019.10.00

9019.20

9019.20.10
9019.20.20
g019.?().'30

9019.20.40

9019.20.90
9020.00

9020.00.10
9020.00.90

9021

Para transfusão de sangue ou infusão
intravenosa
Bisturis
Elétricos
outros
Litótomos e litotritores
Litotritores por onda de choque
outros
Rins artificia.is
Aparelhos de diatermia
Outros
Incubadora para bebês
Aparelhos para medida da pressão
arterial
Aparelhos para terapia intra-uretral
por microondas ITUM~), próprios para
o tratamento de afecções prostáticas,
computadorizados
Endoscópios
Grampos e clipes, seus aplicadores e
extratores
outros

Aparelhos de Mecanoterapia; .Aparelhos
de Massagem; Aparelhos de Psicotécnica;
Ap<.I.relho:s de O:lulIob-.!.rapid, de
Oxigenoterapia, de Aerossolterapia,
Aparelhos Respirat6rios de Reanimação
e outros Aparelhos de Terapia
Respiratória
- Aparelhos de mecanotcrapia; Aparelhos

de massagem; ~parelhoG de
psicotécnj.ca

- Aparelhos de ozonoterapia, de
oKigcnoterapia, de aerossolterapia,
Aparelhos respiratórios de reanimação
e outros Aparelhos de terapia
rcspiro.tório.
De oxigenoterapia
De aerossol terapia
RA"'pi r'Bt:nri o,,; dp. reanj_mrJ.cão

Respiradores automáticos (pulmões de
aço)
Outros

Outros Aparelhos Respiratórios e
Máscaras contra Gases, exceto as
Máscaras de Proteção Desprovidas de
Mecanismo e de Elemento Filtrante
Amovivel

Máscaras contra gases
outros
Ex. 01 Aparelhos de oxiqênio, para

uso em aeronáutica
Artigos e Aparelhos Ortopédicos,
incluídas as Cintas e Fundas
Médico-Cirúrgicas e as Muletas; Talas,

8

8
a

8
8
8
8

8

8

6
8

8
8

8

8
B
8

8
8

o
8

o
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9021.1

9021.11
9021.11.10
9021.11.20
9021.11. 90
9021.19
9021. 19.10
9021.19.20
9021.19.9
9021.19.91

9021.19.99
9021. 2

9021. 21
9021. 21.10
9021.21.90
9021.29.00
9021.30
9021. 30.1
9021.30.11
9021.30.19
9021. 30. 20
9021.10.30

9021. 30.40
9021.30.80
9021. 30.9
9021.30.91

9021.30.99
9021.40.00

9021. 50.00

9021. 90
~021.90.1

9021. 90.11

\

Goteiras e outros Artigos e Aparelhos
para Fraturas; Artigos e Aparelhos de
Prótese; Aparelhos para facilitar a
Audição dos Surdos e antx'os Aparelhos
para Compensar Deficiências ou
Enfermidades, que se destinam a ser
Transportados a Milo ou sob:r:e as Pessoas
ou a ser Implantados no organismo
- Próteses articulares e outros

Aparelhos de ortopedia ou para
fraturas

- Próteses articulares
Femura:t.s
Mioelétricas
outras

- Outros
Artigos e Aparelhos ortopédicos
Artigos e Aparelhos para fraturas
Partes e acess6rios

. De artigos e Aparelhos de ortopedia,
articulados
outros

- Artigos e Aparelhos de prótese
dentária

- Dcntca artificioiG
De acrilico
outros

- outros
- Outros artigos e Aparelhos de prótese

Vãlvulas cardiacas
Ml?cânic:'ls
Outras
Lentes intra-oculares
Pr6teses de ~rt~riRS v~g~11~res

revestidas
Próteses mamarias não implantáveis
outros
Partes e acessorl0S
Partes de próteses modulares que
substi.tuem membros superiores ou
inferiores
outros
Aparelhos para facilitar a audição
dos surdos, exceto as partes e
acessórios

. - Marcapassos (estimuladores)
cardiacos, exceto as par.tes e
acessórios

- outros
J\pare.lhos qu~ ::se .Lmpldlll:aro no
organismo para compensar um defeito
ou uma incapacidade
Cardiodesfibrilador autom6tico

o
O
O

O
O

o
O

o
O
O

O
O
O

o
O
O

o
O

o

o

o
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9021.90.19
9021. 90. 60
9021. 90. 9
9021.90.91

9021. 90.92

9021.90.99
9022

9022.1

9022.12.00

9022.13
9022.13.1
9022.13.11
9022.13.19
9022.13.90
9022.14

9022.14 .1
9022.14.11
9022.14.12
9022.14.13

9022.14 .19
QO??14.90
9022.19
9022.19.10

9022.19.90

9022.2

9022.21

9022.21.10

9022.21. 20

outros
outros
Partes e Acessóri.os
De marcapassos (estimuladoresJ
cardiacos
De Aparelhos para facilitar a audição
dos surdos
outros

Aparelhos de Raios X e Aparelhos que
utilizem Radiações Alfa, Beta ou Gama,
mesmo para Usos Médicos, Cirúrgicos,
Odontológicos ou Veterinários,
incluldos os Aparelhos d8
Radiofotografia ou de Radioterapia, os
Tubos de Raios X e outros Dispositivos
Geradores de Raj,os X, os Geradores de
Tensão, as Mesas de comando, as Telas
de Visualização, as Mesas, Poltronas
e ~uportes semelhantes para Exame ou
Tratamento
- Aparelhos de raios X, mesmo para usos

médicos, clrúrqlc05, odonLológicos ou
veterinários, inc:luídos os Aparelhos
de radiofotografia ou de radioterapia

- ]'~parelho:s de tomografia
computadorizada

- Outros para odontologia
De diagnóstico
De tomadas maxilares panorâmicas
outros
Outros

- Outros, para usos médicos, cirúrgicos
ou veterinários
Dê diagnóstico
Para mamografia
Para angiografia
Para dens;tom~tr;a nsspa,
computadorizados
outros
Outros
Para outros usos
Espectr6metros ou espectrógrafos de
raios X
Outros

Aparelhos que utilizem radiações
alfa, beta ou gama, mesmo para usos
médicos, cirúrgicos, odontológicos ou
veterinários, incluid05 os Aparelhos
de radiofotografia ou de radioterapia
Para usos médicos, cirürgicoS,
odontológicos ou veteri-nários
Aparelho de radiocobalto (bomba de
cobalto)
Aparelho de gamaterapia

o
O

o

o
O

4

4
4
J1

4
4

4
4
4
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4
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: 9022.21. 90
: 9022.29.00
: 9022.30.00

9022.90

9022.90.1
9022.90.11
9022.90.12
9022.90.19
9022.90.80
9022.90.90

9023.00.00

outros
- Para outros usos
- Tubos de raios X
- Outros, incluídos as partes e

acessórios
Aparelho~

Geradores de tensão
Telas radiológicas
outrns
Outros
Partes e acessórios de Aparelhos de
raios X

Instrumentos, Aparelhos e Modelos,
concebidos para Demonstração (Por
Exemplo: no Ensino e nas Exposicões),
não Suscetíveis de outros Usos

PROJETO DE LEI N° 3.045, DE 2000
(DO SR. JOSÉ CARLOS COUTINHO)

11
4
4

4
4
4
4

4

1S

Dispõe sobre a isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados -IPI, nas aquisições de
ambulâncias por instituições de assistência social, sem fins lucrativos.

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N° 2.604, DE 1996)

o Congresso Nacional decreta:

Art. 10 Ficam isentas do Imposto sobre Produtos

Industrializados - IPI as ambulâncias adquiridas por instituições de

assistência social, sem. fins lucrativos, mantenedoras de hospitais,

maternidades, casas de repouso para idosos e asilos.

Art. 20 A isenção será reconhecida pela

Secretária da Receita Federal do Ministério da Fazenda, mediante
prévia verificação de que o adquirente preenche os requisitos

.,'

previstos nesta lei.
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Art. 3° A alienação do veiculo, adquirido nos

tennos desta lei, antes de cinco anos contados da data-de sua

aquisição~ a pessoa que não satisfaça as condições estabelecidas,

acarretará o pagamento pelo alienante do tributo dispensado e dos

acréscimos legais e penalidades previstos na legislação tributária.

Art. 4° Esta lei entra em vigor na datá de sua

publicação.

Art. 5° revogam-se as disposições em contrário.

Justificàtiva

As ambulâncias, são veículos excessivamente

caros, pois na sua manufatura há a agregação de várias gamas de

insumos e alta utilização de mão de obra.

A incidência do Imposto sobre Produtos

Industrializados onera ainda mais o preço final do veículo.
As entidades mantenedoras de hospitais,

maternidades, casas de repouso para idosos e asilos, que necessitam

das ambulâncias para o atendimento da população carente, muitas

vezes não têm os recursos suficientes para a sua àquisição.

Por essas razões é que propomos a isenção do IPI

nas aquisições de ambulâncias por instituições de assistência social,

sem fins lucrativos.
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Certo do grande alcance social, rogamos pelo

apoio dos Nobres ·Pares.

Sala das Sessões, 17 de maio de 2000.

t 1 C-·~\

r:wL~~ V
De~o José Carlos Coutinho

: j PFL-RJ

/

..
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PROJETO DE LEI
N~ 3.399, DE 2000

(Do Sr. Ronaldo Vasconcellos)

Concede isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, nas aquisições de
máquinas e equipamentos médicos, odontológicos e hospitalares. de uso permar.ente,
feitas pelos postos de saúde municipais e estaduais.

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N° 2.604. DE 1996)

O Congresso Nacional decreta:

Art. 19 Ficam isentos do Imposto sobre Produtos

Industrializados - IPI as máquinas e equipamentos médicos, odontológicos e
hospitalares, de uso permanente, quando adquiridos pelos postos de saúde

municipais e estaduais.

Parágrafo UnlCO. Fíca assegurada a manutenção dos

créditos relativos às matérias-primas, produtos intermediários e material de

embalagem utHízados na' fabricação dos produtos de que trata este artigo.

Art. 2Q O direito à isenção prevista no art. 1Q deverâ ser

reconhecido pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda,

mediante prévia verificação de que o adQuirente preenche os requisitos exigidos.

Art. 3Q A alienação das máquinas e equipamentos

adquiridos com o beneffcio fiscal previsto nesta lei, antes de três anos contados

da data de sua aquisição, a pessoas que não satisfaçam as condições impostas,
sujeitará o alienante ao pagamento do tributo dispensado, dos acréscimos legais

e penalidades previstos na legislação tributária.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Os Estados e Municípios brasileiros enfrentam grandes

dificuldades para adquirir máquinas e equipamentos médicos. odontológicos e

hospitalares utilizados no a.tendimento da população carente.
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A incidência de tributos sobre a produção dos referidos

produtos eleva o seu custo final e onera ainda mais os já combalidos cofres
públicos.

Por estas razões é que apresentamos o presente projeto de

lei. que concede isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados na aquisição
daquelas máquinas e equipamentos, quando feita pelos postos de saúde

municipais e estaduais.

Esperamos contar com o apoio de nossos eminentes Pares

para a aprovação da proposta."
I

.' /
, essõ... em 19~e>r

PROJETO DE LEI
NeO 6~196, DE 2002

(Do Sr. José Carlos C())lllltinilo)

Dispõe sobre a isenção do IPI - Imposto sobre Produtos Industrializados, nas aquisições de
máquinas, ambulâncias e equipamentos rodoviários pelos Municípios, Estados e Distrito Federal.

(APENSE-SE AO PL-2604/1996.)

o CONGRESSO NACIONAL Decreta:

Art.l° Ficam. isentos do IPI - Imposto sobre Produtos

Industrializados, as máquinas, ambulâncias e equipamentos

rodoviários adquiridos pelos Municípios, Estadlos e Distrito Federal.
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Art.2° Fica assegurada a manutenção do crédito do IPI

relativo às matérias-primas, aos produtos intermediários e ao

material de embalagem efetivamente utiiizados na industrialização

dos produtos referidos nesta lei.

Arto3° A alienação dos veículos, adquiridos nos

termos desta lei, antes de 3(três) anos con.tados da data de sua

aquisição, as pessoas que não satisfaçam as condições estabelecidas,

acarretará o pagamento pelo alienante do tributo dispensado e dos

acréscimos legais e penalidade previstas na legislação tributária.

Art.4° Esta lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Art5° Revogam-se todas as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

Os governos municipais, estaduais e distrital enfrentam

grandes dificuldades na tarefa de prestar assistência médica às

populações carentes, em decorrência de falta de recursos.

As máquinas e equipamentos rodoviários, utilizados

pelas prefeituras municipais e os governos estaduais e distrital, são

produtos caros e sofisticados..
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A incidência do IPI, sobre a produção e

comercialização dos referidos bens onera ainda mais os preços

finais.

Diante disso, incitaremos a presente proposição que

concede isenção do imposto nas aquisições daqueles veículos,

máquinas e equipamentos, quando feitas pelas prefeituras e

governos, de forma a tomá-los maís acessíveis aos municípios e

estados brasileiros.

Por se tratar de proposta de interesse público, espero

contar com o apoio dos Ilustres Colegas para a aprovação desta

proposição.

Sala da Sessões em, 05 de março de 2002.

.~
---- -'--"~:\

UTINHOo

,.
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PROJETO DE LEI N.º 2.326, DE 2003
(Do Sr. Pastor Reinaldo)

Concede isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), na
aquisição, pelas Prefeituras Municipais, Administrações Regionais e
instituições públicas de saúde, de unidades móveis de saúde para uso
no serviço público.

DESPACHO:
APENSE-SE AO PL-2604/1996.

APRECIAÇÃO:
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 11

o Congresso Nacional decreta:

Art. 1Q - Ficam isentos do Importo sobre Produtos
Industrializados (IPI) as unidades móveis de saúde adquiridas pelas Prefeituras
Municipais, Administrações Regionais e instituições públicas de saúde, para uso
no serviço público.

Art. 22 - Fica assegurada a manutenção e utilização do
crédito do IPI, relativo a matérias primas, produtos intermediários e material de
embalagem, utilizados na industrialização dos produtos de que trata o Art. 1Q.

Art. 3º - Em caso de alienação. do veículo adquirido nos
termos desta lei, antes de três anos, contados da data de sua aquisição, às pessoas
que não satisfaçam as condições estabelecidas, acarretará o pagamento, pelo
alienante, do tributo dispensado e dos acréscImos legais e penalidades previstas na
legislação tributária.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
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JUSTIFICAÇÃO

Os municípios e as instituições públicas de saúde
têm a obrigação de garantir bom atendimento na área de saúde aos cidadãos.

As unidades móveis de saúde são
imprescindíveis para que a população tenha atendimento adequado.
cidades com grande concentração da população na zona rural, a
unidades móveis é garantia de tranqullldade para o cidadão.

instrumentos
Em

presença de

Muitos são os registros de morte no país por falta
de socorro imediato às vítimas de acidentes e aos pacientes portadores de
doenças graves.

Não se pode admilir a hipótese de ausência de
unidades móveis de saúde em hospitais e centros de saúde públicos. No entanto,
as unidades móveis de saúde são produtos excessivamente caros, pois na sua
manufatura há a agregação de variada gama de insumos e alta utilização de mão­
de-obra, e a incidência de Imposto sobre Produtos Industrializados onera, ainda
mais, o preço final das unidades móveis, inibindo aquisição destas.

A isenção do IPI para as unidades móveis de
saúde apresenta-se como algo simples e de levíssimo ônus para a União. mas

importante para os municípios e centros de saúde que precisam reduzir seus
gastos, sem prejuízo na quantidade do atendimento.

Esperamos contar com o apoio dos ilustres pares
para a aprovação do projeto de lei.

Sala das Sessões, 21 de outubro de 2003.

Deputado PASTOR REINALDO
PTS/RS

55



PROJETO DE LEI N.º 3.304, DE 2004
(Do Sr. Carlos Nader)

"Dispõe sobre a isenção do Imposto sobre Produto Industrializado - IPI,
na aquisição de ambulâncias por Prefeitura Municipal. 11

DESPACHO:
APENSE-SE ESTE AO PL-2604/1996.
APRECIAÇÃO:
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II

o Congresso Nacional decreta:

Art. 10 São isentos do Imposto sobre Produtos

Industrializados -IPI, as ambulâncias / UTI-Movel, de fabricação

nacional.

Parágrafo Único. O imposto incidirá normalmente sobre

quaisquer acessórios opcionais que não sejam equipamentos originais

do veículo e as características especiais aludidas ao mesmo.

Art. 2° A alienação do vefculo adquirido nos termos

desta Lei. antes do decurso de três anos da data de sua aquisição,

às pessoas que não, satisfaçam as condições estabelecidas para o

beneficio fiscal, acarretará o pagamento, pelo alienante, do tributo

dispensado e dos acréscimos legais e penalidades previstas na

legislação tributária.

Parágrafo Único. A utilização do veículo para fins

diversos dos previstos no artigo 10
I caracteriza fraude. acarretando ao

infrator o pagamento do tributo dispensado, e dos acréscimos legais e

penalidades previstas na legislação tributária.
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Art. 3° A isenção será reconhecida pela Secretária da

Receita Federal do Ministério da Fazenda, mediante prévia verificação

que o adquirente preencha os requisitos previstos nesta lei.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Os governantes enfrentam grandes dificuldades na

tarefa de prestar assistência médica à ,população carente, em

decorrência da falta de recursos.

A incidência do Imposto sobre Produto Industrializado­

IPI, na produção e comercialização do referido bem, onera ainda mais o

preço final.

A presente proposição, objetiva dar isenção do IPI para

as prefeituras adquirirem ambulâncias / UTI-Movel, para transporte de

pacientes da rede publica de saúde. Minimizando assim esta carência

que assola todos 05 Estados da Federação.

Diante do aqui exposto solicito o apoio dos nobres

Pares, para aprovação da presente proposição.

Sala das Sessões, em 6 de abril de 2004.

Deputado CARLOS NADER
PFL· RJ
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PROJETO DE LEI
N.º 4.406, DE 2004

(Do Sr. Josias Quintal)

Concede isenção do Imposto de Importação e do Imposto sobre
Produtos industrializados aos instrumentos e aparelhos médicos que
menciona.

DESPACHO:
APENSE-SE A(O) PL-2604/1996.

APRECIAÇÃO:
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 2411

o Congresso Nacional decreta:

Art. 1Q Esta lei trata da isenção, no âmbito da tributação

federal, de instrumentos e aparelhos para medicina que menciona.

Art. 2º Os aparelhos e instrumentos para diagnóstico

médico classificados nos códigos da Tarifa Externa Comum e da Tabela de

Incidência do IPI a seguir, assim como suas partes e peças de reposição, ficam

isentos do imposto de importação e do imposto sobre produtos industrializados:

57

9018.12

9018.13.00

9018.14.00

9022.12.00

aparelhos de diagnóstico por varredura ultra-sônica ­

"scanners"

aparelhos de diagnóstico por visualização de ressonância

magnética

aparelhos de cintilografia

aparelhos de tomografia computadorizada
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Parágrafo único. A isenção de imposto de importação prevista no caput
fica condicionada à comprovação da não existência de produto similar nacional.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Entre os avanços da medicina moderna, um dos mais notáveis
foi o desenvolvimento de instrumentos e aparelhos Que possibilitam a visualização
de tecidos e órgãos internos, permitindo dessa forma diagnósticos precoces de
patologias incipientes ou a determinação de diagnósticos diferenciais, com a
localização precisa do órgão ou tecido afetado. Esses aparelhos e instrumentos são
resultado de pesquisa onerosa e habitualmente têm sido desenvolvidos e são
comercializados por poucas empresas no mundo.

No entanto, se queremos que se desenvolva no País essa

medicina de ponta, não podemos esperar que sua importação ocorra aleatoriamente
ou que apenas alguns hospitais e clínicas que atendem as classes mais bem

aquinhoadas apliquem esses diagnósticos. É um dever do Estado favorecer o
melhor diagnóstico e tratamento médico e o acesso universal e igualitário às ações e

serviços para a promoção da saúde (C.F. art. 196).

É por isso que reputamos incongruente a tributação de tais
aparelhos e instrumentos, com a incidência do Imposto de Importação e do imposto

sobre produtos industrializados e, em conseqüência, estamos propondo para eles a
isenção dessas incidências.

É verdade que diversos itens dos códigos em que se

classificam os aparelhos e instrumentos encontram-se com as alíquotas da TEC e
da TIPI reduzidas ou zeradas em função de sua qualificação como bem capital. Ora
O que nos preocupa é que a sistemática do incentivo através da instituição dos ex­
tarifários para bens de capital é temporária e, além do mais, não é o tratamento
adequado para os aparelhos e instrumentos que visam a melhoria da saúde.
Conceitualmente, o tratamento tributário adequado para esses bens não é o
incentivo, como se fosse um bem de capital destinado ao desenvolvimento que, uma
vez passado o período de graça. poderá voltar a ser tributado. Não, os bens que se

destinam à promoção da saúde deveriam ser isentos por sua própria natureza, em
decorrência do princípio constitucional mencionado anteriormente.
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É por esse motivo que propomos à apreciação dos ilustres

Pares este Projeto de Lei, deles esperando o apoio e aprovação.

Sala das Sessões, em 11 de novembro de 2004_

Deputado JOSIA8 QUINTAL

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS· CEDI

CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

.....................................................................................................................................................

TíTULO VIII
DA ORDEM SOCIAL

Capítulo 11
DA SEGURIDADE SOCIAL

Seção 11
Da Saúde

Art. ]96. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e
ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e
recuperação.

Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao
Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e controle,
devendo sua execução ser feita diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa
física ou jurídica de direito privado.
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DECRETO N° 4.542, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2002

Aprova a Tabela de Incidência do Imposto
sobre Produtos Industrializados - TIPI.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art.
84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 4!!, incisos I e lI, do
Decreto-Lei n!? ].199, de 27 de dezembro de 1971, e no parágrafo único do art. 3!:! da Lei n!:!
10.485, de 3 de julho de;! 2002,

DECRETA:

Art. ]~ É aprovada a anexa Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos
Industrializados - TIPI..

Art. 22 A TIPI aprovada por este Decreto tem por base a Nomenclatura Comum
do MERCOSUL (NCM) constante do Decreto n° 2.376, de 12 de novembro de 1997, com
alterações posteriores. .

TABELA DE INCIDÊNCIA DO IMPOSTO SOBRE PRODUTOS
INDUSTRIALIZADOS (TIPI)

BASEADA NA NOMENCLATURA COMUM DO MERCOSUL (NCM)

SEÇÃO XVIlJ
INSTRUMENTOS E APARELHOS DE ÓPTICA, FOTOGRAFIA OU

CINEMATOGRAfiA, MEDIDA, CONTROLE OU DE PRECISÃO; INSTRUMENTOS E
APARELHOS MÉDICO-CIRÚRGICOS; APARELHOS DE RELOJOARIA;

INSTRUMENTOS MUSICAIS; SUAS PARTES E ACESSÓRIOS

CAPÍTULO 90
INSTRUMENTOS E APARELHOS DE ÓPTICA, FOTOGRAFIA OU

CINEMATOGRAFIA, MEDIDA, CONTROLE OU DE PRECISÃO; INSTRUMENTOS E
APARELHOS MÉDICO-CIRÚRGICOS; SUAS PARTES E ACESSÓRIOS

Notas

I. Este Capítulo não compreende:

a) os artefatos para usos técnicos, de borracha vulcanizada não endurecida (posição
40.16), de couro natural ou reconstituído (posição 42.04), ou de matérias têxteis
(posição 59.11); ,
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b) as cintas e fundas de matérias têxteis, cujo efeito pretendido sobre o órgão a
sustentar ou manter deriva unicamente da elasticidade (por exemplo: cintas de
gravidez, fundas torácicas, fundas abdominais, fundas para articulações ou para os
músculos) (Seção XI);

c) os produtos refratários da posição 69.03; os artefatos para usos químicos e outros
usos técnicos, da posição 69.09;

d) os espelhos de vidro, não trabalhados opticamente, da posição 7009, e os espelhos
de metais comuns ou de metais preciosos, que não tenham as características de
elementos de óptica (posição 83.06 ou Capítulo 71);

e) os artigos de vidro das posições 70.07, 70.08, 70.11, 70.) 4, 70.15 ou 70.17;

f) as partes e acessórios de uso geral, na acepção da Nota 2 da Seção XV, de metais
comuns (Seção XV), e os artefatos semelhantes de plásticos (Capítulo 39);

g) as bombas distribuidoras com dispositivo medidor, da posição 84.13; as básculas e
balanças de verificação e contagem de peças usinadas, bem como os pesos para
balanças apresentados isoladamente (posição 84.23); os aparelhos de elevação e de
movimentação (posições 84.25 a 84.28); as cortadeiras de todos os tipos para o
trabalho do papel ou do cartão (posição 84.41); os dispositivos especiais para ajustar a
peça a trabalhar ou as ferramentas, nas máquinas-ferramentas, mesmo munidos de
dispositivos ópticos de leitura (divisores ópticos, por exemplo), da posição 84.66
(exceto os dispositivos puramente ópticos: lunetas de centragem, de alinhamento, por
exemplo); as máquinas de calcular (posição 84.70); as torneiras, válvulas e
dispositivos semelhantes (posição 84.81);

h) os faróis de iluminação dos tipos utilizados em ciclos ou automóveis (posição
85.12); as lanternas elétricas portáteis da posição 85.13; os aparelhos cinematográficos
para gravação ou reprodução de som, bem como os aparelhos para reprodução em
série de suportes de som (posições 85.19 ou 85.20); os fonocaptores (posição 85.22);
as câmeras de vídeo de imagens fixas e outras câmeras de vídeo, assim como as
câmeras fotográficas digitais (posição 85.25); os aparelhos de radiodetecção e de
radiossondagem, os aparelhos de radionavegação e os aparelhos de radiotelecomando
(posição 85.26); os aparelhos de comando numérico da posição 85.37; os artigos
denominados "faróis e projetores, em unidades seladas", da posição 85.39; os cabos de
fibras ópticas da posição 85.44;

ij) os projetores da posição 94.05;

k) os artigos do Capítulo 95;

l) as medidas de capacidade, que se classificam corno obra da matéria constitutiva;

m)as bobinas e suportes semelhantes (classifh:;ação consoante a matt:ria cunstilulivl:t:
por exemplo, posição 39.23, Seção XV).
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2. Ressalvadas as disposições da Nota 1 acima, as partes e acessórios para máquinas,
aparelhos, instrumentos ou outros artefatos do presente Capítulo, classificam-se de
acordo com as seguintes regras:

a) as partes e acessórios que consistam em artefatos compreendidos em qualquer das
posições do presente Capítulo ou dos Capítulos 84, 85 ou 91 (exceto os artefatos das
posições 84.85, 85.48 ou 90.33) classificam-se nas respectivas posições, quaisquer que
sejam as máquinas, aparelhos ou instrumentos a que sc destinem;

b) quando se possam identificar como exclusiva ou principalmente destinadas a uma
máquina, instrumento ou aparelho detenninados, ou a várias máquinas, instrumentos
ou aparelhos, compreendidos numa mesma posição (mesmo nas posições 90.10, 90.13
ou 90.31), as partes e acessórios que não sejam os considerados na alínea "a" anterior,
classificam-se na posição correspondente a essa ou a essas máquinas, instrumentos ou
aparelhos;

c) as outras partes e acessórios classificam-se na posição 90.33.

3. As dispusiyõt:s da Nuta 4 da St:liílu XVI apli~am-se também ao presente Capítulo.

4. A posição 90.05 não compreende as miras telescópicas para annas, os periscópios
para submarinos ou carros de combate, nem as lunetas para máquinas, aparelhos ou
instrumentos deste Capítulo ou da Seção XVI (posição 90.13).

5. As máquinas, aparelhos ou instrumentos ópticos de medida ou controle, suscetíveis
de se classificarem simultaneamente nas posições 90.13 ou 90.31, são classificados
nesta último posição.

6. Na acepção da posição 90.21, consideram-se artigos e aparelhos ortopédicos os
artigos e aparelhos utilizados:

• seja para prevenir ou corrigir certas defonnidades corporais;
• seja para suster ou manter partes do corpo após uma doença, operação ou lesãu.

Os artigos e aparelhos ortopédicos compreendem os calçados ortopédicos assim como
as solas interiores especiais, concebidos para corrigir as defonnidades ortopédicas do
pé, contanto que sejam: 1°) fabricados sobre medida ou 2°) fabricados em série,
apresentados por unidades e não em pares, e concebidos para adaptar-se
indiferentemente a cada pé.

7. A posição 90.32 compreende unicamente:

a) os instrumentos e aparelhos para regulação da descarga, do nível, da pressão ou de
outras características dos fluidos gasosos ou líquidos, ou para o controle automático de
temperaturas, mesmo que O seu modo de operar dependa de um fenômeno elétrico
variável com o fator a regular, e que têm por função levar este fator a um valor
prescrito e mantê-lo estabilizado neste valor, sem ser influenciado por eventuais
perturbações, mediante uma medida contínua ou periódica de seu valor real;
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e-:-L.os reguladores automáticos de grandezas elétricas, bem como os reguladores
automáticos de outras grandezas, cujo modo de operar dependa de um fenômeno
elétrico variável com o fator a regular, e que têm por função levar este fator a um valor
prescrito e mantê-lo estabilizado neste valor, sem ser influenciado por eventuais
perturbações, mediante lima medida contínua ou perióciica cie seu valor real.

Nota Complementar (NC) da TIPI

NC (90-1) Ficam reduzidas a zero as alíquotas do imposto
incidentes sobre os produtos do Capítulo, fabricados em
conformidade com especificações técnicas e nonnas de
homologação aeronáuticas, quando adquiridos por empresas
industriais para emprego na fabricação dos produtos da posição
8802, ou por estabelecimento homologado pelo Comando da
Aeronáutica do Ministério da Defesa, especializado em
manutenção, revisão e reparo de produtos aeronáuticos, para
emprego nos produtos da referida posição.

NC (90-2) Ficam reduzidas a zero as alíquotas do imposto
incidentes sobre aparelhos e instrumentos, bem assim os
respectivos acessórios, sobressalentes e ferramentas que os
acompanhem, destinados à instalação, ampliação ou
modernização de unidades industriais que fabriquem, única e
exclusivamente, papel-jornal, com projeto aprovado pela
Secretaria de Desenvolvimento da Produção do Ministério do
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior.

NC (90-3) Ficam reduzidas a zero as alíquotas do imposto
incidente sobre as saídas de medidores de vazão e
condutivímetros, bem assim de aparelhos para o controle,
registro e gravação dos quantitativos medidos, que atendam às
e;:spe;:dfk'a<rôe;:s fixauas pda Se;:çre;:taria ua Rt::l:t::ila Fedt::ral,
quando adquiridos por estabelecimentos industriais fabricantes
dos produtos classificados nas posições 22.02 e 22.03.

NC (90-4) Ficam reduzidas a zero as alíquotas do imposto
incidente sobre as saídas de contadores automáticos da
quantidade produzida, que atendam às especificações fixadas
pela Secretaria da Receita Federal, quando adquiridos por
estabelecimentos industriais fabricantes dos produtos
classificados no código 2402.20.00.
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CODIGO
NCM

DESCRiÇÃO ALlQUOTA
(Ofo)

r"ttt ~o

,. , " ••O' '"'n' , • .:1 : l" .. ", .. , li'
_c ..... lo"""

Com diâmetro de núcleo inferior a 11 micrometros (mícrons)

'FIBRAS OPTICAS E FEIXES DE FIBRAS OPTICAS; CABOS DE FIBRAS
IóPTICAS, EXCETO OS DA POSiÇÃO 85.44; MATÉRIAS POLARIZANTES EM
.FOLHAS OU EM PLACAS; LENTES (INCLUiDAS AS DE CONTATO), PRISMAS,
.ESPELHOS E OUTROS ELEMENTOS DE ÓPTICA, DE QUALQUER MATÉRIA,
:NÃO MONTADOS. EXCETO OS DE VIDRO NÃO TRABALHADO

. ;OPTICAMENTE
9001.10 .-Fibras ópticas, feixes e cabos de fibras ópticas

90.01

D" .,.... " .., ......... ,""",. """ •• , cc' '" .. , O' .. cc,

!",001 ,10.1 I Fibras ópticas

'9001.10,11

9001.50,00 '-Lentes de outras malérias, para óculos I O

9001.90 • Outros
:9001.90.10 Lentes o

9001.90.90; Outros . . . ...,..,... r',=",~,~ ,,,,,,'

Ui 90.02 ' 'LENTES. PRISMA,S: ESPELHOS' E OUTROS ELEMENTOS DE aPTlCA, DEr-'1., .
, QUALQUER MATERIA, MONTADOS, PARA INSTRUMENTOS E APARELHOS,

'EXCETO OS DE VIDRO NÃO TRABALHADO OPTICAMENTE ;

& .........9IK ......•
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~004,10.00

9004.90

9004.90,10

t6~fJ~~,~q~L~9L,"on.~..,""o'Y ,"''''o ,,.. " • ",," ,,,u,:, ,,,.:,~ 'u""'"'''X'X''' "1i""'--15~'-1

, Óculos para correção ,... , E'
19004.90.20 I Óculos ~~, seguran~~, . '" ,," ."0' '"" 5. ,,'

.

1.90Ô4.:990.,~0 I 'I ,outros, " J 5

J .. .. , I. .... L
90.05 BINOCULOS, LUNETAS, INCLUIDAS AS ASTRONOMICAS. TELESCOPIOS

IóPTICOS, E SUAS ARMAÇÕES; OUTROS INSTRUMENTOS DE ASTRONOMIA :
E SUAS ARMAÇÕES, EXÇETO nOS APAR~L~O~,ºE RADIOASTRONOIy1IA . • .

.:::,:~.~:~ {6~t~t!~:t~~;;'ent~~ * '".... m' • ,ao no · otn'.:'''. ·'mo a=;
19005,90 ~Part~s ~ at;6ssórios (incluídaS é1S arrnaÇÕ~S) t

IF~~:Ó:9d ::~;:: o:::::: ::::::::': :':: o:: :::: :::::':' ..:::~'~:: :::::::::::]r---,;5-~.'0.(1

I ~

L·0.06 IAPAR~LHOS' FOTOGRAFICOS;APARELHOS E. DiSPOSITIVOS, IN..'cÜJIDOS.r--', IAs LAMPADAS E TUBOS, DE LUZ-RELAMPAGO ("FLASH"), PARA
FOTOGRAFIA, EXCETO AS LÂMPADAS E TUBOS DE DESCARGA DA
POSiÇÃO 65,39 . . .. .. .: .. .. . '"

'~006010,00 Aparelhos fotográficos dos tipos utilizados para preparação de clichês OU) ,
~ilindros de impressão .. . 5

9006.20.00 ·Aparelhos fotográficos dos tipos utilizados para registro de documentos em
microfilmes microfichas ou outros microformatos . 15

.9006.30,00 -Aparelhos fotográficos especial~ente concebidos para fotografia s~bm~rina ouC''
aérea, para exame médico de órgãos internos, para laboratórios de medicina le931 '
bu para investigação judicial . .' .. , .' .15 !

65

~006.40.00
I~006.5 .. ', .
9006,51,00

. 9006.52.00

9006,53

19006.53,10

1. .. ,..

Aparelhos fotográficos para filmes de revelação e copiagem instantâneas f, .15".

.Ol/Iros, aparol~otlfolo9ráfícoG ".. "'" .. .u.. . . L ,. '",'
-Com visor de reflexão através da objetiva ("reflexO), para filmes, em rolos, de]

largura não superior a 35mm .. . . .. 15

De foco ;i~O ' .". '.. '.".. .,. .. .. r"" 15"" •
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t _ -n' . ,-.., ~~ ) - :~ r • 7 ) ,.,. O'WP'< ") "".-- - r- tl' z's'" - a'

~ --Outros

,

.. :-lo , '''' •• '3,,;-r

De foco ajustável
. _ ,..... . ..

9006.59

;9006.53.20
,

9006.59.10 De foco fixo 15

Para obtenção de negativos de 45mm x GOmm ou de dimensões
superiores

De foco ajustável~006.59,2

.9006,59.21 r::-
F~'~ÓÕ~6~.5':":·9:""'.2~9~I:jow·.....' ....0..' ...ut....r:....'s-....'......."...· ......_--,....' ............., ...................· ...n ....' _ ..........' ..............,,'..., .................' ....., .....' ...' ..." ....,........' t « "15

9006.6 ' -Apa~~'ih~~ .~ .. dispositivos. incluídos as lãmp~d~~' e tubos, de 'u~~~e'âmpagol ..

:190ô6:'61'.Õô·· .,: ~:~~:~~~:;a~~t~~~~iad~ 'd~~~~ga "p~r~ p~od~çã~ d~"'I~~-~~iâmpago ('fl~she~~J' "li" "." "..
. eletrônicos) 15
~9q~;'§2:~ .. :: -lâmpad~s, c~bo~ e se~elhant~s d~ I~z-relâmpago ("flash") " "1·"."!?",,,' t

Ex 01 . Lâmpadas 1 10

19008.20.10 ; Leitoras de microfilmes
20

••• lt .• _ .."""T.........)
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9008.20.90 Outras

20

9008.90.00. Partes e acessórios , ,20" '

APARELHOS DE FOTOCOPIA, POR SISTEMA OPTICO OU POR CONTATO, Er;;=
APARELHOS DE TERMOCÓPIA

90.09

.90o.~ ..1.1A·p~r~lho'~ de'i~t~c6pia, eietrostátidos '.' "''''ri"' • ."NO> , . '

.9909.1.1.00. ..qe reprodução direta da im.agemdo ,origil)al sobreacc>pia (processo di.reto) ..1. .. g9m " X'

9009.12 --1Je reproduçao da imagem do original sobre a cópia por meio de um suporte)
'. intermediário (processo indireto)tm';1.12.io . MOl1oc'omá'<as. pa,. cópias de supedide 'o'erio, ou 'gual a 1m'. oom

velocidade inferior a 100 cópias por minuto
. ". - - . .

9009.12.90 Outros

9009.2 ,-OIJtroS aparelhos de fotocópia

9009.21.00 -Por sistema Óptico
9009.22.00 -Por contato

9009.30.00 -Aparelhos de termocópia

9009.91.00 --Dispositivos automáticos de alimentação de documentos I
~;.;.;;,;..~·~~~,;;;.,;;;,;;;.;;;.;.;.;.;~~~~-..;;:.;;....;;;.;;;,;~;.;.:.;;;:.:;..........----t.............~....l
,9009.92.00 ··Dispositivos de alimentação de papel 1

.9009.9 -Partes e acessórios

19009.93.00 -- Di3~o3itivo3 de triagem _ . t
9009.99 '-Outrosr·gg·,o r--C...í1...in...d....ro-s...r...ec-O...b-e...rto....s......de-.-m...::l...M....r...ia-s-e-m-il':""'.o...n-d....lJt"'"o...ra-f...o...to...e....lé....tr...ic'"'.a...d-e...s...e...lê...n...iO-Ql""'.-..}>O...................-1

suas ligas, para os aparelhos da subposição 9009.12

9009.99.90 .1 Outros ,"u"'''

J. ..... r
90.10 ~PARELHOS E MATERIAL DOS TIPOS USADOS NOS LABORATORIOS

fOTOGRÁFICOS OU CINEMAIOGHÁt-ICOti (INCLUíDOS OS APARELHOS
PARA PROJEÇÃO OU EXECUÇÃO DE TRAÇADOS DE CIRCUITOS SOBRE
SUPERFíCIES SENSIBILIZADAS DE MATERIAIS SEMICONDUTORES), NÃO

.ESPECIFICADOS NEM COMPREENDIDOS EM OUTRAS POSiÇÕES DO

.PRESENTECAP!:rULO; NEGATOSCÓPIOS; TELAS PARA PROJEÇÃO

9010.10

9010.10.10

9010.10.20

9010.10.90

9010.4

-Aparelhos e material para a revelação automática de filmes fotográficos, de
ilmes cinematográficos ou de papel fotográfico, em rolos, ou para copiagem

. automática de filmes revelados em rolos de papel fotográfico

Cubas e cubetas, de operação automática e programáveis

Ampliadoras-copiadoras automáticas para papel fotográfico,
capacidade superior a 1.000 cópias por hora

Outros

-Aparelhos para projeção ou execução de traçados de circuitos em matérias
semicondutoras sensibilizadas

~010.41.00

~010.42.00

9010.49.00

..Aparelhos para inscrição direta el11 di~co{"wafers')

·-Fotorrepetidores
..Outros

20
,

20

..1. 20
."
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9010.50

~010,50,10

, Outros aparelhos e material para laboratórios fotográficos ou cinematográficos;:
,neÇJatosc6pios '

Processadores fotográficos para o tratamento eletrônico de imagens,
mesmo com saída digital 20

f;.....O_10.....5""O_.9....0~~~o...ut~ro~s~.....:- ..........._ .............te ~9" ,,'
•Ex 01 - Moviolas t O

:~01 0,60.00 ; -Telas ("écrans") para projeção J .•• gO.. "".. ".

5

~.9....0...1...1._80__~;..i"O..._ut_ro_s...m_ic...r....os...c...6...pi_oS_...... ......__ _ ._........_ .................:t... 'T"'",

::::::: r:~~s~~:~:~n~.~~ .. ,' ',':'" .._n........ ""M'~
F011 :9~,1,~M L"DOS artigo~ ~,a subposição 9011.~O me 5

rO"90.90 I <Mm, ..." -- .... 'm' ... 'r::::;~,:~.

~O.12

~012.10

.19012.10.10

190.13

MICROSCOPIOS (EXCETO OPTICOS); DIFRATOGRAFOS ~t

c:::..;:"."'.......... ~' ; o o' tJ
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. 013.80.90
0
J Outros ,,' _ F'·'.J lO'" .15

I o. 0'", .t~~,01,,' ~P~!:,,:ti?~ .,.p.... ....... """"""., ...."..x.x . "',,"xv "'p , ... ",..,.".. ...... " .. ' ,. .•J. . .5"" .....
IiQl~~o9..QQm,JPartese acess9rios 15

I

5

5

5

5

5

.•la)) l •

T, '" 'Q"

z o

Inclinômetros
t· 1 r I t n t s s 't .... 0 0'- r

BUSSOLAS. INCLUIDAS AS AGULHAS DE MAREAR, OUTROS
INSTRUMENTOS E APARELHOS DE NAVEGAÇÃO • ' .....

INSTRUMENTOS E APARELHOS DE GEODI:SIA. TOPOGRAFIA•
AGRIMENSURA. NIVELAMENTO, FOTOGRAMETRIA, HIDROGRAFIA.
OCEANOGRAFIA, HIDHOLOGIA. METEOROLOGIA OU DE GEOFISICA,
EXCETO BÚS,SOLAS; TEL~METROS

.t .... , ." "

9014.80.10 Sondas acústicas (ecobatfmetros)
semelhantes)

~~~::~6'OO. ·rIel~,~~~r?,~,,",x'xrco,cw'W't ... ····"Y'·x,,'.mmp'p'. ",,:,w' '"" >l' "',,"'U'" um "rx. "".,~J::::,:'.r:~x:'

9015.20.10 Teo~::o::t:::e::~:::ra por meio de prisma ou micrômetro óptico e f---
s
";

precisão de leitura de 1 segundo I f f f S ff f f f

19014.20.90

190.14

19014.20.20

19014.20.30

1901 ~,.1 0.00 . ;B\Í,ss~I~!J' inclu!~~~,,~~~~gl;llras de mare~~~ ~,: li, " , 'X%" X ~ 'C ,,' .l, ",5 n.

19014.20 '-Instrumentos e aparelhos para navegação aérea ou espacial (exceto bússolas) J

I Outros
;,.-. _ .. " p,"x . , ·x"'X'· ,.."." .. "

19014,80 l-Outros aparelhose instrumentos

.90.15

F015.20.90· 'J' Outros ..... "O"W" 'f( '''",,'''''X'X''',,"XB ..." ... "0",,""",,' "'""(''''''5'''''''''''''

io15.30.00 J.Nlvers ,1 S

19015.40'.00 1·lnstrum~ntos e aparelhos de fotogrametria 5
~015,àol~Outros inst~umentos e apa~~lhos . . J'

~:~:"':"~:~'~::~:-::-"'I-...-:-:-:~~;~-s~~!~,,:,;:ri,,,,:,,. .-"' '.H", .. '" ..._, .. " .." , ...I
.. ..,.....,..,..-.--.,..... j(
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,:::::;.:: lw..:::,"m~~h>s ou ~pOreIhO'''a '"~~~~,o..:01540,. . ........, ....E
I .1
~9~01""6"".0"!"0-":~~~~~~·':":"~~~S~AO~SS~S~E~NS~I~VE~I~S"""!A""'!P~E~..~:":::o-=-s"":'iG"='U:-:-A~I"::"S~O~U~I~N~FE~R~IO:':":R~E~S:-A~5c-9"'. '='CO'::::':M~O~ÜJr-•.",""",»"'", ........-.,,-:,.-.1

9016.00.10' Sensíveis a pesos não superiores a O,2mg 1 5

F01.0090 I OU"",. '.. 0.0 ..:.-:.... : ....~ ,I..._?,~...,
'190.17

15

Outras19017.10.90
:1 ,15

..9-0...17-.-20-.00...........,Í"'O...u-t-ro...s-in....s....tru...m....e...n...to...s...d...e....d....e-se...n...h...o,-d....e...tr....a...côa...d...O....O-u-d....e...cá...l-cu....IO-............................---CJr:'::
:9017.30 ,·Micrõmetros, paquímetros, calibres e semelhantes r.-----
r017.~0.10 »L ~i~rõ~e.t~o~. " •. '.", ,~',~" , . , .,," i""'..........,...."'.......'''''",,·...·-1

]9~1~.30.20t "'~a.~uí~~tr~~. ",. '"

19017.30.90) Outros J 5

:~:~::~ 10 r!::,:Men,os.,......:.._" ·0" ~"E

9017.80.90 f::~:ou~r~~A~~::::::: f ..... ':".. ':". ~': ~ ••~,'"' ~,:~'~':.:.:..::~~ .:,:., :.::::::, ::::::: .:,:,:::::

~017.90 ,~partese acessórios

9017.90.10, De mesas o.u máquinas de desenhar, automáticas f" ..~:......"
f9 , ,..
t.~~7:~#0.9~,,· ".~~,t~~.s...." """""'1'., """"'''IX ",,,' ,," •• , ..J . .1?"," lO'

0190,18 JINSTRUMENTOS E'" APARELHOS PARA MEDI'cINA.' CIRURGIÃ':~L
,PDONTOLOGIA E VETERINÁRIA, INCLUiDOS OS APARELHOS PARA
~INTILOGRAFIA E OUTROS APARELHOS ELETROMÉDICOS, BEM COMO OS'

;v-.PARELHOS PARA TESTES VISUAIS :

G t 4· e i I.' 10 l .... i
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2

19018.19.80 .'1 °pa~rtt~e~ss "'" x' 10M ,,,,,,J{,,.. 2 ',,"
19018.19.90

2 ,

o.. )) .,

De capacidade inferior ou igual a 2cm3

De plástico

Outras

018.31.1

J9018:;jl.1~i' r" ~utras

~018.31.90

r01á,31.11

Gengivais

9018,32.12

9018.39.10 l·x''';~'~I~~s 'no.. WYX" I ;
... . .. , . 8 I

r018,39.2 f Sondas, cateteres e ~ânUlas I
FfE:'~~:)~-D-e-b-o-~-c-h-a----'-----------'-·_·_----~.I~'-'-P-'-.-"-W~i

018.39.22 , ...j.Cateteres de poli(cloreto de vinila), para embolectomia arterial ~ O
.. "

P ,J .. '
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f~01M'i~~~i~,2~';~'~' ,•.~,,-c-a-te-te~~-es-d-e-p-.o-Ü-~-Io-r-~-o-~-e-v-~-~a-)-,p-a-ra~te-rm~od-il-U-~-ãO~~_-,-,.-.,-,-,-,-_-.,-,-_~",,(,,_.:" .a

l

o
:9018.39,29 ~,

Outros ~
~~ . r'" .

,9018A9,11 De carboneto de tungstênio (volfrãmio)

)9018.90 ,-Outros instrumentos e aparelhos.. '. J
9018.90.10 Para tr~nsfusao ele sangue ou Infusao Intravenosa ];--0.......-

1

19018,90,2 '"' ~~tUris:: :: ::: ::' :::' : ::: .::::: ::: :::::::::':::::::::':': ::' ::': ,:.: :: :::':X' ':1.."

,~0189021 1. ,~'~:~~ '"N' "" " • L",~ "~O •

1,90,18,.90..2,9 'I 'I1. . / Outros , ; ,8" '

:19018,90,3 ! Utótomos e ütotritores

':::::: 'Im.~::e:eS~Ooda dechoqu~", '" ' ......'''.. ".' "'~" '" 8

~018.90AO ~ Rins artificiais " , , ""'"' .,' np'"," '1" O

19018,9~o5~", ", .. Aparelho~d~di~~~r"~,i~"" 'ro'" ''O" '''U''''- I J,:",~,
f0l8.go.9 L Outro~o !I .
e;;: c

, ". . i
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8

lb ,. a c ..,...... q %9 ,.-'o 'm -, cO
l' , __'_0c '1 , ••• - ....

Aparelhos para medida da pressão arterial

,

.a," "••mo· '''''c''''', ,."••

Incubadoras para bebês~018.90.91

~018.90.92 I a. ••
;..9-0...18........90........93.......+--A...p-a...re...lh....o...s...p...a....ra......te....ra...p-ia.......in...'...ra.....u-re-t-ra""l-p....o...r -m...jc-r-o-on...d...a...s....(...T-U...M-T....)I....p-r...óp...r-io-s-~

~018.90.94 :::~:::.nIO de a~ções.-:~" corn.U~dOri~' _ ..C=
901"9~:~ , ,,?'~'::POS e c"pe', seu, a.';ea,j0"" e exl'ato..~ .1 O " ,

f018.90.99 J 0u.tros ._.. .... .... . . . '" ,.~"' •. ,;

I, ..". '"" mo J;lã~~.í~t~~;~~~~~ descartável. ~~ ,~i:~~lação assí~~id~. e .c,::!~ ~'~ des~art,á:e~» ~~J o
I ,Ex 02 . Máquinas cicladoras para diálise peri'oneal e seus acessórios J O 'r-- Ex 03 - Equipamento de drenagem. cápsula protetora do adaptador de titânio~r­
Lu. .... :~~~ií~:~:r~~~e~f tranSf~rência ou similíar e equipamento cass~te ciclador~. p~rl .. ., .9,. d'

L...
190.19 APARELHOS DE MECANOTERAPIA; APARELHOS DE MASSAGEM;

APARELHOS DE PSICOTÉCNICA; APARELHOS DE OZONOTERAPIA, DE
OXIGENOTERAPIA, DE AEROSSOLTERAPIA, APARELHOS RESPIRATÓRIOS
DE REANIMAÇÃO E OUTROS APARELHOS DE TERAPIA RESPIRATÓRIA

9019.10.00 -Aparelhos de mecanoterapia; aparelhos de massagem; aparelhos de.
psicc:>~écnica .. .. . . . .' . .. 8
·Aparelhos de ozonoterapia. de oxigenotorapía, do aorooGolterapia, aparelhos
respiratórios de reanimacão e outros aparelhos de terapia respiratória

9019.20

9020.00

::::::r :~;~~::a",~~":" .... ' ..·· 0·-_. ,,--·,·1:·'·"':··..·::
1;.~-.~.-1~-,:-~O-.-40-.•-._·;--R...e....s.~...i-r~....~-or.....~...s,-:-ut....O-~...á-~iC-~-S.....~~-u-~m-.o-~.e-..~-d-.~-,.a-.Ç-~)-.-............,......" .....,.,- x,,, -..,-"'-"......-.,-".-,,,.....,.-. .,"'".-Ji-,,-.,.-,tl-",,"',,""c,,-.,I

1901.9.~O.90 I Outro~,.. I. •• ••• •• • •• .1 '" ~,
J ... . .... . ... . L.

OUTROS APARELHOS REPIRATORIOS E MASCARAS CONTRA GASESC:
EXCETO AS MÁSCARAS DE PROTEÇÃO DESPROVIDAS DE MECANISMO . .
DE E:LEMENJO FILTBANTE AMOYIVEL .. . . . .. . .. . . . . . , . ....'

Máscaras contra gases

•••" • -.T , ." ~ ; .... i

8

o). !"' )"00

-Aparelhos ortopédicos ou para fraturas I

IARTIGOS E APARELHOS ORTOPEDICOS, INCLUIDAS AS CINTAS E FUNDAS
MÉDICO·CIRÚRGICAS E AS MULETAS; TALAS, GOTEIRAS E OUTROS
!ARTIGOS E APARELHOS PARA FRATURAS; ARTIGOS E APARELHOS DE
PRÓTESE; APARELHOS PARA FACILITAR A AUDiÇÃO DO$ SURDOS E
OUTROS APARELHOS PARA COMPENSAR DEFICIENC1AS OU
ENFERMIDADES, QUE SE DESTINAM A SER TRANSPORTADOS À MÃO OU
IS()B.REAS PESSOAS OU A SER IMPLANTADOS NO ORGANISMO

9021.10

9020.00.90

9021

9020.00.10

, .
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~~?I~L:' I-Pró,teses articulare~ ..,,», "

f~2~~.~1.1,~J Femurai~, ' "

'19021.31.20 Mioelétricas

19021.31.90 j Outras
I O

,r21.ii9.•,".' Partes de pO"Óte... modulares Que substi1uem membros superiores ou C
inferiores

, ' I O
{9Ó21:39'.99 I~~;;~~"'" , " , " " ...... "!t, Y'" , no": O

rg021.40.00 , l-Aj:larelhos para facilita'r áa~diç'ão dos surdos, exceto as pártes e aces~órios " I" O
f,i021.50.00 '-Marca-passos (estimuladores) cardíacos, exceto as partes e acessórios ~ O
~021.90 :-Outros """ " , f'

U21.90.1 ' Aparelhos que se implantam no organismo para compensar um defeito
, ou uma incapacidade
I •• . ..., . '.. .. . ,.,~ • •. A • •

.. "li, ;UI i 9. .~...•• 'o... ., E • ~ I, i

75



r'Õ21 .~O.1·1 ..... " cardiodesfibril~dores automáticos

0021~O.19 I·~ou~tros~••,,~o_~.~_':~:~o~x_=_~:=~~:~::::IF.: '
9021.90.8 Outros

~.021.90.81 Implantes expa~dlveis, de aço inoxidável, para diJata;artérias ("Stents"), ~O 00

I.. _ .. .. o mesmo montados sobre cateter do tipo balão I .. .O .......•

rOÚ.9Ó.89li Outros"" lO ( -.,.. ?l- " 'fi" "'," " o, , "r":',~ ,,~, ~o

~021.g0.9 Partes e acessórios ,

75

9021.90,92
De aparelhos para facilitar a audição dos surdos o

90,22 !APARELHOS D~ RAIOS X E APARELHOS QUE UTILIZEM AADIAÇOCS ALrA,
BETA OU GAMA, MESMO PARA USOS MÉDICOS, CIRÚRGICOS,
ODONTOLÓGICOS OU VETERINÁRIOS, INCLUíDOS OS APARELHOS DE,
RADIOFOTOGRAFIA OU DE RADIOTERAPIA. OS TUBOS DE RAIOS X E
OUTROS DISPOSITIVOS GERADORES DE RAIOS X, OS GERADORES DE
~ENSÃO, AS MESAS DE COMANDO, AS TELAS DE VISUALIZAÇÃO, AS
MESAS, POLTRONAS E SUPORTES SEMELHANTES PARA EXAME OU
~AATAMENTO

C' .. ; c :;, i J, I. ,3
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~9.~22(19~;Õ' O' Espectrõmetros ou espectrógrafos d~ raios X ,,' . -...1" ' ,IA

F022.19,90 1 Outros 1 5

r
~22.2 Aparelhos que utilizem radiações alfa, beta ou gama, mesmo para usos médicos'L
' cirúrgicos, odontológicos ou veterinários, incluídos 0$ aparelhos de radiototogratia

,ou de radioterapia . .. . ., (r »

~~~?'I1 : t. ·Para usos médicos, cirúrgicos, odontológicos ou veterinários ,I.",» • •• ,f022.21 ,10. Aparelhos de radiocobalto (bombas de cobalto) ~ 5

f"'Y (HUM,.",
Aparelhos9022.90.1

~024.1o :-Máquinas e aparelhos para ensaios de metais 'E
9024.10.10, Para ensaios de tração ou compressão : 5 '

:9024,10.20 ,. P . d d .':1

f41Ô90T'''~::=~:' o .~,:':~•• , .. • H"" p'w'w""m' H • .J : '

lOO24:éo j-ou'ras máqu;n~ ~apa';"".'" "'" .,," " "",",,·1.., .
i . " • ... ..... • • • .. - .. 'tI' 0-'

9024.80.1 , Máquinas e aparelhos para ensaios de têxteis :1

f::::: -1' ::;:~~i.~: ~:~ ~~;.: ",:.:::.: ~:: ,,:,:::.::.: :::: .:,::m" ::j-.....:-.,....J

J~Ot2~..~~.. 11.. [. ~~r:dore~.~~ t~nsã~ , "",, »... " .. ' ",: J ,5" 'M'

~~;~:;: l:::,:~;~'~"~~W"" "".......,...,'" mo·.. • .....=" l···r:.....
f022.90.~0 "I ,~ut~o~"'" m.,..,.,. '·,w' .., ,..f ,5.',,':

022.90.90 Partes e acessórios de aparelhos de raios X 1 5
I H-- 'tOMam' t"w·xru'ux"'tt"U" .. Xtt't''SXXloC$f 1 .. .. "0$" ..• ,. t t" C'- N ....'tt •. rxznr lO •

rai3.00.00 j'NSTFlUMENTÓ~," APARELHOs E MOOE'LOS, éONCEBI6qs PA~r:-'". "
:DEMONSTRAÇAO (POR EXEMPLO: NO ENSINO E NAS EXPOSIÇOES), NAO
,SUSCETlvEIS DE OUTROS USOS 15

I ., , :rE~ 01 » Lãmi~a preparada (preparação mj~rOScópica) " J Or: ::::: :',::Jw~:ªr:~~~I?~~~anat~~~:p;!~:~~~i~~::'·:'::: :::'.: : :,:::':",":.'::: ::.~ . ,9"

r::'0.24 IMAQUINÀs E APARELHOS' PÀRA"" ENSÀIOS DE DUREZA, TRAÇA0,I
'!cOMPRESSÃO, ELASTICIDADE OU DE OUTRAS PROPRIEDADES
iMECÃNICAS DE MATERIAIS (POR EXEMPLO: METAIS, MADEIRA, TÊXTEIS,

, PAPEL PLÁSTICOS)

tU V . .li .. ~'" . ~ ..•.•.•_R • _)
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15De termômetros

tS025.1 . rrérmõmetró~'e .~irõrl1et!os, não combinados com o~i~os insir~~;~tos "' .. '"J '..
9025.11 F-De líquido, de leitura direta t
9025.11.1O Termômetros clinicos . . . . ... .. . . .. .... .. . ..... ' .......-15-......'

9025.11.90 r ~~t;~s" ""'OI ., . ..0 1 15X'~

19025.19 f§~ii.:::: :. "" ::::::::: ::: ,:... ..".~.l.......
9025.19.10 " Pjrôm~~~s~~tic,~:, ,.. '''u,' "0'''',.... ,,.1' ..... ,,"" ,0,1.""..15 ." ..

19025.19.90 L".~,~~~~~~.. :,~'".'W.'"'"'"" em yy""",,,",,,,,,. t • .,.,,,,,, "".1 . 15 ...

.:~~~::~.OO l~;x;:~n:~~:~~~!" wm ,,'l " ,... ., DY" •• w· ·" ·",··,l··mJ§,"lyym

9025.90.10

9025.90.90
15

5

5

Para medida ou controle de vazão (caudal)

Medidores-transmissores eletrônicos, que funcionem pelo princípio de
indução eletromagnétíca

INSTRUMENTOS E APARELHOS PARA MEDIDA OU CONTROLE DA VAZAO
(CAUDAL). DO NíVEL, DA PRESSÃO OU DE OUTRAS CARACTERíSTICAS
VARIÁVEIS DOS LfQUIDOS OU GASES {POR EXEMPLO: MEDIDORES DE
VAZÃO (CAUDAL), INDICADORES DE NíVEL, MANÔMETROS, CONTADORES
DE CALOR], EXCETO OS INSTRUMENTOS E APARELHOS DAS POSiÇÕES
90.14,90.15,90.28 OU 90.32

~O.26

~026.10.11

r9026.10

°026.10.19 ~.: 15 '
P' Outros I
~~~(0~26:".~10~.2'=""""";''''''''''p-a-ra-m-ed'''id-a-o-u-c-o-n-tr-ol-e-d-o""'n-iv-e-I----......---------,

F026.1Ó.21 De metais, mediante correntes parasitas . r........·'
r.:9~02~6::w.~1O~.2~9~'Í'I-·_.-O-'~-~r"'~s-' ....-_ -_.............__.........__.....~...."'~-_..~•.~,~.~..~"~'"~.~w.~~~~_

:9:10:26:.:20::::Ji""'.p_a_ra~m_·_ed_i_da_ou~co_ntr~ol_e_d_a..;..p_r~_s_sa_-o_~_'~~__. .~r--_5__'1

19026.20.10 t*"",~anômet~~s.""",,,,,_,,,,,,,, '000"" .. " .... ,.,,0'''' .'CO"» ........ .,,,."' . .,,, .. ,. . J
9026.20.90 J Outros... .

i.."....,.• -, .,..... _ ", ,u, .._ _ ..
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5Analisadores de gases ou de fumaça (fumos") " .. ... _ ..
; Cromatógrafos e aparelhos de eletrotorese ..

'INSTRUMENTOS E APARELHOS PARA ANALISeS FISICAS OU QUIMICAS
• POR EXEMPLO: pOLARíMETROS. REFRATÓMETROS. ESPECTRÓMETROS.
:ANALlSADORES DE GASES ou DE FUMAÇA (FUMOS")J; INSTRUMENTOS E
'APARELHOS PARA ENSAIOS DE VISCOSIDADE. POROSIDADE, DILATAÇÃO,
.TENSÃO SUPERFICIAL OU SEMELHANTES OU PARA MEDIDAS
'CALORIMÉTRICAS, ACÚSTICAS OU FOTOMÉTRICAS (INCLUíDOS OS
:INDICADORES DE TEMPO DE EXPOSICÃO); MICRórOMOS .

9027,10,00

i9027.20

~~~~::~"óoJ?)~~~~~t::~n.:~~::~~:~~pareih.º~ "NR' .... ' . '" 15 .....

r.~6.90: '~.; ,De;n~rum,;"tos e aparel~os, pa~a med~.• ~~.:~~.'~e d~.~~el, 'H" , 'l" .15 "

19026
,90.20 .. ~ De m_~n~metro3 15

~r:Ó;'~S ::.: .:~:..::: .::: "::.,.::' :.::" :'::':::==.: :.::'::'.:'.::~r-'~ 1~ ,.

90.27

,9027.20,1
Cromatógrafos

"9027.50.40 '
Sacarrmetros

.... :»4; OI .. .,'
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9028.10.11

19028.30.21 Digitais

,o . .3

79
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~O.29

,

)91 (029.10.10L Contadores de voltas, contadores de produção ou de horas de trabalho 15

:9030.10 +Instrumentos e ~p~~elhos para medida ~~. dete~ção de radi~ções ioniza~t~s °li-""_............." _.'·'1

~030.10.10 I' Medidores de radioatiVidad~' . . '. . . f*" 5 ,"o

F030.;'Oo90 t ~utros . 00 •• 0.0 • o 000 o', j o •• 5 ...

.9030.200~cjlosc6piClS e oscilógrafos,catódícos .

a4.::xa . • o .J
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~030.40.10

Analisadores de nível seletivo
S030AO.20 I 5 '
t-~~I03~O~.4~O~'~~O-r...............A...na-li-sa-d-or...es""d....j9...it....~i-S.....de....·...;ra...n...sm......I....·sSãO.........----- · ·...· ........'-....'--I '. 5 ...

9030.40,~O .. .. outros.. .' , ,. ,.... ., '" ,..... ""'" '" , ". ,," .1",,,,,':L"I?"
~030.8 Outros instrumentos e aparelhos I

;0-......................1
0030.82

9030.82.10 De testes de circuitos integrados j 5

~030.82.90 Outros . 'J

Eh:·r, iõ" "O~::'::d::::d~:S~:::~"OS;mp,"ssos . •...•. . ... n ..... .lr""'m.-:':-':"·.....::.....:"-::...::I

19030.83,20 De,teste automático de circuito impresso montado (ATE) .1 5 •

~[, ~~;.~i.da .. ~. :~.'â:.~'~:~::~; ..=..~..~n~;s.~~ .'el~;:O. ~:..~~ 8
)903089 l·Outros t '

,c: a:;s QJitJ.QJ&.J"':Z: 40 J,!JQOi·.t. " , 2 , p , ç
M ........ , ••i...... ,...
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;9030.89.30

Analisadores lógicos de circuitos digitais

Analisadores de espectro de freqüência

Freqüencímetros

II 5

5

%r

5

1. Células de carga . . " ," '" . lU I !t. ' ' 'J -, 6--
1

9031.80.40 Aparelhos digitai!:. na uso em veículos automóveis, para medida 9 C'
indicação de múltiplas grandezas tais como: velocidade média,
consumos instantâneo e médio e autonomia (computador de bordo) :. . 15

~O~O~3"'1.-80-.~50"'-'l---""""---""'''''''''-''''''--''''''''''''''--''''''''''''''''''''--'''''''''''''''''-,'1
Aparelhos para análise de têxteis, computadorizados

;9031.80.60

i .............'"" # .0;2 , t.. I
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~031.80.90

9032.10.90

9032.89.2

9032.89.21

19032.89.22 .J
19032.89.23

19032.89.24

Outros

Outros

Controladores eletrônicos do tipo dos utilizados em veículos automóveis

De sistemas de transmissão

De sistemas de ignição

5

83

19032.89.30. Equipamentos digitais para controle de veículos ferroviários
15

9032.89.8

9032.89.81
.................... ... ,

~032.89.82

~032.89.83 I
~032.89.84

19032.89.89

e;:;...... (h" .' ,

Outros, para regulação ou controle de grandezas não elétricas

DA velocidade de motores elétricos por variação de freqüência

Outros

tE G I •• " ;
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E:~2:à9~90 ..r .:~;;~~ "Z UO"" "'ffi"' .......,,,'"'.,,,,..,," Dl" "li'""...," . "cor "mr~ '~?'~''''M

j9032,90 I fPartes e acessóri()s I " , I - -, '" I 1- I , 'r:-'r·g
o.,o C'n:uflos '""ressos com componenles elétricos ou elelr6nlcos,

, montados 15

)9032.90.·~r" '1 '"O~tros ' o , li,," "" 1)' o , ",." "'" 'Y' ) , 'i

9032.90.91 t ,,,?e,termosta:~~ 9"" ' ..... "",,,m ••~::.,, ..~."" ,,' 0',,',', t ',,15 ..

.~0392.~O,9~J,Outros _'" "':0']) ,,'''"' "1_ " :O"" ". I I • 9' i ,,» ,,'",,'J I 15 I

~ 1 ,I
r033.ao.OO ·PARTES E ACESSORIOS NAO ESPECIACÀOOS NEM COMPREENDIDOS EMr-
' I ,:~~l~:~M~~~~~~~ME~~O:~~~:~~~.o~~~6~~9+u~;~~~A,QUINAS.l"!I".J~.,J

*Vide Decreto n° 5.058, de 30 de abril de 2004

DECRETO N° 5.058, DE 30 DE ABRIL DE 2004

Altera alíquota do Imposto sobre Produtos
Industrializados - IPI incidente sobre os
produtos que menciona.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art.
84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 4!l, incisos J e 11, do
Decreto-Lei nº 1.199, de 27 de dezembro de 1971,

DECRETA:

Art. P! Ficam reduzidas aos percentuais a seguir relacionados as alíquotas do IPI,
incidentes sobre os produtos constantes da Nota Complementar NC (87-2) ao Capitulo 87 da
Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrial izados - TIPI, aprovada pelo
Decreto n° 4.542, de 26 de dezembro de 2002:

Códiao NeM _.- AliQuota (0/0)

8703.22 11
8703.23.10 18

8703.23.10 Ex 01 11
8703.23.90 18

8703.23.90 Ex 01 11
8703,24 18

Art. 2!! Ficam alteradas para os percentuais indicados no Anexo I as alíquotas do
Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, incidentes sobre os produtos classificados nos

i I o. I , ·A ...... ,....s... .. ~,.r
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códigos ali relacionados, confonne a Tabela de Incidência do IPI - TIPI, aprovada pelo
Decreto n° 4.542, de 2002.

Art. 3!! Ficam suprimidos os destaques "Ex" relacionados no Anexo 11, referentes
aos códigos da TIPI nele mencionados.

Art. 42 Fica suprimida a Nota Complementar NC (84-3) da TlPI.

Art. ~ Ficam criados na TlPI os desdobramentos na descrição dos produtos dos
códigos de classificação relacionados no Anexo I1I, efetuados sob a forma de destaques "Ex",
observadas as respectivas alíquotas.

Art. &! Este Oecreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo eteitos
a partir de IR de maio de 2004.

Brasília, 30 de abril de 2004; 183!l da Independência e 116Q da República
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Antonio Palocci Filho

Anexo I
Código NCM Alíquota (%) Código NCM Alíquota (%)

3303.00.10 42 8481.80.99 Ex 01 4
3303.00.20 12 8481.80.99 Ex 02 4
3304.10.00 22 8483.10 12

3304.20 22 8483.20.00 12
3304.30.00 22 848330 12

3304.9 22 8483.40.10 5
3304.91.00 Ex 01 12 8483.50 12
330499.90 Ex 01 12 8505.20 5

3305 22 8527.2 10
3305.90.00 Ex 01 7 8536.50.90 Ex 01 4

3307.10.00 22 8544.30.00 10
3307.20 7 8703.21.00 7

3307.30.00 22 8703.22 13
3307.4

-_....
22 8703.23.10 Ex 01 13

3307.90.00 22 8703.23.90 Ex 01 13
3307.90.00 Ex 01 12 8706.00.20 5
4016.99.90 Ex 03 3 8706.00.90 10

6813.90.90 10 8707.10.00 10
7320.10.00 Ex 01 4 8707.90 5

8301.20.00 10 870a.l0.00 5
8302.30.00 10 8708.2 5
8407.33.90 5 8708.3 5

8407.34.90 5 8708.40 5
840a.20 5 8708.50 5

8409.91.1 5 B70tU:iO 5

8409.91.20 5 8708.70 5
8409.91.30 5 8708.91 5
8409.91.90 5 8708.94.11 4

e I . • i ~ .. 6 ç; ;I i rz'. . '" , ~ .. I ". "
.I
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' ...". I
8409.99 5 8708.94.12 4
8413.30 5 8708.94.13 4

8413.91.00 Ex 01 4 8708.94.91 5
8414.80.21 5 8708.94.92 5
8414.80.22 5 8708.94.93 5

8421.23.00 8 8708.99.90 5
8421.31.00 8 9030.39.21 5
R433JIOJ~O fi 9104.00.00 18

Anexo 11
CódigoNCM Ex

4009.12.10 01
4009.12.90 01
4009.22.10 01
4009.22.90 01
4009.32.10 01
4009.32.90 01
4009.42.10 01
4009.42.90 01
8408.90.90 01
8412.21.10 01
8412.21.90 01
8412.31.10 01
8413.60.19 01
8414.80.19 01
8414.90.39 01
8431.41.00 01
8431.42.00 01
8431.49.20 01
8432.90.00 01
8481.10.00 01
8481.20.90 01
8481.80.92 01
8483.40.10 01
8483.40.90 01
8483.60.11 01
8501.10.19 01
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Anexo 111

CódigoNCM Ex
Alíquota

("lo)

7007.11.00 01 - Para ônibus ou caminhões, nas seguintes dimensões (admitida a tolerância de 3
laté 5%, para mais ou para menos): 1.693 x 575 x 6,75mm; 1.305 x 489 x 6mm; 728

489 x 6mm; 640 x 220 x 4.8mm· e 600 x 595 x 4 8mm
7007.21.00 01 - Para ônibus ou caminhões, nas seguintes dimensões (admitida a tolerância de 3

até 5%. para mais ou para menos): 2.075 x 787 x 6,76mm; 1.950 x 800 x 6mm;
1.800 x 800 x 6mm' 1.693 x 575 x 6 75mm; e 1.300 x 1.235 x ªmm -

7009.10.00 01 - Para ônibus ou caminhões 3
8408.20.20 101 - De ônibus ou caminhões de potência igualou suoerior a 125HP 4

02 • De tratores aQrícolas com até 2.600 rpm em potência máxima 4
8408.20.30 101 • De ônibus ou caminhóes de potência ioual ou superior a 125HP 4

102 • De tratores aarícolas com até 2.600 rom em potência máxima 4
8408.20.90 01 - De ônibus ou caminhões de potência igualou superior a 125HP 4

02 - De tratores aQricolas, com até 2.600 rpm em potência máxinlél 4

8409.99.11 01 • De motores de ônibus ou caminhões, de potência iaual ou superior a 125HP 4
18409.99.12 01 - De motores de ônibus ou caminhões, de potência iaual ou s~l!erior a 125HP 4
8409.99.90 101 . Carcaças de motorQS de ônibus ou caminhões, de potência igualou superior () 4

125HP
8413.30.20 101 • Em linha, com elementos de injeção de diâmetro igualou superior a 9,5mm 4

para motores de potência igualou superior a 125HP. próprios para ônibus ou
caminhões

8421.23.00 01 • Filtro de óleo lubrificante, não descartável, equipado com elemento filtrante de 4
papel (substituível), para uso em motores de ignição por compressão, de potência
:igual ou superior a 12óHP, próprios para ônibus ou caminhões
02 . Filtro de óleo lubrificante, não descartável, equipado com elemento filtrante de 4
papel (substituível), para uso em motores de ignição por compressão, com até 2.600
lrom em potência máxima, próprios para colheitadeiras ou tratores agrícolas

8433.90.90 101 - De colheitadeiras 4
18483.10.10 01 • Para motores de ignição por compressão de potência igualou superior a 4

125HP. oróorios oara ônibus ou caminhões
18505.20.90 /01 - Embreaaem eletromaanética para colheitadeiras 4
18507.10.00 101 • Do tipo utilizado para o arranque dos motores de ignição por compressão, com 4

Intensidade de corrente iaual ou superior a 90 A.h
8511.40.00 1 • Para sistema elétrico em 24V com ootência igualou superior a 3KW 4
18511.50.10 1 • Para sistema elétrico em 24V, exceto para uso em aeronáutica 4
8512.20.11 1 • Para colheitadeiras Ou tratores aqrícolas 4
8512.20.21 1 . Lantemas para tratores aQricolas 4
8544.30.00 1 • Para sistema elétrico em 24V 4
706.00.90 1 • De caminhões O

3707.90.90 01 - De veículos dos Ex 01 e 02 dos códiÇJu!) 8702.10.00 e 8702.90.90 O
~708.80.00 01 • De veículos das posições 87.02,87.04 (exceto a subposição 8704.10) e 87.05 e 4

da subposicão 8701.20
8708.92.00 01 • De veiculos das posicões 87.01 87.02,87.04 e 87.05 4
8708.93.00 01 • De veículos das oosições 87.01 87.02,87.04 e 87.05 4
9029.20.10 01 • Para veículos com sistema elétrico em 24V 4
~401.20.00 01 . De ônibus 4

Ó.2 '.'De caminhões 4
03 • De tratores aarícolas ou de colheitadeiras 4
04 • De ferro ou aco. dos tipos usados em colheitadeiras 4
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PROJETO DE LEI N.º 5.081, DE 2005
(Do Sr. João Lyra)

Isenta de cobrança de tributos federais os bens que menciona, utilizados
em programas do Ministério da Saúde, e dá outras providências.

DESPACHO:
APENSE-SE AO PL-2.604/1996

APRECIAÇÃO:
Proposição sujeita à apreciação conclusíva pelas Comíssões - art. 24, 11

o Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Ficam isentos da cobrança de tributos federais os bens abaixo,
exclusivamente aqueles utilizados em programas do Ministério da Saúde:

I - máquinas, aparelhos e equipamentos especializados, indispensáveis à
construção e ao funcionamento de hospitais. clínicas e postos de saúde operados
pelos governos federal. estaduais e municipais;

11 - medicamentos;
111 - matérias-primas empregadas no processo produtivo dos mesmos

medicamentos.

Parágrafo único. O benefício de que trata o caput se estende à importação
dos bens similares, mencionados nos incisos 11 e li', assim classificados pela
legislação brasileira.

Art. 2º O Poder Executivo, através dos Ministérios da Fazenda, da Saúde e do
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, adotará as medidas imprescindíveis
ao cumprimento da presente Lei.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICAÇÃO

o orçamento do Ministério da Saúde-MS para 2005 atinge a quantia de R$ 40,5
bilhões, da qual grande parte é voltada à execução de importantes ações para a
proteção à saúde de milhões de brasileiros. Somem-se a esse valor expressivo os
gastos de responsabilidade de estados e municípios, em nível, pelo menos,
equivalente ao orçamento do MS.

No centro das ações do Ministério encontra-se o Sistema Único de Saúde­
SUS, responsável por muitos avanços na assistência médica, hospitalar e
farmacêutica de grandes parcelas de nossa população, sobretudo os mais pobres.
Esse trabalho implica o desembolso de elevadas somas para a aquisição de
medicamentos e de máquinas, aparelhos e equipamentos especializados para
prover necessidades de hospitais, clínicas e postos de saúde operados pelos
governos federal, estaduais e municipais.

Atualmente, o MS (www.saude.gov.br) é responsável pelo desenvolvimento
dos programas abaixo, em sua grande maioria demandadores dos bens objetos do
incentivo fiscal:

1. Banco de Preços em Saúde-Aids. O Banco de Preços em Saúde-BPS visa
garantir uma política global de acesso de um maior número de pessoas a
medicamentos para a Aids, com preços justos e adequados à realidade econômica
de cada País.

2. Banco de Leite Humano. Ação conjunta realizada pela Fundação Oswaldo Cruz­
Fiocruz e o Programa Nacional de Incentivo ao Aleitamento Materno-PNIAM, com o
objetivo de promover uma expansão quali-quantitativa dos Bancos de Leite Humano
no Brasil.

3. Bolsa-Alimentação. O funcionamento do Programa Bolsa-Alimentação consiste
na complementação da renda familiar, com recursos da União, para melhoria da
alimentação e das condições de saúde e nutrição.

4. Brasil Sorridente. O Brasil Sorridente é um programa que engloba diversas
ações do Ministério da Saúde e busca melhorar as condições de saúde bucal da
população brasileira. Será investido aproximadamente R$ 1,3 bilhão, até o final de
2006.

5. Cartão Nacional de Saúde. O objetivo do Cartão Nacional de Saúde é facilitar o
atendimento, possibilitando uma identificação mais rápida do paciente, a marcação
de consultas e exames e ainda melhorar o acesso aos medicamentos fornecidos
pela rede do SUS.
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6. Doe Vida. Doe Órgãos. Seus órgãos, tecidos, medula óssea e sangue podem
salvar vidas, dependendo de doações. No Brasil, a doação só acontece com o
consentimento dos familiares. Se você tem um doador na famflla, respeite a vontade
dele.

7. Farmácia Popular. Farmácia Popular do Brasil é um programa do Governo
Federal para ampliar o acesso da população aos medicamentos considerados
essenciais. A Fundação Oswaldo Cruz-Fiocruz, órgão do Ministério da Saúde e
executora do programa, adquire os medicamentos de laboratórios farmacêuticos
públicos ou do setor privado, quanto necessário, e disponibiliza nas Farmácias
Populares a baixo custo. Um dos objetivos do programa é beneficiar principalmente
as pessoas que têm dificuldade para realizar o tratamento por causa do custo do
medicamento.

8. HumanizaSUS. É a proposta de uma nova relação entre usuário, os profissionais
que o atendem e a comunidade. Todos juntos trabalhando para que o SUS seja
mais acolhedor, mais ágil, com locais mais confortáveis. Que atenda bem a toda
comunidade.

9. Política Nacional de Alimentação e Nutrição. A Política Nacional de
Alimentação e Nutrição tem como propósito aarantir a qualidade dos alimentos
colocados para o consumo no País, da promoção de práticas alimentares saudáveis
e da prevenção e o controle dos distúrbios nutricionais.

10. Programa De Volta Para Casa. O Programa "De Volta Para Casa", criado pelo
Ministério da Saúde, é um programa de reintegração social de pessoas acometidas
de transtornos mentais, egressas de longas internações, segundo critérios definidos
na Lei nº 10.708, de 31 de julho de 2003, que tem como parte integrante o
pagamento do auxílio-reabilitação psicossocial.

11. Programa Etnodesenvolvimento das Sociedades Indígenas. O Programa
Etnodesenvolvimento das Sociedades Indígenas busca garantir os direito das
populações indígenas, sua integridade territorial e cultural.-

12. Programa Nacional de Controle do Câncer do Colo do Útero e de Mama­
Viva Mulher. Lançado em 1997, tem como objetivo principal reduzir,
substancialmente, o número de mortes causadas pelo câncer do colo do útero e de
mama, permitindo à mulher um acesso mais efetivo ao diagnóstico precoce pelo
exame Papanicolau e exame clínico das mamas, além do tratamento adequado do
tumor.

13. Programa Saúde da Família. O principal propósito do Programa Saúde da
Família é reorganizar, em novas bases, a prática da atenção à saúde em
substituição ao modelo tradicional, levando a saúde para mais perto das famílias e,
com isso, melhorando a qualidade de vida dos brasileiros.
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14. Programa de Controle do Tabagismo e Outros Fatores de Risco de Câncer.
O INCA coordena e executa, em âmbito nacional, o Programa de Controle do
Tabagismo e Outros Fatores de Risco de Câncer visando à prevenção de doenças
na população através de ações que estimulem a adoção de comportamentos e
estilos de vida saudáveis e que contribuam para a redução da incidência e
mortalidade por câncer e doenças tabaco-relacionadas no País. As ações do
Programa são desenvolvidas em parceria pelas três instâncias governamentais ­
federal, estadual e municipal - para capacitar e apoiar os 5.561 munlcrplos
brasileiros e abrangem as áreas da educação, legislação e economia.

15. Projeto Expande. Lançado em 2001 e desenvolvido juntamente com as
Secretaria de Assistência à Saúde e Secretaria Executiva. ambas do Ministério da
Saúde. Tem como principal objetivo estruturar a integração da assistência
oncológica no Brasil, a fim de obter um padrão de alta qualidade na cobertura da
população. Prevê a criação de 20 Centros de Alta Complexidade em Oncologia­
Cacon no País, até 2004, para atender a cerca de 14 milhões de brasileiros. .

16. QuaIiSUS. Pesquisa realizada pelo Ministério da Saúde, em parceria com o
Conselho Nacional de Secretários de Saúde-Conass, revela que as filas nas
emergências dos hospitais, o longo tempo de espera para a realização de exames e
cirurgias e a incapacidade das unidades de saúde de acolherem os pacientes, são
queixas freqüentes entre os usuários do SUS. De acordo com a pesquisa, concluída
no final de 2003, mais de 90% da população brasileira é usuária de alguma forma de
atendimento do SUS. O resultado da pesquisa serviu de parâmetro para a
elaboração do QuaIiSUS, um conjunto de mudanças que visa a proporcionar maior
conforto para o usuário, atendimento de acordo com o grau de risco, atenção mais
efetiva pelos profissionais de saúde e menor tempo de permanência no hospital.

17. REFORSUS. O Reforço à Reorganização do Sistema Único de Saúde investe na
recuperação da rede física de saúde do País, que presta serviços ao SUS.

18. Serviço de Atendimento Móvel de Urgênçia-SAMU. O Serviço de Atendimento
Móvel de Urgência-SAMU é a forma pela qual o Ministério da Saúde implementa a
assistência pré-hospitalar no âmbito do SUS. O atendimento pré-hospitalar pode ser
definido como a assistência prestada, em um primeiro nível de atenção, aos
portadores de quadros agudos, de natureza clínica, traumática ou psiquiátrica,
quando ocorrem fora do ambiente hospitalar, podendo acarretar sofrimento,
seqüelas ou mesmo a morte.

19. Sistema de Informação de Atenção Básica. O Sistema de Informação de
Atenção Básica tem a função de monitorar os indicadores de saúde das populações,
a partir de informações dos agentes e das equipes de Saúde da Família.
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Se aprovado o Projeto, suas conseqüências serão a redução significativa dos
preços dos bens constantes da proposta, facilitando a vida de milhões de
aposentados e idosos pobres, além de agilizar a construção, a reequipagem e a
modernização de centenas de unidades médico-hospitalares operadas pelos
governos federal, estaduais e municipais. A indústria de medicamentos e de
equipamentos também se beneficiará com o Projeto. Por outro lado, também, os
efeitos sociais do Projeto repercutirão favoravelmente nas camadas mais carentes
da população do País.

Sala das Sessões, em 19 de abril de 2005.

JOÃO LYRA
Deputado Federal (PTB-AL)

PROJETO DE LEI N.º 7.519, DE 2006
(Do Sr. Colombo)

Fixa em zero por cento as alíquotas do IPI - Imposto sobre Produtos
Industrializados incidentes sobre os produtos classificáveis nas posições
90.18, 90.19 e 90.20 da Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM).

DESPACHO:
APENSE-SE À(AO) PL-440S/2004.

APRECIAÇÃO:
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 11
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o Congresso Nacional decreta:

Art. 12 É fixada em zero por cento as alíquotas do IPI ­

Imposto sobre Produtos Industrializados incidentes sobre os produtos classificáveis

nas posições 90.18 ("instrumentos e aparelhos para medicina, cirurgia, odontologia e

veterinária, incluídos os aparelhos para cintilografia e outros aparelhos
eletromédicas, bem como os aparelhos para testes visuais". 90.19 ("aparelhos de

mecanoterapia; aparelhos de massagem; aparelhos de psicotécnica, aparelhos de
ozonoterapia, de oxigenoterapia, de aerossolterapia, aparelhos respiratórios de

reanimação e outros aparelhos de terapia respiratória" e 90.20 C'outros aparelhos
respiratórios e máscaras contra gases, exceto as máscaras de proteção desprovidas

de mecanismo e de elemento filtrante amovível') , da Nomenclatura Comum do

Merco~sul (NCM).

Art. 2!l Esta lei entra em vigor em 1º de janeiro do ano

seguinte ao de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A legislação do Imposto sobre Produtos Industrializados,

atualmente em vigência, estabelece alíquotas que se revelam excessivamente altas,

relativamente a vários produtos e aparelhos utilizados no diagnóstico e tratamento

de moléstias as mais diversas.

A incidência do IPI sobre os aparelhos e instrumentos médicos

acarretam a elevação do preço desses produtos, o que inevitavelmente acaba por se

refletir no custo dos tratamentos médicos suportados pelos consumidores enfermos.

Constata~se que, não obstante alguns dos produtos

mencionados constarem da tabela do IPI com alíquota de "zero por cento", a

maioria desses produtos está com alíquota de "dois por cento" ou de "oito por
cento". Com a alíquota mais elevada, de "oito por cento", encontram-se, atualmente,

produtos de grande relevância no tratamento médico e odontológico, tais como, as

peças de reposição de aparelhos de raios ultravioletas ou infravermelhos, as

agulhas tubulares de metal e agulhas para suturas, os aparelhos dentários de
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brocar, os bisturis, aparelhos de diatermia, os incubadores para bebês, os

desfribiladores, os aparelhos para medida de pressão arterial. os aparelhos para

terapia intra-uretral por microondas, os endoscópios, os aparelhos de

mecanoterapia, os aparelhos de massagem, os aparelhos de psicotécnica, os

aparelhos respiratórios de reanimação, os respiradores automáticos (l'pulmões de
aço''), bem como outros aparelhos respiratórios.

A presente proposição tem por finalidade reduzir a zero as

alíquotas relativas ao IPI incidentes sobre os produtos mencionados, tendo em vista

a essencialidade deles, objetivando a diminuição do custo do tratamento médico que

os utiliza.

Tendo em vista o alcance social da proposição, não tenho

dúvidas de que o projeto encontrará o apoio de meus ilustres Pares no Congresso

Nacional.

Sala das Sessões, em 24 de outubro de 2006.

Deputado COLOMBO

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS· CeDI

DECRETO N° 4.542, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2002

Aprova a Tabela de Incidência do Imposto
sobre Produtos Industrializados - TlPI.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art.
84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 4°, incisos I e 11, do
Decreto-Lei nO 1.199, de 27 de dezembro de 1971, e no parágrafo único do art. 3° da Lei n°
10.485, de 3 de julho de 2002,

DECRETA:
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Art. 1° É aprovada a anexa Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos
Industrializados - TIPI..

Art. 2° A TIPI aprovada por este Decreto tem por base a Nomenclatura Comum
do MERCOSUL (NCM) constante do Decreto nO 2.376, de 12 de novembro de 1997, com
alterações posteriores.

Art. 3ú A NeM constitui a Nomenclatura Brasileira de Mercadorias baseada no
Sistema Hannonizado (NBM/SH) para todos os efeitos previstos no art. 2° do Decreto-Lei n°
1.1 :454, ele 1(I de março de 1971.

Art. 4° O enquadramento de veículos no Ex OI e no Ex 02 relativos aos códigos
8702.10.00 e 8702.90.90 da TIPI, bem assim nas condições estabelecidas na Nota
Complementar NC (87-3) ao Capítulo 87 da TIPI, está condicionado à manifestação da
Secretaria da Receita Federal certificando que o veículo cumpre as exigências ali
estabelecidas.

Art. 5° A Tabela anexa ao Decreto n° 4.070, de 10 de dezembro de 1996, é
aplicável exclusivamente para fins do disposto nos art. 7° Lei nO 10.451, de 10 de maio de
2002.

Art. 6° No Anexo I da Lei n° 10.485, de 3 de julho de 2002, onde consta
"8536.50.90 Ex. 03" passa a referir·se a "8536.50.90 Ex 01 ".

Art. 7° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos
a partir de 10 de janeiro de 2003.

Art. 8° Ficam expressamente revogadus, a partir de 10 de janeiro de 2003, os
Decretos Os 4.070, de 28 de dezembro de 2001; 4.186, de 5 de abril de 2002; 4.3 I7, de 31 de
julho de 2002; 4.318, de 31 de julho de 2002; 4.396, de 27 de setembro de 2002; 4.441. de 25
de outubro de 2002; 4.455, de 31 de outubro de 2002; e 4.488, de 26 de novembro de 2002.

Brasília, 26 de dezembro de 2002; 181 11 da Independência e 1140 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
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TABELA DE INCIDÊNCIA DO IMPOSTO SOBRE PRODUTOS
INDUSTRIALIZADOS (TIPI)

BASEADA NA NOMENCLATURA COMUM DO MERCOSUL (NCM)

íNDICE

TÍTULOS DE SEÇÕES E CAPÍTULOS

ABREVIATURAS E SÍMBOLOS

REGRAS GERAIS rARA INTERPRETAÇÃO DO SISTEMA HARMONIZADO

REGRA GERAL COMPLEMENTAR (RGC)

REGRA GERAL COMPLEMENTAR DA TIPI (RGC/TlrI)

Nota.

Os tennos e as expressões assinaladas com asterisco (*) são de utilização corrente em
Portugal

SUMÁRIO

SEÇÃO XVIII
INSTRUMENTOS E APARELHOS DE ÓPTICA, FOTOGRAF1A OU

CINEMATOGRAFIA, MEDIDA, CONTROLE OU DE PRECISÃO; INSTRUMENTOS E
APARELHOS MÉDICO-CIRÚRGICOS; APARELHOS DE RELOJOARIA;

INSTRUMENTOS MUSICAIS; SUAS PARTES E ACESSÓRIOS

CAPÍTULO 90
INSTRUMENTOS E APARELHOS DE ÓPTICA, FOTOGRAFIA OU

CINEMATOGRAFIA, MEDIDA, CONTROLE OU DE PRECISÃO; INSTRUMENTOS E
APARELHOS MÉDICO-CIRÚRGICOS; SUAS PAKl'cS E ACESSÓRIOS

Notas

1. Este Capítulo não compreende:

a) os artefatos para usos técnicos, de borracha vulcanizada não endurecida (posição
40.16), de couro natural ou reconstituído (posição 42.04), ou de matérias têxteis
(posição 59.11);

b) as cintas e fundas de matérias têxteis, cujo efeito pretendido sobre o órgão a
sustentar ou manter deriva unicamente da elasticidade (por exemplo: cintas de
gravidez, fundas torácicas, fundas abdominais, fundas para articulações ou para os
músculos) (Seção XI);
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c) os produtos refratários da posição 69.03; os artefatos para usos químicos e outros
usos técnicos, da posição 69.09;

d) os espelhos de vidro, não trabalhados opticamente, da posição 7009, e os espelhos
de metais comuns ou de metais preciosos, que não tenham as características de
elementos de óptica (posição 83.06 ou Capítulo 71);

e) os artigos de vidro das posições 70.07, 70.08, 70.11, 70.14, 70. I5 ou 70.17;

f) as partes e acessórios de uso geral, na acepção da Nota 2 da Seção XV, de metais
comuns (Seção XV), e os artefatos semelhantes de plásticos (Capítulo 39);

g) as bombas distribuidoras com dispositivo medidor, da posição 84.13; as básculas e
balanças de verificação e contagem de peças usinadas, bem como os pesos para
balanças apresentados isoladamente (posição 84.23); os aparelhos de elevação e de
movimentação (posições 84.25 a 84.28); as cortadeiras de todos os tipos para o
trabalho do papel ou do caltão (posição 84.41); os disposili vos I;;spt:dais para aj uslar a
peça a trabalhar ou as ferramentas, nas máquinas-ferramentas, mesmo munidos de
dispositivos ópticos de leitura (divisores ópticos, por exemplo), da posição 84.66
(exceto os dispositivos puramente ópticos: lunetas de centragem, de alinhamento, por
exemplo); as máquinas de calcular (posição 84.70); as torneiras, válvulas e
dispositivos semelhantes (posição 84.81);

h) os faróis de iluminação dos tipos utilizados em ciclos ou automóveis (posição
85.12); as lanternas elétricas portáteis da posiçáo 85.13; os aparelhos cinematográticos
para gravação ou reprodução de som, bem como os aparelhos para reprodução em
série de suportes de som (posições R5.19 ou 8).7.0); os fonocaptores (posição 85.22);
as câmeras de vídeo de imagens fixas e outras câmeras de vídeo, assim como as
câmeras fotográficas digitais (posição 85.25); os aparelhos de radiodetecção e de
radiossondagem, os aparelhos de radionavegação e os aparelhos de radiotelecomando
(posição 85.26); os aparelhos de comando numérico da posição 85.37; os artigos
denominados "faróis e projetores, em unjd~des sel~das", da posição 85.39; os cabos de
fibras ópticas da posição 85.44;

ij) os projetores da posição 94.05;

k) os artigos do Capítulo 95;

1) as medidas de capacidade, que se classificam como obra da matéria constitutiva;

m)as bobinas e suportes semelhantes (classificação consoante a matéria constitutiva:
por exemplo, posição 39.23, Seção XV).

2. Re;;~:Sl:llvadas as disposições da Nota 1 acima, as partes e acessórios para máquinas,
aparelhos, instrumentos ou outros artefatos do presente Capítulo, classificam-se de
acordo com as seguintes regras:

a) as partes e acessórios que consistam em artefatos compreendidos em qualquer das
posições do presente Capítulo ou dos Capítulos 84, 85 ou 91 (exceto os artefatos das

97

98



98

posições 84.85, 85.48 ou 90.33) classificam-se nas respectivas posições, quaisquer que
sejam as máquinas, aparelhos ou instrumentos a que se destinem;

b) quando se possam identificar como exclusiva ou principalmente destinadas a uma
máquina, instrumento ou aparelho determinados, ou a várias máquinas, instrumentos
ou aparelhos, compreendidos numa mesma posição (mesmo nas posições 90.10, 90.13
ou 90.3 t), as partes e acessórios que não sejam os considerados na alínea "a" anterior,
classificam-se na posição correspondente a essa ou a essas máquinas, instrumentos ou
aparelhos;

c) as outras partes e acessórios classificam-se na posição 90.11.

3. As disposições da Nota 4 da Seção XVI aplicam-se também ao presente Capítulo.

4. A posição 90.05 não compreende as miras telescópicas para armas, os periscópios
para submarinos ou carros de combate, nem as lunetas para máquinas, aparelhos ou
instrumentos dt:slt.: Capítulu uu da Seção XVI (posição 90.13).

5. As máquinas, aparelhos ou instrumentos ópticos de medida ou controle, suscetíveis
de se classitIcarem simultaneamente nas posições 90.13 ou 90.31, são classificados
nesta última posição.

6. Na acepção da posição 90.21, consideram-se artigos e aparelhos ortopédicos os
artigos e aparelhos utilizados:

• seja para prevenir ou corrigir certas defonnidades corporais;
• seja para suster ou manter partes do corpo após uma doença, operação ou

lesão.

Os artigos e aparelhos ortopédicos compreendem os calçados ortopédicos assim como
as solas interiores especiais, concebidos para corrigir as deformidades ortopédicas do
pé, contanto que sejam: 1°) fabricados sobre medida ou 2°) fabricados em série,
apresentados por unidades e não em pares, e concebidos para adaptar-se
indiferentemente a cada pé.

7. A posição 90.32 compreende unicamente:

a) os instrumentos e aparelhos para regulação da descarga, do nível, da pressão ou de
outras características dos fluidos ga~o~os ou líql~idos, ou para o controle automático de
temperaturas, mesmo que o seu modo de operar dependa de um fenômeno elétrico
variável com o fator a regular, e que têm por função levar este fator a um valor
prescrito e mantê-lo estabilizado neste valor, sem ser influenciado por eventuais
perturbações, mediante uma medida contínua ou periódica de seu valor real;

b) os reguladores automáticos de grandezas elétricas, bem como os reguladores
automáticos de outras grandezas, cujo modo Ide operar dependa de um fenômeno
elétrico variável com o fator a regular, e que têm por função levar este fator a um valor
prescrito e mantê-lo estabilizado neste valof

1
sem ser influenciado por eventuais

perturbações, mediante uma medida contínua ou periódica de seu valor real.
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Nota Complementar (NC) da TIPI

NC (90- t) Ficam reduzidas a zero as aÚquotas do imposto
incidentes sobre os produtos do Capítulo, fabricados em
conformidade com especificações técnicas e normas de
homologação aeronáuticas, quando adquiridos por empresas
industriais para emprego na fabricação dos produtos da posição
8802, ou por estabelecimento homologado pelo Comando da
Aeronáutica do Ministério da Defesa, especializado em
manutenção, revisão e reparo de produtos aeronáuticos, para
emprego nos produtos da referida posição.

NC (90-2) Ficam reduzidas a zero as alíquotas do imposto
incidentes sobre aparelhos e instrumentos, bem assim os
respectivos acessórios, sobressalentes e ferramentas que os
acompanhem, destinados à instalação, ampliação ou
modernização de unidades industriais que fabriquem, única e
exclusivamente, papel-jornal, com projeto aprovado pela
Secretaria de Desenvolvimento da Produção do Ministério do
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior.

NC (90-3) Ficam reduzidas a zero as alíquotas do imposto
incidente sobre as saídas de medidores de vazão e
condutivímetros, bem assim de aparelhos para o cuntrole,
registro e gravação dos quantitativos medidos, que atendam às
especificações fixadas pela Secretaria da Receita Federal,
quando adquiridos por estabelecimentos industriais fabricantes
dos produtos classificados nas posições 22.02 e 22.03.

NC (90-4) Ficam reduzidas a zero as alíquotas do imposto
incidente sobre as saídas de contadores automáticos da
quantidade produzida, que atendam às especificações fixadas
pela Secretaria da Receita Federal, quando adquiridos por
estabelecimentos industriais fabricantes dos produtos
classificados no código 2402.20.00.

I"C~~~or' DESCRiÇÃO ALlQUOTA

.. -, ..... ._ l_" .... . . ". ,-
.(%) .... . ..

~O.OI FIBRAS OPTICAS E FEIXES DE FIBRAS OPTICAS; CABOS DE FIBRAS OPTICAS,'
EXCETO OS DA POSiÇÃO 85.44; MATÉRIAS POLARIZANTES EM FOLHAS oU,
EM PLACAS; LENTES (INCLUíDAS AS DE CONTATO), PRISMAS, ESPELHOS E.
OUTROS ELEMENTOS DE ÓPTICA. DE QUALQUER MATÉRIA. NÃO

.. MONTADOS. EXCETO OS DE VI.DRO NÃO TRABAl.J;iADO OPTICAMENTE . ! , I t

9001.10 . Fibras ópticas, feixes e cabos de fibras ópticas ",J ..
J9001.IO.1 I

.. . '''k .er· .. ) '''' r ) ct ) »> y 'O Y)))) II . "') I . X'

L.Fibras ópticas
..

00\.10.11 Com diâmetro de núcicointcrior a 11 mícromctros (mícrons) 1.. la
'"

.. .. .. ', . ,.. ,.,- .. .'......
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J9' f?)g' "'~'f"~fm .,1', 'C' ,,,,S'u"'cnu')),," '1''' '7 '%'o 'X>X '1 rprr>gl€nG1rxQ "te ) I' 'lO n' 5'1 %t c m"'s"7,,' o,.

~::;;;:'''lm;:::;;::~;~;'fib':;';;;'''' T' .""" • , ...."" •• ,." """ "0'"'' o ., ,'"'' :~ .. O"

9001.20.00 }MlllérillS polarizantes. em tolh~~ e placas .. J..» .JS' "M'

&~~:~1~:b6) '"t~~~:~:~:~~~~:~:a;~óculos "",., '.' <l' .... '" ti ... ;, ""'6"":
j9001.50.00 JLentes de outras matérias. para óculos., , ,., .," , . ,~

F~§:::f~"~ ::: :: ::::.~' =::=,~,: O::: ':: :: ::: : ::',=,:: ''::~'-,-.: :::1' .O.~ •••-

001.90,90 1 O . .I utros 15

PO'02 LENTES. PR1SMA~, ESPELHOS E' OUT~OS E'LEMENTOS DE OPlICA. DEP';
QUALQUER MATERIA, MONTADOS. PARA INSTRUMENTOS E APARELHOS. •

~OÓ{r ç..." f~J~~l~9~ DE y'P!W N~p I~t\~ç~L~,~~q9. Or.T!C.~.M~Nç1E"" .. ':w... ",. . .':': .J .' ":.', :~

19002.11 --Para câmeras (aparelhos de tomada de vislas), para projetores ou para llparclhos
;totográficos ou cinematográticos, de ampliacão ou de redução

9002.11.10
Para câmeras fotogrMicas ou cinematográficas ou para projetores 15

" ,,"' (.,,! Ex,O 1.- Para, câmeras cincmalOgráticas .. . C·m

• ~~ (L.:~ ,':"!

11~~.02'1 1'20 " De3proxi~ação ("zoam") para cãmcr~~ ~,~, t~lev~:~o. d~ ,20 ou mais aumentos J 15 ., "'

9002.11.90 I Ourra:,o; J '5

'~002.'9.00 l-O~tr~s .. I ....'." • ", .. 15 ....

~002.20 . l,fiIt,ros ",,,. '" 't> "t' e,:. ..,.. '. ".1 '
9002.20.10 :1 P I . ,i Oarl'l3ntCS I5 .

101



101

9004.90.10 Óculos para correção

:90.05

ri 0:06 .... . ·.A~ÁRELHOS·FOTOGRA·FICOS;APÀ~liHOS EDlsrosrrlvos, INCLlJl DOS AS"
: .LAMPADAS E TUBOS, DE lUZ-RELAMPAGO ("FLASH"), PARA FOTOGRAFIA,
: . EXCETO AS LÂMPADAS ETU!30SDE DESCARGA DA PO~[çÀO 85.39 .

~006.1 0.00 Aparelhos fotográticos dos tipos utilizados para preparação de clichês ou cilindros d~
impre~são ,i 5

:~006.59.21 Para obtençào de negativos de 45mm x 60mm ou de dimensões superiores
,

19.º~~.40.0~. 'Aparclhos ..fO~o~I~lkus pClr~ IiIlJ;~S de rcve~..l!çao e coplagcm insl~I;lal)eaS .. , ., I ..ar b 15" ,"
19006.5 -Outros aparelhos fotográficos J
rÓ06~51 r'O~ , ~::: s~c;:~o~i:~r5~,~~fiexào atrávés d~'objetiva (IIretl.ex:')' para' t11~~res, em rolos, de largUr~ ..nã~J""'·...· ....,'...·1...•5....••...·....· '''1

í9006r52.00 ,.Outros, para filmes, em .rolos, de largura inferior a35mnl... ... . ,I 15
~0'06 53 ' ...Outros, para filmes, em rolos. de 35mm de largura 'I

F';,::~~, li:':~'~~~~~;~ ::: :::: :":~:':::: ~:.,:::::::::':>..:::~':=:: :':':':: '1----:'"~:~:':-.., ...,,1

fJ006.59 .•-Outros b :1 "

t':::O I Do fu= ••0 H .,~ '" ',' "1[':" I' :5
5
': :'::".

De foco ajustável
. . . .

i . ~ . 4 . i ... .h 3 •• ; ........... , . ~. =...._.... ~ ...... i
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20

15
15

.,,' .,'".,..J"
'(

007.1 -Cãme"'ds r-.
(9007.11.00 ,f-Para til~~~ de largura inferior a 16mm ou P~n1 fil7::~';;d~~J~'S'I1l'ln" . , "~:
t9007.19.00 "~ -Outros f" "'" "jõ" ' .. ,
I . ,." É~ OI • Para tilmes de 16 mm de largura ou de largura não inferior a 35 mm to'"
~007,20 ~-Projctores' ... , . .. . ." t· . . . . ,

1
9007.20,10 . P f"1 di' t" 16, ,ara I mes e argura In crlor fi mm

f .

C;;;90.07· ~C~A""M~E"'R-A~S~E~PR~O~j~ET~O~R~E~S"". "':'C....IN~E~M-A"':'T~6....G"':'R...A"':'F""':IC...O~S-.-M....E"!:"'SM....O~C...O....M--A~PA-R~E~L....H...O...S:t----J

DE GRAVAÇÃO OU DE REPRODUÇÃO DE SOM INCORPORADOS

~ , '°I, , 1:: ex (' r' ,t ) ) ) 2'" 1m 1 1" . ( ') ) • J r

~~06.9 I'S :'f~~~~slli~c,c~~ór!?~" " .' " "SE 11) " J __)
'9006.91 :I--Dcaparclhostotográticos !l .:t'. SI" ,. O""'" "I'

l~~:~~~=']:;0;; o~ ..,:': ': ::, o:' ':..""' 'H :'::":::.": "' oq,:: ,:. :: :J....-....~""'5-'" ."' ,:J

19006.91.90j Outros 1
19006.99.00 ", f~-Outros "

20

)007,91 .00 .1--De câmeras f io
eM" (

9007.92,00

:Ex OI • TripL~ de câmeras cinematográficus
l-pc pr~jctorc.s· J •• ,.. • •• ,

Q'Ob Xt' . t "'OlOr h

• c cloltnmr Xt' Y $:0) '$' t b

,
j90,OS, ~APARELH9S DE PROJEÇ!'-O FIXA; APARELHOS FOTOGRAFICOS, DE
1 :lAMPlIAÇAO ou DE REDUÇAO
'''')..0..0'"'8'"',1..0....0...0........, ""jl',Pr~ic:~~g"de di~,p.~síti~.~./· '" ..•. ' ",'."'.."" .... ,.. ,., I .... """ " ..... '" ''Ih," '''''' , '" ""~,,'H r 20
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90_10

:9009.22.069 "(:p~; ~~n~:;o""" ,," """,,, '---w ....... .... '" .":':'%'0'&0''' ..:C': :...... :.".,. O,~ :' ...
b009.3Ó.OO f-AParclhosdelc~~ocó;i~""~".""···· m • -':::.. : ~~ :::':M:::::'::: ::r __ ~~
~0o<?9 • P~rtcs ~ acessórios .. . . . ... _ _ .... . _
\J?009:91.00 .. ~-Disl?ositivos. automáticos de alimcntaçiio de~~~umcntos .__ ." --0_' _----l.·,- -o·~.i. ,. )
:9009.92.00 --Dispositivos de alimentação ,~e papel , "t,..)0. .
j9009.93.00 -Dispositivosde,triageltl .,__ ... , ... t. 29m... ,

19009.99 -Outros... -- -o •• ,-- t" 'C~..- ..
i9009.99. 10 Cilindros rcwbertos de matéria scmicondutora totoel~tricll de selênio ou suas

ligas, para os aparelhos da subposição 9009.12 ' 20 '

19009
99.90 .. 1. :::~~~: ,:- :~.: :~:: ...~::: .': :. ..:: .:-:::~:- .• ::': .•.. :::=:,:;f:~~-;:;

IAPARELHOS E MATERIAL DOS TIPOS USADOS NOS LABORATORIOS
FOTOGRÁFICOS OU CINEMATOGRÁFICOS (INCLUíDOS OS ArARELHOS rARA
PROJEÇÃO OU EXECUÇÃO DE TRAÇADOS DE CIRCUITOS SOBRE
SUPERFíCIES SENSIBILIZADAS DE MATERIAIS SEMICONDUTORES), NÃO.
ESPECIFICADOS NEM COMPREENDIDOS EM OUTRAS POSiÇÕES 00:

, PRESENTE CAPíTULO; NEGATOSCÓPIOS; TELAS PA~A PROJEÇÃO .

~
010'1O - -Ap~rclhos c material pa;aa r~~cla~ão -auto;nática de tillll~s f~~ográficos, de- tilme$

cinematográficos ou de papel fotogrático, em rolos, ou para copiagem automática de filmes
: ,revelados"em rolos de papelfotográlico.. , ... _,. . _ . (roI0.\ 0.1 O Cubas c cubetas. de operaçào automática e programáveis ~

:9'ÓI 0.1 0.20 ' AmpliadonJs-c~piadoras a~t~)máticas para papel -t~;og;Mico. com capacidade _-"_--_",',:,.1.' ,'_-.0-. )?-~"oO.- X,' ",O -,'

superior a 1.000 cópias por hora ;
... ,.. .. . "' . o'. , ., . · .. 1," • '" ••••••• ". ". ~ ...
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;9010.10.90
Outros 20

90 I0.4 ,l\pul'clnos purll projeção ou cx<:cuçào de traçados i de circuitos em ma;t;1 icts1 "''''0'''''' ." , , ,

emicondutoras sensibilizadas ,
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"" ..~

~~_:OO""112_2.1_0__.:i'M~I~_R...O_S...C~O....f>[_0..S....(...EX...C....E_T_O...'O~!f>T__I_C_O""S)...;~D...IF....R....A_T...Ô....Q...R_A_FO....S ......_ ..............·~~.::.".
I"" Microscópios (exceto ópticos); difratõgrafos

.i';"':"':"':"'::":"':9...

1

:-.....1.... ",:::::~~ioo :~Ô";~' ." " .... !' _ ........ ~" ... ". ...J :
f901290 fP~rtcsel;c"~,sórios' hNX,," X" "', X'"'''' .. X!x· .,,,,, •. ,,,,,,,.,,.,

FOI {9Ó.'i"O 'Ir--
o
"'

c
'"m~..~r~;c, Ó"'P"'iO""~""~,Ictrôn' i-c"'~s"'""''''''''''''''X ' " ,..' Alo'_'I ' "' " ''_ " ' " """' r_.f ' 5P .

~9_0~12~.~90~.9~0~~i~f·~·~O~U~~~O_s~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~[.)_".~ """,
J ." .. '

,DISPOSITIVOS DE CRISTAIS L1QUIDOS QUE NAO CONSTITUAM ARTIGOS
;COMPREENOíDOS MAIS ESPECIFICAMENTE EM OUTRAS POSiÇÕES;
;"LASERS". EXCETO DIODOS "LASER"; OUTROS APARELHOS E
; INSTRUMENTOS DE ÓPTICA, NÃO ESPECIFICADOS NEM COMPREENDIDOS
,'E:M 9UTRAS PO,SIÇÕES DO ~.RESENTE CAPí-':LJLO .
:-Miras telescópicas para armas; periscópios; lu~ctas para maquinas. aparelhos ouf"x.........,,"...·"WbI"'.

, in,SII'U'1lcl1tos dO,P,1'esclltc ç:apitulo ou ~a S~!.ào.?<YJ " , ?PlS • ) L,,,,,. ,

I. ~::,~~~~;~~':~~::''" em,. n ",",,,.,..,,._,,,,,,.1 ::
9013.10.10

9013.10

9013.[0,90

190,13

OUlros dispositivos. aparelhos e instrumentos.

f9014,20 I-Instrumentos e aparclhosparJ naveeacão aél'caou eSpacial (exceto bússolas)_. ,
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r.':~.~ '~:r=~~,;;:=:~: :::. ::: :....-: .:::.::'-::":::,.':=:~ ::.:: ,::::::.,:::::::+'.:~.- ..
r~",'0,'0 r ";101'" ,"Iomâlko' ....... _ • "",,".... • .." ..... " .. :/ 5 ••• '.'

1 ,

.9015.90

f~~.5,90.IO

f0 15,90.90

fóYó.oo:'{ü"""· Sensíveis a pesos não super:orCS;) O,2mg , ." l,...........''''"''"'"'.:-''~-''"'''''.''''''°1

fO'6.00.90 I Outras ~~::~:::::,.. 11

J ""... ... .. .... ... .)li-'._ ......, ,-.J

. .~~~ i,:.~r~lInf~n tos ou 3parelhos da subposição 9015.40 . c. ." 00 _ "'••'" _ '. ',I," -.5 ·:'.. -.~..Ir" .. _._. ''' 'X"'S " ••" .. ..., "' •• ". '"O ., """"._,.~ ••

.. ; . , . Outros. , .., , f, 5 .

"!t"'"," ,..., , .~ "'"",, .. ss "

1
9016,o0 BALANÇAS SENSIVEIS A PESOS IGUAIS OU INFERIORES A 5eg, COM OU SEM~

PESOS

90.17 INSTRUMENT<?S DE DESENHO. DE TRAÇADO OU DE CALCULO (POR
.EXEMPLO: MAQUINAS DE DESENHAR. PANTÓGRAFOS, TRANSFERIDORES,'
ESTOJOS DE DESENHO, RÉGUAS DE CÁLCULO E DISCOS DE CÁLCULO):!
INSTRUMENTOS DE MEDIDA DE DISTÂNCIAS DE USO MANUAL (POR
EXEMPLO: METROS, MICRÔMETROS, PAQuíMETROS E CALIBRES), NÃO:
ESPECIFICADO~ NEM COMPREENDIDOS EM OUTRAS POSIÇÕES DO
PRESENTE CAPITULO j
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9(;17. W. In

JQ1J .•!O.O(O

f)O 17.30

J

f>o 17.30.10

9017.:\0.20
5

5

8
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1018.20.20 Outros. para t....ltamcnlO bucal. que operem por "lasel'"
·r

9(, 18.20.9V

f 018.3 ~Scr:ngas. <lgulhus, l:alClcrc,;, cãnulas c inSll't.lllIClI10S scmclhanll's I

o

9ClI8..W.2

ro , , )

, » , ) , ,

.
o o

. . .

Lancetas para v(ll.:inat;(io c cólutérios
·)018J9.30 '1"" '".3
~.......~__;' """o ;"-""'_"'"-_I

.9(~18.39.qO j (Jutros I . g

8

~,

De at,o-vilnádio
~o 18.41>.12

.901~.41). I I fI > ':' ,,,hon,,",,,""~,,"",, ":,,I1mm;,,) , >, > , I
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cc ,. " 21XPn-\ t 'r .. o

J9018.49.40 ; Para tratamento bucal. que operem por projeção cinética de partículllS

9018.49.9 ~ Outros

, ••000 • o o •• I o 8 .

".. ", .....".,,'. r=+=:';;
"ttt"rn 10lunlOM01 u 'tn . . ;

4 '

I'ara desenho c construçào de peças ccrãmicas pura restaurações dcntârias,
computadorizados

". ocr. ',cc "O(C lO' .... "J) OlC,,"UYWC'-"Q'C (tM ''''X O
' ' '$'' 'tYn,,'o'n"

Outro~ instrument.o~.e aparelho!: par.! oftalmoloAia .

; Outros instrumentos e aparelhos~018.90

9018.49.91

9018.90.10 ... f o o ,_e

Para transfusão de sangue ou infusão intravenosa
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" .. .. ,.,. '....' ". . ..... . ' ". f"tO' ' ,,+

'9020.00... ·~~~~?~th~~~lri~~~~~~:R~:'~~~~.:~.~::~::~:~~~~~~~C
9020.00.10 IM' 1· ~ asçaras çontra gases , O

r:'~:~~~! ;',m, .., •_"__ '_0 ...... , .. " ~"'".

· . I r ~).).) r) t ) 1 , t) n'» . r -,. . -) x t. O· 5' •• ) ,t . JI~.N

: ,,(. AO ']00' '0",,"'" » ''''''''Z '.'0 ''' '''' " '0 ' .. 0. 0 .. ' ,,, •• ,,9' .,. ,. ro, ' ..

L
'90,19 . . .APARELHO~ DE MECANOTERAPIA; AP~RELHOS DE MASSAGEM; APARÊÚios~:m ....

DE rSICOTECNICA; APARELHOS DE OZONOTERAPIA, DE OXIGENOTERAPIA.' •
, DE AEROSSOLTERAPIA, APARELHOS RESPIRATÓRIOS DE REANIMAÇÃO B :
• OUTROS APARELHOS DE TERAPIA RESPIRATÓRIA . j .... ""

(9019,,10.00 . Aparelhos de mecanoternpia; apan::lho~ de massagem; aparelhos de psicotccnica :1. 8 ...,

'r:0~~I:~.2~Õ~~~=~~ Aparel.hos ~e ozonoterapia, de oxigenot~rapia, .de ?~rossoltcrapia. aparelhos resPiratól;o~1 .
, ,de reanllnaçao c outros aparelhos oe terapia rcspiratona .f9Ôi9.'io:'íÔ-u

De ~~igenotcrapia ..". . •. , , ~i""'1"'''"''''X''''''''~'","''.....0 ........,]

!~019.20.20 , ~Cl:~rossoltc~Pia'''"' ,,' "'x' ! .u, "., '11 '''0X''11',,'''O

9019.20.30 I. R",p;ml~';:~~;"",,;moçi;o".... i',;, ....
,:::::::1 ,~:.,~o,,:, .•::omm;~(p"'mõ"","O) • '....,' .. J :

90.21 ARTIGOS E APARELHOS ORTOPEDICOS, INCLUI DAS AS CINTAS E FUNDAS:
MÉDICO·CIRÚRGICAS E AS MULETAS; TALAS. GOTEIRAS E OUTROS ARTIGOS:
F APARFJ.HOS PARA FRATURAS; ARTIGOS E APARELHOS DE PRÓTESE;
APARELHOS PARA FACILITAR A AUDiÇÃO DOS SURDOS E OUTROS
APARELHOS PARA COMPENSAR DEFICIÊNCIAS OU ENFERMIDADES, QUE SE

.DESTINAM A SER TRANSPORTADOS À MÃO OU SOBRE AS PESSOAS OU A SER!
•IMPLANTADOS NO ORGANISMO

o

o

:1

.... .,. 'C" l"). t "

Artigos c aparelhos ortnpéllicus

DI.: ilClílicv

Aparelhos ortopédiços ou para fraturas

iJ-Artigos e aparelhos de prótese dentilria

9021.10

9021.2

9021.21.10

f<l2I·IO.IO

021.10.20 Artigos e apnrclhos para fraturas f' O _...

~l:::9'~Ó2-::-1:"'~~10:"':':'9~'""·"...·"I}~"'-'...""-~-:rt='~""::....:-"a='~=e~...~-~~...;o~:~........~~'_"'...'~"'~,_"."'".....'"'...o"..,"'._.~~--"""""~~~~~~-~-l:'"""~~ ...·..."='''~',I

r0
2

1.10.91 .,. D~~:,ti~~:.:.ll~~:~I:~::~~~opcJia,a~icul~~~~:O"'O''''''',,',,''CO,,'''''' ""J1W-' '''''" J", .."o? ".
•1)021.10.99 I, Outros ~

), ' ,,'0' .9.""".•'PY

·9021.21

t~~~,:,~.I.~:~..",,' Outros t:,. ,O , .. "'fI,

:,,...r9021.~9 ,OO_ Jow::.,.;..9~~f?s ' ''''''' ' ,,"""'.",=.'"""'x·· '1 0 "' 0"""' ' " ' _ "-... _.. _''''''''0''""" , ' x"""..' "'"·""''''''· · ''''',-..""'·,"""""'.'..', ',:::tfl.,.o.: .. ',..',:O,'.'~, .•.....x.::::
·9021.3 ~C?utr~~?~R.~S e"~p~r~!~?,~?;.P:.~tocs,':. '""'.'"""'.... • '''.0,,' WZ'P'Y',,"'" ,,' '00 '00' o ' • "m~ " .
j9021.31 t-Prólcscs articulares ..... ,..
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°
o ~..

'"TW

°, t'
,

, lO

.. )b .... ' 3"(',,)' •• "(' C cc. ""

Partes c acessórios

Próteses mamárias não implantáveis

Outros

~021.]<).91

,9021.39.40

Partes de próteses modulares que s~bstitUCI1l membros superiores .OU inferior~ ,-................-1

~9~02~I_J~9~~9~~:~_O_u~t_R)_S~~~~~~~~~~~~~~~~~~_,_"_,,~"_,~tff,,,,tO °
0
""",

9021,49;QO, " Aparelhos parati'le!,litar, a audição dos surdos, exceto as P,3r1CS c,acessórios

19Óíi~39"8Õ ' <"f

r021.3'9.9
tO

" 1

Fa21 ,S,o:9Q.". Marca-passos (estimuladores2 cardíacos. exce~o as partes e ac~sórios , , ' , O

19021.90 Outro~ F
F''021.90.1 ' ~.:--A--I...h---.......·-...I .......---"-'"'''·--------I-fi-·......-_...... ';

pare os que se Imp antam no organismo para compensar um <e CIto ou uma

~"':""".......-'"Í"'_...in....c...·a...P3...c...·id...a...d...e.....--_-............_ ......---------............--......- M':
f21 ,90,11 "10 Cardiodcstibriladores automáticos I O :
1i-~-02""-~c)-'O"'~-I9-,-.t)-,-..-",-~-~-:r-,~-~ ,-",.........,","""...,-,,,,,,,..,...,.-............,-"..-,,""'....."'...,....,'-lO-......"..."...""...",...,-......-.....-'''-"-''-.-,,,....,,....,...,....,.......-'e-',,-'...........,.-.. -lO..., """,,-

9021.90.8 ' .i Outros

9021.90.81 Implantes expandlveis, de aço inoxidável, para dilatar artérias ("Stents"), mesmo
montados sobre cnleter do tipo balão

o1
I' " . ser C7 " cp ( ) " " tl,

9021.90.99 Outros
..... "

f,;';":;: ·1'·":::::~;~:=,;~.~", ...o, " ,. -' """W0_ ......" o_o. " ••••, ... , •••• L..~,.-
fií :.0:91 '';'' mo<c"",,,,, (~li~"lodore<);;"'i"'~S "",' ,,".: ~m. H"~ F""'~' ,"
~U21.l)O.Y2 "" .." O '

De aparelhos para tucilitar n lludição dos sUI'dos
, , 'n" t 1 ) é , 5 > r

I.
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I :
·~0.22

. 9022.1 :-Aparelhos de mios X, meSmo pam usos médicos, cirúrgicos. odontológicos ou~
.vcterinários, incluidos os aparelhos de radiofolografia ou de radiotcrapia I, r,,,,,,,

. -Para outros usos

r"'"''"''' ." "i .f~~~ 9
1~ ..E:,oc"ô~C1~' 00 ''1''"'100''''0' ho< X . . h I,

r:~~9.90 1AP':::' qO~'UliI;,,," red;,çõ'; oi fa, ""'" ~o gomo, m",mo "'''' ~"" ,nbl;,,,,,lr-S
•

: : 'ir~rgicos: odontológicos ou veterinários. incluídos os aparelhos de radiototogratia ou de
: . .adlotcrapia . ..' , .,. .. .. .. •..... ;
.9022,21 ·Para usos médicos, cirúrgicos, odolltológicos ou veterinários J

F~',~~~.',o.00 ~::'re~h",~'o':'~;~::::O;~m:::.~::':"~t~~..,.".", ,,__ .. ,_l_..L ..

t~:~:::: 1 :::' P"·.~::'~':o~~;",... .. o o..· o L.:.. ·
j, "'" .",1 .. "'" "". lO"" ....,., ..,,'"' ' .•,.'" 1,,, "
lYULL.2Y.UO ._;t·r.~~aoulros,~~Oso . ,,,,,,,,.,, " " ..... Ii" li' ,..;1 "" ..5
~9022.30·00 . rTubo.~ ~c,raios X... ..,.., . ,. , , LU'""t"o.
~022:90 ~Outros, incluídos as partes e acessórios . . .. '" ~

r~~~~ :O~I ::,.,1":~,~,::~',~~:,~,,,," '~:",:::rZ"r ,:, nw HW' 00:' IN,,: :::: :::,:,:,,::::::::,~:,:: .,,:,. i
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""'22 '''''- 'M'"ffi ,oe, .,....",'"'11'."'""0""''2,, "u' se rli '>lI li',,"" !t' r,',,' , "' "" ~'::Y'~:':':~''/' ,

f022,~~~~:r:. ,J..c" ,,?~,~:~~:r~sY'~:.toe.~,:~~,., ''« C'" .. , $\lm' "''<lU''''''' I'y""r"''''X''PP'Cyyyr'N''P'c".,.prp ""''W1OXTVO''V=' 5

19022r90.12 ,:1 Telas radiológicas , , '" , " ,r ew ItI'~' to'

~:~:~~:~:::§;:.. =::::',:::::::::::::::::::::::::::::::::=}, :~~,..
r;;'áÔQÔ~" ;"~" .",,,,6"0' dcaparelhd "00' X, ,',' •• '., "", ,'." ,.'" ,," ,,", r.·:·~5""",'

9023,00,00 : INSTRUMENTOS, APARELHOS E MODELOS, CONCEBIDO_S PA~AC
~ DEMONSTRAÇÃO (POR EXEMPLO: NO ENSINO E NAS EXPOSIÇOES), NAO
, SUSCETíVEIS DE OUTROS USOS, lo, , , • ", "" ", , 15, ,,,'

" I I'0'"''''

90.24 :MAQUINAS E APARELHOS PARA ENSAIOS DE DUREZA, TRAÇA0,
,COMPRESSÃO, ELASTICIDADE OU DE OUTRAS PROPRIEDADES MECÃNICAS
JDE MATERIAIS (POR EXEMPLO: METAIS, MADEIRA, TÊXTEIS, PAPEL,
,PLÁSTICOS)

9024.80

9024.80,1

rOl"'.". ' M" II . d .. ã]' 'I I", aqumas e apare lOS para ensaios c papeIS, cart' 0, mo co, p asllcos Ou
, borracha f1exiveis 5

r.::::~~..1 "~t;:",,· .. q ,. ".,'''' .. " , :., .. , I""..~ ",

f';~5~OO' ,~:::I::::~~ AREOM~~ROS. ' PÉSA:lIQUIDOS' ,E 'NSTRUMENTof'~~ .O":
,FLUTUANTES SEMELHANTES. TERMÔMETROS, PIRÔMETROS, BARÔMETROS, .
: HIGRÔMETROS E PS1CRÔMETROS. 1<.l::liISmAIJUKES UU NÃU, MESMO :
'COMBINADOS ENTRE SI '

9025.1 T~'~~i;~et~~s e pirômetros. ~ã'ocombinlldos co~ outros in~t;ument~s ' . .., r':
t~~~,:,~JO ...~'De~:::::~~~~::;::" . . . .• . .. . . . .·.CJ
19~25.11.90 ,,,:,,.,,,...outros,,, '''0" '''li " lO" "" ,,'"li 'i '" )(,,,,.. ""."" ,," "0),1,,,,,,1,5,,,,,,;
9025 r , 9 1··Outros, . I
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90.26

n021'i\O P r I d d I 'd ',.1'" ' ••. flflll11P.( I( fi ou contr()lc . fi v3zà.o (C~tl. aI) ou do nível dos íqul os

113

9026.20.90

:9026.80.00

9026.90

. 9026.90.10

;9026.90.20

Outros

-Outros instrumentos e aparelhos
i -Partes e acessórios

5
15

~027. 10.00
~Õ27.20' . ,

-~0.27 INSTRUMENTOS E APARELHOS PARA ANALISES FISICAS OU QUIMICAS [PORl
,EXEMPLO: POLARíMETROS, REFRATÔMETROS, ESPECTRÔMETROS.:
'ANALISADORES DE GASES OU DE FUMAÇA (FIIMOS*)]: INSTRUMENTOS fi
APARELHOS PARA ENSAIOS DE VISCOSIDADE•.POROSIDADE. DILATAÇÃO,
TENSÃO SUPERFICIAL OU SEMELHANTES OU PARA MEDIDAS­
CALORIMÉTRICAS. ACÚSTICAS OU FOTOMÉTRICAS (INCLUíDOS OS

'INIJICAUUK.I:.S UI:. TI:.MI'U Dl:: EXPOSIÇÃO); MICROTOMOS
":Â~aii;adorcsd~g;;~;'d~'Ci~mt~~aç~ ÚUI~OS~)""" XO' ..* 'O ., "". "" li',,' ,,'0,,11''' '·lI·

J

5
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19027.20.11
Crom"ógmfo, , .. " • _ " u' ' 'H 1 ,_0<

rt

0'$

).;;;.............._...........1'" , ,.. ,ar' ".., .. " '"'',,''' . 1 ••• o...." ,., ,. " ",',",",""'''W li"'" "Y "W'",'" • " . n,'''''''''' .... N' ,,» ''''''"II'' . 5

Q027,20.20 , Aparelhos de c1elroforcsc , . . . J 5"

f027.5o.,o·1 Colorímetros' . ." .. ' . ..,.. J
!9Ô27:50,20" t"wy~~~õ~etr~s ~ .• ""t~,,.. ",", """,,:~~~ ...... , ."X]~'., " .....~."."""" .. ,.'.. t .. L. c, 5

9027.50.30 ~ Refratômctros I 5

90~7~5~.40 ,~ . Saca'rímclr:s . li' o . !I' . O' ". .":' , t, .5 "'~

1
9027

:50 90 l.,?~~,:,'.... .".. .. ... ... lr-.......-.5....c _ .. "'tI'I
:19027,80 :tOutrosinstrumenlosc. aparelhos 1

19027,80.1 Calorímctros, Vlscosímctros, dCllsitõmClros c aparelhos medidores de pH j
~-;..--__------- Ii-'-)

19027.80,11 l,mrn:::~~U'::.::~:",lI:',"r'''''''' "'""-o-r" ..,,' 'fi,,"'" "....."'.....",.... ,,- c' • , "Ol"""'WXY""Y I. .~, 'o
9027.80.12 :f Viscosímctros I 5

t:~:~~,·,[;;;:;:~~":::.~::~="... ..._.:'~:'o'.~',,'~~, ,.:::.:.'o 0'.1" .·,:
9027.80.20 ~ Espcctrõm~,~ros de massa "'" '",,'n:,,''',,''''' .,. ti_H' l..... "'~...
lJU27,MU,30 1 1Polarógratos 5

t~.:~~:,.l ~",ro:....... .. ... ".u '" r·..·"......"""__ ...... ,... ...,m-H
19027.90:tMic~?~~~?~;J?,?rtcs,:::,~,7~~?:'~~~" , ' ...". ,,,,",,,,,,-'11,,,," "'''''r""" ." ,"",""o .. n° ....... .,.,.,... ,., 00 ., ""' .. ,. no',,'

'9027.90.10 I Micrótol11OS 1 ...5

9027.90,9
Partes c acessórios

J
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:90.28

115

t::;~;~.:~" ..:.::~;:;ro.:.:"~'~~Ó""fO~.~~.'.m~~~::t~~:~...~W-~",..... , 'm_.+~,.: .' ".
L,.,. l~. o.t~:· .~... ~ ..... :. :::::: uu::'::::::~ :·... :::"'~r ..: "-

tONTADORES DE GASES, L1QU!DOS OU DE ELETRICIDADE, tNCLÍ.i,OOS 05/"-' ' .. ••
;APARELHOS PARA SUA AFERICAO 1...........", _,1

:9028. IO '{Contadores de gas~s' .. '" ,.. , .... , . . ,. '1" '
19028.1~..1 I I ~' De gás natural comprimido. cletrônícos ." ..... ''''''". II " ,t-....",.,....,.-,-..,'.....,.....',,"',,'

9028.90.90
! Outros ! 15f'.. ·.,··" ... '"
90.29 ,OUTROS CONTADORES (POR E?<EMPLO: CONTADORES DE VOLTAS,!

CONTADORES DE PRODUÇAO, TAXIMETROS, TOTALlZADORES DE CAMINHO
.. PERCORRIDO, PODÔMETROS); INDICADORES DE VELOCIDADE· •
~:AÇÔMETROS, EXCETO OS ()ASPOSIÇÕES 90.14 OU 90.15; ESTROBOSCÓPIOS i .
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~029.10 Contadores de voltas. contadores de produção, laxímetros. IOlalizadores de caminho
!percorrido, podômelros e conladores semelhanles

15

J~~~~~:'~...........-~~~~::~~; _Estl'Obo~SCÓP_ios 1 ,15 X''''

i;,'90~2~9 ?~O "",.-j.,..pa" cs e ace·s_sór""'los _ "" ., __ -. '..- _ t,. ,.,.,.)l.,. .. ',,' ,,.

9029.90.\ O De indicadores de velocidade e tacômelros t 15
~~~02~9~.9~0.~90~41~-O-u-tro-s~~~?_OO~O ~.~9_"_=_._...._._~._:o_..._:~._._._.~~._O._ff'_._,.~_h~M_··~·'~-·r· .~.__•

OSCILOSCOPIOS, ANALISADORES DE ESPECTRO E OUTROS INSTRUMENTOS
E APARELHOS PARA MEDIDA OU CONTROLE DE GRANDEZAS ELÉTRICAS;

; INSTRUMENTOS E APARELHOS PARA MEDIDA OU DETECÇÃO DE
. RADIAÇÕES ALFA, BETA, GAMA, X, CÓSMICAS OU OUTRAS RADIAÇÕES
! IONIZANTES

90.30

:
9030.10
903U.IU.\0

9030.10.90

9030.20

9030.20.10
....

9030.20.2

: Instrul~lcnlos e aparelhos panl medida ou detecção de radiações ionizantes

Medidores de radioatividade

Osciloscópios analógicos

. .1",. * xx

?030.31:~O l·MUltirnelros 'N" .•" .. ,,' . "''mOW''' .. ,..Ji"",.-.".........,,,~5-,......9-......1

1?030.39 :.•Outros. . ',a"" to'.,. , ..... , . .., , .. 1
1

,j~~~~·J~·~"'''~9CbC' ~OlctímClr~s'9.9 '" .. ",," ... ' .. ",,;,,, ".c te' sr' ,,' • "'""or''''"" I. NU .... :

, .. ' ........ , ..... ,.......
... no o,, ·'ort°' 'ex' "rm..""'xo·w"'Y'

Do tipo dos utilizados em veículos automóveis
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19030.40 " Outros instrumentos .~ aparelhos. especialmentc co'l;c~bido~ para telecomunicaçào (po~~ '"""""",,,"

1. ,'O(. x" ( " xçmplo: diafonôJ:ll.etros.• medid()!es de ganho, .d.istorciôr:net!o~, Jl.~ofômctros) ... ,..1" .,,' '", '"

t~04010, "I,:' .A~.a,I:,s~dores de protocolo ". ., '0." .... """lO" ,,"",,"'''''''' "X" ... J. 5

r~30.40:~0 I Analisadores de nível seletivo "'u' .,! 5

~030.40,30 Analisadores digitais de transmissào , , .',' .F', . 55

:9030.40,90 Outros ,. .

9030.8 {Outros instrumento; c aparelhos' .. x'".... , .. '" i (
~030.82 J--Para medida ou controle de discos ("wafers") ou de dispositivos semicondutores "i

Frcqücndmctros

9030,89.40
Fasímctros

5

Outros

~9031.l0.00 I l-Máquinas de eQuilibrar oecas mecânicas" . _ .",,,... . .J .'i

90.31 INSTRUMENTOS, APARELHOS E MAQUINAS DE MEDIDA OU CONTROLE, NAO
. ESPECIFICADOS NEM COMPREENDIDOS EM OUTRAS POSiÇÕES DO.
PRESENTE CAPíTULO; PROJETORES DE PERFIS '

19030.89.90 ." r""'~"" .",
~9~O~30~,~9~O-- "'Ãf~P~a"'rt"'es'""·,e-ac""c"'s~"'ó"'r,~:.o s -_ _ • •" • ·• , _.",,,:e'"""'""· "' ·~ _ -r '""",,-'",
:9030,90.10 De instrumentos e aparelhos da subposição 9030.10 ., "

t:::::::'o::::::::::::::~::: ::: ::::::::::~ =,:::::: o F,,,::=::
r~:~~- L, ~"'::o "o ..." 'W O" o.. o" O" o..".. eu · "O" 0'0" ·""0-0 '"''FI5 ,r. . . ., .,. '
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. xxr' (f f r - " 0y r"

1
91))1 4í 00 --Para controlc de discos ("wafcrs") ou de dispositivos, semicondutorcs, ou para controlc

~903nl :49:00' '~6:~::ras ()u ,ret,ículas util,izadas na tilbricaçào de dispositiv()s scmi.con,dutores 'o t ~

9031.80.12 Rugosímctros 5
9031.80.20 Máquinas para medição tridimensional 5 ,

-'X n("$1I#'

~032.89,11

~23?~ ::: ::::::::: :}Outros instrumentos c aparelhos ,,""# OI '""''* "

9032.81.00 1·Hidráulicos ou pncumáticos I 15

~1;~(~~~~~::~:"'.I-·"'·'''ÍiJ...:b....''u....)~....r:'''':'''ul'''ad''''o-re-s-~""e-·~"'ol"'ta"'ge-m- ......._ ......_O..._n....'ê...ê'....'__,","---_........_-----F
r" Elet~~~'ic~s x ". , o J 15 '
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15

032.89.8 Outros, para rcgula.,:ão ou controle de grandezas nào elétricas J
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PROJETO DE LEI N.º 161, DE 2007
(Do Sr. Vanderlei Macris)

Estabelece isenção de Imposto incidente sobre doações voluntárias de
bens hospitalares, destinados a hospitais da rede pública de saúde.

DESPACHO:
APENSE-SE AO PL-2604/1996.

APRECIAÇÃO:
Proposição Sujeita à Apreciação Cone!usiva pelas Comissões - Art. 24 11

o Congresso Nacional decreta:

Art. 1g - É concedida isenção do Imposto de Importação (11) incidente sobre os bens,
equipamentos, aparelhos e materiais hospitalares, oriundos de doação voluntária
internacional, em prol de hospitais da rede pública de saúde.

Parágrafo único· os bens hospitalares a que se refere o caput deste artigo, incluem
remédios, material desGartável, material permanente, aparelhos hospitalares de
instalação fixa, a serem listados pela Secretaria de Receita Federal do Ministério da
Fazenda.

Art. 22 - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Cumpre esclarecer inicialmente que este projeto de lei reproduz o Projeto de Lei
4158, de 2004, de autoria do então Deputado Rodolfo Pereira, iniciativa
regimentalmente arquivada nesta Casa ao final da legislatura passada.

Concordando com os propósitos do PL nQ 4158/2004, que não devem ser relegados,
fazemos nossos os argumentos utilizados pelo Uustre Deputado para justificar,
agora, a sua reapresentação.

o Sistema Hospitalar da Saúde Pública no Brasil sofre de deficiências estruturais,
que vão desde os fatores de produção até o alto custo das pesquisas e produção no
país. Sendo marcante esta deficiência, reconhecida por várias nações no mundo, as
quais tem se preocupado, ao ponto de destinar gratuitamente uma série de produtos
hospitalares para hospitais públicos nacionais.
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Sendo esta doação de aparelhos e produtos hospitalares para o país, uma das
formas solidárias de apoio e desenvolvimento do' atendimento a saúde de nossa
população, dependente do sistema hospitalar público e gratuito, há que se

_regulamentar uma situação que propicie o acesso a tais aparelhos sem que haja
incidência de impostos, uma vez que além da boa vontade da entidade, empresa, ou
qualquer que seja a natureza do doador, este ainda teria que arcar com o ônus do
imposto sobre importação, privilegiando a população que, em sua esmagadora
maioria, depende de serviços hospitalares públicos e gratuitos.

Dessa forma, o governo subsidiaria, ao instante em que desoneraria seus custos de
desenvolvimento do sistema de saúde pública nacional.

Sala das Sessões. 14 de fevereiro de 2007.

Deputado Vanderlei Macris
PSOB/SP

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíliA

I - RELATORIO

A matéria em estudo, de autoria do Sr. Javair Arantes, isenta do
pagamento do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) os equipamentos
médico-hospitalares, inclusive ambulâncias, e os materiais de construção
adquiridos por instituições públicas ou privadas de assistência à saúde, sem fins
lucrativos, ou a elas doados. O PL assegura a manutenção do crédito do IPI
relativo às matérias-primas, aos produtos intermediários e aos materiais de
embalagem utilizados na industrialização destes produtos.

Além da isenção do IPI, a proposiçãQ permite, a partir do exercício de
1997, a dedução do valor gasto com as mercadorias da base de cálculo do
Imposto de Renda, observados os limites de 5% dos rendimentos totais sujeitos à
tributação no caso de pessoas físicas, e de 3% no caso de pessoas jurídicas.
Esta dedução pode ser cumulativa com outros incentivos para o IR e se limita a
6% do imposto devido, no caso de pessoas físicas, e 55%, no caso das pessoas
jurídicas.

Para ter direito a essas deduções. as instituições devem elaborar projetos
de construção. ampliação ou reforma, e de equipamento ou reequipamento de
seus estabelecimentos. os quais devem ser aprovados pelos Conselhos Federal,
Estaduais ou Municipais de Saúde, conforme o caso (se instituição pública, e
dependendo da esfera de governo ao qual está ligada, ou privada).
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o projeto ainda veda a alienação' dos bens adquiridos ao amparo das
isenções previstas pelo prazo de cinco anos. ressalvando os casos de doação à
outra instituição de saúde.

Em sua justificação, o autor aponta as dificuldades que as instituições de
saúde enfrentam para manter e expandir st,Ja infra-estrutura de atendimento
(equipamentos e prédios).

Por tratarem de matéria semelhante, foràm apensados ao projeto de lei em
estudo: '

a) PL 3.915/97: do Sr. Wagner Rossi. que Ulsenta do Imposto de
Importação e do Imposto sobre Produtos Industrializados as ambulâncias
adquiridas por Entidades de Saúde Pública e Privada que mantenham
convênio de atendimento à população através de Programas de Saúde
Pública'",

b) PL 3.992/97: do Sr. Enio Bacci. que "Dispõe sobre a isenção do
imposto sobre produtos industrializados (IPI) na aquisição de máquinas e
equipamentos hospitalares e dá outras providências";

c) PL 4.165/98: do Sr. Paulo Bauer, que uDispõe sobre a isenção do
Imposto sobre Produtos Industrializados-IPI nas aquisições de
ambulâncias efetuadas por Estados. Distrito Federal e Municipios e
Instituições Hospitalares Beneficentes";

d) PL 1.255/99: do Sr. Raimundo Colombo. que "Dispõe sobre isenção do
Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI nas aquisições de
ambulâncias efetuadas por Estados. Distrito Federal e Municipios e
instituições hospitalares beneficentes";

e) PL 1.848/99: do Sr. Eunlcio Oliveira, que "Institui isenção do Imposto
sobre Produtos Industrializados (IPI) nas aquisições de automóveis de
passageiros, veículos de uso misto ou ambulâncias feitas pelas
Associações de Pais e Amigos dos Excepcionais (APAEs)";

f) PL 1.939/99: do Sr. Valdeci Oliveira. que ulsenta do Imposto sobre
Produtos Industrializados os aparelhos e artigos para uso no exercício da
medicina, quando adquiridos por hospitais públicos universitários";

g) PL 3.045/00: do Sr. José Carlos Coutinho, que "Dispoe sobre a Isenção
do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, nas aquisições de
ambulâncias por instituições de assistência social. sem fins lucrativos";
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h) PL 3.399/00: do Sr. Ronaldo Vasconcellos, que "Concede isenção do
Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, nas aquisições de
mãquinas e equipamentos médicos, odontológicos e hospitalares, de uso
permanente, feitas pelos postos de s~úde municipais e estaduais";

i) PL 6.196/02: do Sr. José Carlos Coutinho, que "Dispõe sobre a isenção
do IPI - Imposto sobre Produtos Industrializados, nas aquisições de
máquinas, ambulâncias e equipamentos rodoviários pelos Municípios,
Estados e Distrito Federal";

j) PL 2.326/03: do Sr. Pastor Reinaldo, que "Concede isenção do Imposto
sobre Produtos Industrializados (IPI), na aquisição, pelas Prefeituras
Municipais, Administrações Regionais ~ instituições públicas de saúde, de
unidades móveis de saúde para uso no serviço público";

k) PL 2.920/04: do Deputado Alberto Fraga, que "Isenta do Imposto sobre
produtos industrializados (IPI) os veículos automotores, adquiridos por
entidades devidamente cadastradas para o transporte de deficientes
físicos";"

I) PL 3.304/04: do Sr. Carlos Nader, que "Dispõe sobre a isenção do
Imposto sobre Produtos Industrializado -IPI, na aquisição de ambulâncias
por Prefeitura Municipal";

m) PL 4.406/04: do Sr. Josias Quinta', que "Concede isenção do Imposto
de Importação e do Imposto sobre Produtos Industrializados aos
instrumentos e aparelhos médicos que menciona";

n) PL 5.081/05: do Sr. João Lira, que "Isenta de cobrança de tributos
federais os bens que menciona, utilizados em programas do Ministério da
Saúde, e dá outras providências";

o) PL 7.519/06: do Sr. Colombo, que "Fixa em zero por cento as alíquotas
do IPI - Imposto sobre Produtos Industrializados incidentes sobre os
produtos classificáveis nas posições 90.18, 90.19 e 90.20 da
Nomenclatura Comum do Mercosul (NeM)".

p) PL 161/07: do Sr. Vanderlei Macris, que "Estabelece isenção do
imposto incidente sobre doações voluntárias de bens hospitalares,
destinados a hospitais da rede pública de saúde".

Em todos os casos os projetos buscam tornar mais barata a compra de
equipamentos, produtos hospitalares e odontológicos e ambulâncias pelos
serviços de saúde público e entidades privadas sem fins lucrativos, inclusive
entidades que dêem assistência a pessoas portadoras de deficiência.
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Além desta Comissão de Seguridade Social e Famrlia, a matéria será
apreciada, no mérito, pela Comissão de Finanças e Tributação e, nos aspectos
regimentais, constitucionais, jurfdicos e de técnica legislativa, pela Comissão de
Constituição e Justiça e de Cidadania. Ainda, no prazo regimental não foram
apresentadas emendas.

É o relatório.

11 • VOTO DO RELATOR

o Brasil é uma grande referência no setor de saúde. Motivado pelos
interesses populares inscritos na Constituição Cidadã, constituiu-se legalmente
um sistema universal de atendimento, e fruto da luta incessante de parlamentares
nesta Casa, conseguiu-se uma importante vinculação de recursos com a Emenda
Constitucional nO 29. Certamente há muito ainda a ser feito. como a própria
regulamentação desta Emenda.

o projeto principal e os apensados a el~, todos objetivam tornar o serviço
de saúde mais acessivel, por meio do subsidio fiscal à compra de equipamentos e
veiculos e à construção de prédios. em consonância com as grandes linhas da
pofitica de saúde adotada no Brasil. Entendemos que se trata de objetivos
meritórios, e que a solução proposta é bastante lógica. Devido à grande amplitude
dos produtos abarcados no PL, é difícil mensurar qual seria o nível de isenção
total ou médio dos produtos, contudo, podemos imaginar que se trata de
montante significativo, tanto mais devido ao volume de recursos gastos com
saúde pelo setor público e também às restritas possibilidades financeiras comuns
às instituições públicas e filantrópicas.

Pretendemos apresentar um Substitutivo que englobe a maioria das
propostas presentes· em todas as proposiÇÕes, pois são muito semelhantes e
coadunam-se com esta forma de solução. .

Definiremos os beneficiários dos incentivos como as entidades e 6rgãos
públicos, de todas as esferas de governo, e também as instituições filantrópicas,
quando voltados ao atendimento à saúde. Com esta redação, procuramos cobrir
todas as propostas apresentadas, pois várias são as formas de definir os
beneficiários, mas que podem se resumir ao que propomos: União, Estados,
Municípios, órgãos e entidades públicas, poder público, entidades filantr6picas.
Também serão beneficiários de incentivos os órgãos e entidades públicos e
entidades filantrópicas voltados à assistência e educação de pessoas com
deficiência ffsica quando adquirirem veiculos.
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Quanto aos benefíci.os, isentaremos as compras do pagamento do IPI e do
Imposto de Importação, quando for este o caso, e deixaremos a especificação dos
bens a critério do Poder Executivo. De fato, a regulamentação destes aspectos é
por demais técnica e deve sempre se adequar aos critérios estabelecidos pela
Receita Federal.

Em relação à isenção do Imposto de Renda, suprimiremos do projeto estes
dispositivos. De fato. o IPI e o Imposto de Importação incidem sobre os produtos
objeto da venda e atingem todos os contribuintes de igual forma. Já o incentivo do
Imposto de Renda não faz sentido para o poder público e para as entidades
filantrópicas, pois ambos são estranhos à idéia de lucro. fato gerador do IR. Da
mesma forma, dar incentivo por meio do Imposto de Renda da Pessoa Física

também não faz sentido, pois a prestação de serviços de saúde faz-se
eminentemente por pessoas jurídicas.

Quanto à necessidade de submeter os projetos aos conselhos Federal,
Estadual ou Municipal de Saúde, entendemos que isto é correto e deve ser
mantido. Fazemos apenas uma alteração a fim de substituir o Conselho Federal
de Saúde pelo Conselho Nacional de Saúde.

Em relação à vedação, pelo prazo de cinco anos, da venda dos bens objeto
de incentivo, isto deverá permanecer, pois é fundamental tal restrição para evitar
oportunismos tributários.

Em síntese, procuramos com nosso Substitutivo favorecer a prestação de
serviços de saúde pelo poder público de forma geral e pelas entidades
filantrópicas, assim como a prestação de serviços ao deficiente físico.

Assim, na forma do Substitutivo anexo, aprovamos o PL nO. 2.604/96, e os
PLs apensados: 3.915/97, 3.992/97, 4.165/98, 1.255/99, 1.848/99, 1.939199,
3.045/00, 3.399/00, 6.196/02, 2.326/03, 2.~20/04, 3.304/04, 4.406/04, 5.081/05,
7.519/06 e 161/07.

Sala da Comissão,6SBem de ~de2007.
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SUBSTITUTIVO. PROJETO DE LEI N°, 2.604, DE 1996

Institui incentivos tributários para a
compra de máquinas e
equipamentos hospitalares e
odontológicos. ambulâncias e outros
veiculas por entidades e órgãos
públicos e entidades filantrópicas.

o Congresso Nacional decreta:

Art. 1<> Ficam isentos do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI e do
Imposto de. Importação - 11 máquinas e equipamentos hospitalares e
odontológicos. ambulâncias e materiais de construção. quando adquiridos por
órgãos e entidades públicos e entidades filantrópicas voltados à assistência à
saúde.

Parágrafo único. As entidades filantrópicas voltadas à assistênc\a à saúde
deverão possuir Declaração de Utilidade Pública e de Entidade Beneficente de
Assistência Social.

Art. 2° Ficam isentos do Imposto sobre Produtos Industrlallzados -IPI e do
Imposto de Importação -11 os veiculos adquiridos por órgãos e entidades públicos
e entidades filantrópicas voltadas à assistência e à educação de pessoas
portadoras de deficiência.

Parâgrafo único. As entidades filantrópicas voltadas à assistência e
educação de pessoas portadoras de deficiência deverão possuir Declaração de
Utilidade Pública e de Entidade Beneficente de Assistência Socia\, e s6 farão jus
ao beneficio se os veiculos forem utilizados diretamente no atendimento às
pessoas portadoras de deficiência.

,

Art. 3° Para os fins desta lei, os órgãos e entidades públicos e entidades
filantrópicas voltados à assistência à saúde deverão submeter seus projetos de

. compra de máquinas e equipamentos e também construção e reforma de
instalações:

I - ao Conselho Nacional, Estadual ou Municipal de Saúde, no caso de ser
órgão ou entidade federal, estadual ou municipal público;

I - ao Conselho Estadual ou Municipal de Saúde, no caso de ser entidade
filantrópica.

Art. 4° No prazo de cinco anos, contados da data de emissão da respectiva
nota fiscal, é vedada a alienação, a qualquer título, dos produtos adquiridos ao
amparo desta lei, ressalvada a hip6tese de doação a outra instituição de
assistência à saúde ou assistência e educação a deficientes públicas ou
filantr6picas.
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Art. 5° O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta lei.

Art. 6° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das reuniões, em IÇ" de~de 2007

A Comissão de Seguridade Social e Família, em reunião
ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nO
2.604/1996, o PL 2920/2004. o PL 3915/1997, o PL 3992/1997, o PL
4165/1998, o PL 1255f1999, o PL 1848/1999, o PL 1939/1999. o PL
3045/2000, o PL 3399/2000, o PL 6196/2002, o PL 2326/2003, o PL
3304/2004, o PL 4406/2004, o PL 508112005, o PL161/2007. e o PL
751912006, apensados, com substitutivo, nos termos do Parecer do Relator.
Deputado Jorge Tadeu Mudalen.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

Alceni Guerra e Cleber Verde - Vice-Presidentes, Angela
Portela, Armando Abílio, Arnaldo Faria de Sá, Bispo Gê Tenuta, Chico
O'Angelo, Cida Oiogo, Darcisio Perondi, Or. Talmir, Eduardo Amorim, Eduardo
Barbosa, Geraldo Resende, Germano Bonow, Jô Moraes, João Bittar, Jofran
Frejat, José Unhares, Marcelo Castro, Mauricio Trindade, Neilton Mulim, Pepe
Vargas, Rafael Guerra, Rita Camata, Roberto Britto, Saraiva Felipe, Acélio
Casagrande, Antonio Bulhões, Geraldo Thadeu, Gorete Pereira, fris de Araújo,
Mário Heringer e Sebastião Bala Rocha.

Sala da Comissão. em 4 de julho de 2007.

-14:~. tbh/l1..
Deputado ALCENI GUERRA

10 Vice-Presidente no exercício da Presidência

Secretaria Especial de Editoraçao e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF

(OS: 14048/2007)
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Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2604-B/1996 

 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 
 
I - RELATÓRIO 
 

A matéria em estudo, de autoria do Sr. Jovair Arantes, isenta do pagamento do 
Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) os equipamentos médico-hospitalares, 
inclusive ambulâncias, e os materiais de construção adquiridos por instituições 
públicas ou privadas de assistência à saúde, sem fins lucrativos, ou a elas doados. O 
PL assegura a manutenção do crédito do IPI relativo às matérias-primas, aos produtos 
intermediários e aos materiais de embalagem utilizados na industrialização destes 
produtos. 

 
Além da isenção do IPI, a proposição permite, a partir do exercício de 1997, a 

dedução do valor gasto com as mercadorias da base de cálculo do Imposto de Renda, 
observados os limites de 5% dos rendimentos totais sujeitos à tributação no caso de 
pessoas físicas, e de 3% no caso de pessoas jurídicas. Esta dedução pode ser 
cumulativa com outros incentivos para o IR e se limita a 6% do imposto devido, no 
caso de pessoas físicas, e 55%, no caso das pessoas jurídicas. 

 
Para ter direito a essas deduções, as instituições devem elaborar projetos de 

construção, ampliação ou reforma, e de equipamento ou reequipamento de seus 
estabelecimentos, os quais devem ser aprovados pelos Conselhos Federal, Estaduais 
ou Municipais de Saúde, conforme o caso (se instituição pública, e dependendo da 
esfera de governo ao qual está ligada, ou privada). 

 
O projeto ainda veda a alienação dos bens adquiridos ao amparo das isenções 

previstas pelo prazo de cinco anos, ressalvando os casos de doação à outra instituição 
de saúde. 

 
Em sua justificação, o autor aponta as dificuldades que as instituições de saúde 

enfrentam para manter e expandir sua infra-estrutura de atendimento (equipamentos 
e prédios). 

 
Por tratarem de matéria semelhante, foram apensados ao projeto de lei em 

estudo: 
 

a) PL 3.915/97: do Sr. Wagner Rossi, que “Isenta do Imposto de Importação 
e do Imposto sobre Produtos Industrializados as ambulâncias adquiridas por 
Entidades de Saúde Pública e Privada que mantenham convênio de 
atendimento à população através de Programas de Saúde Pública”; 
 
b) PL 3.992/97: do Sr. Enio Bacci, que “Dispõe sobre a isenção do imposto 
sobre produtos industrializados (IPI) na aquisição de máquinas e 
equipamentos hospitalares e dá outras providências”; 
 
c) PL 4.165/98: do Sr. Paulo Bauer, que “Dispõe sobre a isenção do Imposto 
sobre Produtos Industrializados-IPI nas aquisições de ambulâncias efetuadas 
por Estados, Distrito Federal e Municípios e Instituições Hospitalares 
Beneficentes”; 



130 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2604-B/1996 

 
d) PL 1.255/99: do Sr. Raimundo Colombo, que “Dispõe sobre isenção do 
Imposto sobre Produtos Industrializados – IPI nas aquisições de ambulâncias 
efetuadas por Estados, Distrito Federal e Municípios e instituições 
hospitalares beneficentes”; 
 
e) PL 1.848/99: do Sr. Eunício Oliveira, que “Institui isenção do Imposto sobre 
Produtos Industrializados (IPI) nas aquisições de automóveis de passageiros, 
veículos de uso misto ou ambulâncias feitas pelas Associações de Pais e 
Amigos dos Excepcionais (APAEs)”; 
 
f) PL 1.939/99: do Sr. Valdeci Oliveira, que “Isenta do Imposto sobre Produtos 
Industrializados os aparelhos e artigos para uso no exercício da medicina, 
quando adquiridos por hospitais públicos universitários”; 
 
g) PL 3.045/00: do Sr. José Carlos Coutinho, que “Dispõe sobre a isenção do 
Imposto sobre Produtos Industrializados – IPI, nas aquisições de ambulâncias 
por instituições de assistência social, sem fins lucrativos”; 
 
h) PL 3.399/00: do Sr. Ronaldo Vasconcellos, que “Concede isenção do 
Imposto sobre Produtos Industrializados – IPI, nas aquisições de máquinas e 
equipamentos médicos, odontológicos e hospitalares, de uso permanente, 
feitas pelos postos de saúde municipais e estaduais”;  
 
i) PL 6.196/02: do Sr. José Carlos Coutinho, que “Dispõe sobre a isenção do 
IPI – Imposto sobre Produtos Industrializados, nas aquisições de máquinas, 
ambulâncias e equipamentos rodoviários pelos Municípios, Estados e Distrito 
Federal”; 
 
j) PL 2.326/03: do Sr. Pastor Reinaldo, que “Concede isenção do Imposto 
sobre Produtos Industrializados (IPI), na aquisição, pelas Prefeituras 
Municipais, Administrações Regionais e instituições públicas de saúde, de 
unidades móveis de saúde para uso no serviço público”; 
 
k) PL 2.920/04: do Deputado Alberto Fraga, que “Isenta do Imposto sobre 
produtos industrializados (IPI) os veículos automotores, adquiridos por 
entidades devidamente cadastradas para o transporte de deficientes físicos”; 
 
l) PL 3.304/04: do Sr. Carlos Nader, que “Dispõe sobre a isenção do Imposto 
sobre Produtos Industrializado –IPI, na aquisição de ambulâncias por 
Prefeitura Municipal”; 
 
m) PL 4.406/04: do Sr. Josias Quintal, que “Concede isenção do Imposto de 
Importação e do Imposto sobre Produtos Industrializados aos instrumentos e 
aparelhos médicos que menciona”; 
 
n) PL 5.081/05: do Sr. João Lira, que “Isenta de cobrança de tributos federais 
os bens que menciona, utilizados em programas do Ministério da Saúde, e dá 
outras providências”;  
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CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2604-B/1996 

o) PL 7.519/06: do Sr. Colombo, que “Fixa em zero por cento as alíquotas do 
IPI – Imposto sobre Produtos Industrializados incidentes sobre os produtos 
classificáveis nas posições 90.18, 90.19 e 90.20 da Nomenclatura Comum do 
Mercosul (NCM)”. 
 
p) PL 161/07: do Sr. Vanderlei Macris, que “Estabelece isenção do imposto 
incidente sobre doações voluntárias de bens hospitalares, destinados a 
hospitais da rede pública de saúde”. 

 
Em todos os casos os projetos buscam tornar mais barata a compra de 

equipamentos, produtos hospitalares e odontológicos e ambulâncias pelos serviços 
de saúde público e entidades privadas sem fins lucrativos, inclusive entidades que 
dêem assistência a pessoas portadoras de deficiência.  

 
Além desta Comissão de Seguridade Social e Família, a matéria será 

apreciada, no mérito, pela Comissão de Finanças e Tributação e, nos aspectos 
regimentais, constitucionais, jurídicos e de técnica legislativa, pela Comissão de 
Constituição e Justiça e de Cidadania. Ainda, no prazo regimental não foram 
apresentadas emendas.  
 

É o relatório. 
 
II - VOTO DO RELATOR 
 
 O Brasil é uma grande referência no setor de saúde. Motivado pelos interesses 
populares inscritos na Constituição Cidadã, constituiu-se legalmente um sistema 
universal de atendimento, e fruto da luta incessante de parlamentares nesta Casa, 
conseguiu-se uma importante vinculação de recursos com a Emenda Constitucional 
nº 29. Certamente há muito ainda a ser feito, como a própria regulamentação desta 
Emenda.  
 
 O projeto principal e os apensados a ele, todos objetivam tornar o serviço de 
saúde mais acessível, por meio do subsídio fiscal à compra de equipamentos e 
veículos e à construção de prédios, em consonância com as grandes linhas da política 
de saúde adotada no Brasil. Entendemos que se trata de objetivos meritórios, e que a 
solução proposta é bastante lógica. Devido à grande amplitude dos produtos 
abarcados no PL, é difícil mensurar qual seria o nível de isenção total ou médio dos 
produtos, contudo, podemos imaginar que se trata de montante significativo, tanto 
mais devido ao volume de recursos gastos com saúde pelo setor público e também 
às restritas possibilidades financeiras comuns às instituições públicas e filantrópicas.  
 
 Pretendemos apresentar um Substitutivo que englobe a maioria das propostas 
presentes em todas as proposições, pois são muito semelhantes e coadunam-se com 
esta forma de solução.  
 

Definiremos os beneficiários dos incentivos como as entidades e órgãos 
públicos, de todas as esferas de governo, e também as instituições filantrópicas, 
quando voltados ao atendimento à saúde. Com esta redação, procuramos cobrir todas 
as propostas apresentadas, pois várias são as formas de definir os beneficiários, mas 
que podem se resumir ao que propomos: União, Estados, Municípios, órgãos e 
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entidades públicas, poder público, entidades filantrópicas. Também serão 
beneficiários de incentivos os órgãos e entidades públicos e entidades filantrópicas 
voltados à assistência e educação de pessoas com deficiência física quando 
adquirirem veículos. 

 
Quanto aos benefícios, isentaremos as compras do pagamento do IPI e do 

Imposto de Importação, quando for este o caso, e deixaremos a especificação dos 
bens a critério do Poder Executivo. De fato, a regulamentação destes aspectos é por 
demais técnica e deve sempre se adequar aos critérios estabelecidos pela Receita 
Federal. 

 
Em relação à isenção do Imposto de Renda, suprimiremos do projeto estes 

dispositivos. De fato, o IPI e o Imposto de Importação incidem sobre os produtos objeto 
da venda e atingem todos os contribuintes de igual forma. Já o incentivo do Imposto 
de Renda não faz sentido para o poder público e para as entidades filantrópicas, pois 
ambos são estranhos à idéia de lucro, fato gerador do IR. Da mesma forma, dar 
incentivo por meio do Imposto de Renda da Pessoa Física também não faz sentido, 
pois a prestação de serviços de saúde faz-se eminentemente por pessoas jurídicas. 

 
Quanto à necessidade de submeter os projetos aos conselhos Federal, 

Estadual ou Municipal de Saúde, entendemos que isto é correto e deve ser mantido. 
Fazemos apenas uma alteração a fim de substituir o Conselho Federal de Saúde pelo 
Conselho Nacional de Saúde. 

 
Em relação à vedação, pelo prazo de cinco anos, da venda dos bens objeto de 

incentivo, isto deverá permanecer, pois é fundamental tal restrição para evitar 
oportunismos tributários. 

 
Em síntese, procuramos com nosso Substitutivo favorecer a prestação de 

serviços de saúde pelo poder público de forma geral e pelas entidades filantrópicas, 
assim como a prestação de serviços ao deficiente físico. 

 
Assim, na forma do Substitutivo anexo, aprovamos o PL nº. 2.604/96, e os PLs 

apensados: 3.915/97, 3.992/97, 4.165/98, 1.255/99, 1.848/99, 1.939/99, 3.045/00, 
3.399/00, 6.196/02, 2.326/03, 2.920/04, 3.304/04, 4.406/04, 5.081/05, 7.519/06 e 
161/07. 

 
 

Sala da Comissão, em 15 de maio de 2007. 
 

Dep. Jorge Tadeu Mudalen 
 
 

SUBSTITUTIVO - PROJETO DE LEI Nº. 2.604, DE 1996 
 

Institui incentivos tributários para a 
compra de máquinas e equipamentos 
hospitalares e odontológicos, 
ambulâncias e outros veículos por 
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entidades e órgãos públicos e entidades 
filantrópicas. 

 
O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º Ficam isentos do Imposto sobre Produtos Industrializados – IPI e do 
Imposto de Importação – II máquinas e equipamentos hospitalares e odontológicos, 
ambulâncias e materiais de construção, quando adquiridos por órgãos e entidades 
públicos e entidades filantrópicas voltados à assistência à saúde. 
 

Parágrafo único. As entidades filantrópicas voltadas à assistência à saúde 
deverão possuir Declaração de Utilidade Pública e de Entidade Beneficente de 
Assistência Social. 
 

Art. 2º Ficam isentos do Imposto sobre Produtos Industrializados – IPI e do 
Imposto de Importação – II os veículos adquiridos por órgãos e entidades públicos e 
entidades filantrópicas voltadas à assistência e à educação de pessoas portadoras de 
deficiência.  
 

Parágrafo único. As entidades filantrópicas voltadas à assistência e educação 
de pessoas portadoras de deficiência deverão possuir Declaração de Utilidade Pública 
e de Entidade Beneficente de Assistência Social, e só farão jus ao benefício se os 
veículos forem utilizados diretamente no atendimento às pessoas portadoras de 
deficiência. 
 

Art. 3º Para os fins desta lei, os órgãos e entidades públicos e entidades 
filantrópicas voltados à assistência à saúde deverão submeter seus projetos de 
compra de máquinas e equipamentos e também construção e reforma de instalações: 
 

I - ao Conselho Nacional, Estadual ou Municipal de Saúde, no caso de ser órgão 
ou entidade federal, estadual ou municipal público; 

 
I – ao Conselho Estadual ou Municipal de Saúde, no caso de ser entidade 

filantrópica. 
 
 Art. 4º No prazo de cinco anos, contados da data de emissão da respectiva nota 
fiscal, é vedada a alienação, a qualquer título, dos produtos adquiridos ao amparo 
desta lei, ressalvada a hipótese de doação a outra instituição de assistência à saúde 
ou assistência e educação a deficientes públicas ou filantrópicas. 
 
 Art. 5º O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta lei. 
 
 Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Sala das reuniões, em 15 de maio de 2007 
 

Dep. Jorge Tadeu Mudalen 
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III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Seguridade Social e Família, em reunião 
ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 2.604/1996, o PL 
2920/2004, o PL 3915/1997, o PL 3992/1997, o PL 4165/1998, o PL 1255/1999, o PL 
1848/1999, o PL 1939/1999, o PL 3045/2000, o PL 3399/2000, o PL 6196/2002, o PL 
2326/2003, o PL 3304/2004, o PL 4406/2004, o PL 5081/2005, o PL 161/2007, e o PL 
7519/2006, apensados, com substitutivo, nos termos do Parecer do Relator, Deputado 
Jorge Tadeu Mudalen.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Alceni Guerra e Cleber Verde - Vice-Presidentes, Angela 
Portela, Armando Abílio, Arnaldo Faria de Sá, Bispo Gê Tenuta, Chico D'Angelo, Cida 
Diogo, Darcísio Perondi, Dr. Talmir, Eduardo Amorim, Eduardo Barbosa, Geraldo 
Resende, Germano Bonow, Jô Moraes, João Bittar, Jofran Frejat, José Linhares, 
Marcelo Castro, Maurício Trindade, Neilton Mulim, Pepe Vargas, Rafael Guerra, Rita 
Camata, Roberto Britto, Saraiva Felipe, Acélio Casagrande, Antonio Bulhões, Geraldo 
Thadeu, Gorete Pereira, Íris de Araújo, Mário Heringer e Sebastião Bala Rocha.  

Sala da Comissão, em 4 de julho de 2007.  
 

Deputado ALCENI GUERRA 
1º Vice-Presidente no exercício da Presidência  

 
 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO  

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 2.604, de 1996, em análise, de autoria do Deputado 

Jovair Arantes, institui incentivos fiscais para a aquisição de equipamentos médico-

hospitalares, inclusive ambulâncias, e de materiais de construção destinados a 

instituições públicas ou entidades privadas de assistência à saúde, sem fins lucrativos. 

Na sua justificação, o autor argumenta que a assistência médica à saúde 

vem enfrentando grande carência de equipamentos médico-hospitalar, ambulância e até 

construção civil, itens indispensáveis ao adequado atendimento da população. Para 

auxiliar na solução desses problemas o projeto de lei apresentado institui incentivos 

fiscais. (isenções de impostos) na aquisição de equipamentos médico-hospitalares, 

ambulâncias e materiais de construção que se destinem a prestadores de assistência à 

saúde. 

O Projeto de Lei nº 1255/99, apenso, de autoria do Deputado Raimundo 

Colombo, dispõe sobre isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados nas 
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aquisições de ambulâncias efetuadas por Estados, Distrito Federal e Municípios e 

instituições hospitalares beneficentes. 

O Projeto de Lei nº 1848/99, apenso, de autoria do Deputado Eunício 

Oliveira, institui isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados nas aquisições de 

automóveis de passageiros, veículos de uso misto ou ambulâncias feitas pelas 

Associações de Pais e Amigos dos Excepcionais (APAEs). 

O Projeto de Lei nº 2920/04, apenso, de autoria do Deputado Alberto 

Fraga, isenta do Imposto sobre Produtos Industrializados os veículos automotores, 

adquiridos por entidades devidamente cadastradas para o transporte de deficientes 

físicos. 

O Projeto de Lei nº 1939/99, apenso, de autoria do Deputado Valdeci 

Oliveira, isenta do Imposto sobre Produtos Industrializados os aparelhos e artigos para 

uso no exercício da medicina, quando adquiridos por hospitais públicos universitários. 

O Projeto de Lei nº 3045/00, apenso, de autoria do Deputado José Carlos 

Coutinho, dispõe sobre a isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados nas 

aquisições de ambulâncias por instituições de assistência social, sem fins lucrativos. 

O Projeto de Lei nº 3399/00, apenso, de autoria do Deputado Ronaldo 

Vasconcelos, concede isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados nas 

aquisições de máquinas e equipamentos médicos, odontológicos e hospitalares, de uso 

permanente, feitas pelos postos de saúde municipais e estaduais. 

O Projeto de Lei nº 3915/97, apenso, de autoria do Deputado Wagner 

Rossi, isenta do Imposto de Importação e do Imposto sobre Produtos Industrializados as 

ambulâncias adquiridas por entidades de saúde pública e privada que mantenham 

convênio de atendimento à população através de programas de saúde pública. 

O Projeto de Lei nº 3992/97, apenso, de autoria do Deputado Enio Bacci, 

dispõe sobre a isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados na aquisição de 

máquinas e equipamentos hospitalares e dá outras providências. 

O Projeto de Lei nº 4165/98, apenso, de autoria do Deputado Paulo Bauer, 

dispõe sobre isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados nas aquisições de 



136 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2604-B/1996 

ambulâncias efetuadas por Estados, Distrito Federal e Municípios e instituições 

hospitalares beneficentes. 

O Projeto de Lei nº 6196/02, apenso, de autoria do Deputado José Carlos 

Coutinho, dispõe sobre a isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados nas 

aquisições de máquinas, ambulâncias e equipamentos rodoviários pelos Municípios, 

Estados e Distrito Federal. 

O Projeto de Lei nº 2326/03, apenso, de autoria do Deputado Pastor 

Reinaldo, concede isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados na aquisição, 

pelas Prefeituras Municipais, Administrações Regionais e instituições públicas de 

saúde, de unidades móveis de saúde para uso no serviço público. 

O Projeto de Lei nº 3304/04, apenso, de autoria do Deputado Carlos Nader, 

dispõe sobre a isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados na aquisição de 

ambulâncias por Prefeitura Municipal. 

O Projeto de Lei nº 4406/04, apenso, de autoria do Deputado Josias 

Quintal, concede isenção do Imposto de Importação e do Imposto sobre Produtos 

Industrializados aos instrumentos e aparelhos médicos que menciona. 

O Projeto de Lei nº 7519/06, apenso, de autoria do Deputado Colombo, 

fixa em zero por cento as alíquotas do Imposto sobre Produtos Industrializados 

incidentes sobre os produtos classificáveis nas posições 90.18, 90.19 e 90.20 da 

Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM). 

O Projeto de Lei nº 5081/05, apenso, de autoria do Deputado João Lyra, 

isenta de cobrança de tributos federais os bens que menciona, utilizados em programas 

do Ministério da Saúde e dá ouras providências. 

O Projeto de Lei nº 161/07, apenso, de autoria do Deputado Vanderlei 

Macris, estabelece isenção de imposto incidente sobre doações voluntárias de bens 

hospitalares, destinados a hospitais da rede pública de saúde. 

Incumbida de analisar o mérito do PL nº 2.604/96 e demais projetos 

apensos, a Comissão de Seguridade Social e Família deliberou pela sua aprovação, com 

substitutivo, e dos projetos apensados. 
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Encaminhada à Comissão de Finanças e Tributação, a matéria será 

analisada somente sob o aspecto de sua adequação e compatibilidade orçamentária e 

financeira, conforme o art. 54 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados. Cumpre 

registrar que não foram apresentadas emendas no prazo regimental. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

  O Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RI, arts. 32, X, 

“h”, e 53, II) e a Norma Interna da Comissão de Finanças e Tributação (NI/CFT) 

definem que o exame de compatibilidade ou adequação far-se-á por meio da análise da 

conformidade da proposição com o plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias, o 

orçamento anual. Além disso, a NI/CFT define que também nortearão a análise outras 

normas pertinentes à receita e despesa públicas. São consideradas como outras normas, 

especialmente, a Constituição Federal e a Lei de Responsabilidade Fiscal-LRF (Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000). 

O art. 1º, §1º, da NI/CFT define como compatível “a proposição que não 

conflite com as normas do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias, da lei 

orçamentária anual e das demais disposições legais em vigor” e como adequada “a 

proposição que se adapte, se ajuste ou esteja abrangida pelo plano plurianual, pela lei de 

diretrizes orçamentárias e pela lei orçamentária anual”.  

O projeto sob análise promove impacto no orçamento da União, sob a 

forma de renúncia de receita, devendo a tramitação da proposição subordinar-se aos 

ditames do art. 14 da LRF, da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), e do art. 113 do 

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal.  

O art. 14 LRF exige estar a proposição acompanhada de estimativa do 

impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos 

dois seguintes, bem como atender o disposto na LDO e a pelo menos uma de duas 

condições alternativas. Uma condição é que o proponente demonstre que a renúncia foi 

considerada na estimativa de receita da lei orçamentária e que não afetará as metas de 

resultados fiscais previstas no anexo próprio da LDO. Outra condição, alternativa, é que 

a proposição esteja acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado, 
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por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, da ampliação de 

base de cálculo ou da majoração ou criação de tributo ou contribuição, podendo o 

benefício entrar em vigor apenas quando implantadas tais medidas. 

Por sua vez, a LDO estabelece que somente será aprovado o projeto de lei 

ou editada a medida provisória que institua ou altere receita pública quando 

acompanhado da correspondente demonstração da estimativa do impacto na 

arrecadação, devidamente justificada, e que as proposições que tratem de renúncia de 

receita, ainda que sujeitas a limites globais, devem ser acompanhadas de estimativa do 

impacto orçamentário-financeiro e correspondente compensação, consignar objetivo, 

bem como atender às condições do art. 14 da LRF. Dispõe ainda que os projetos de lei 

aprovados ou medidas provisórias que resultem em renúncia de receita em razão de 

concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária, financeira, 

creditícia ou patrimonial, ou que vinculem receitas a despesas, órgãos ou fundos, 

deverão conter cláusula de vigência de, no máximo, cinco anos.  

Por fim, e não menos relevante, cumpre destacar que com a recente 

promulgação da Emenda Constitucional nº 95, de 2016, foi conferido status 

constitucional às disposições previstas na LRF e na LDO, as quais têm orientado o 

exame de adequação orçamentária por parte desta Comissão. Nesse sentido, o art. 113 

do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT) reforçou o controle sobre 

alterações legislativas geradoras de impacto orçamentário, ao estabelecer que a 

proposição legislativa que crie ou altere despesa obrigatória ou renúncia de receita 

deverá ser acompanhada da estimativa do seu impacto orçamentário e financeiro. 

O projeto se encontra apoiado em renúncia de receitas da União. Logo 

promove impacto fiscal, cujo montante não se acha devidamente explicitado e 

compensado. Em face desse aspecto, restam desatendidas as exigências e condições 

estabelecidas pelos dispositivos constitucionais e infraconstitucionais anteriormente 

citados, tornando-se forçoso reconhecer que a matéria em exame não se mostra 

adequada e compatível sob a ótica orçamentária e financeira. 

Por esse motivo, fica prejudicado seu exame quanto ao mérito na 

Comissão de Finanças e Tributação, em acordo com o disposto no art. 10 da Norma 
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Interna – CFT: 

“Art. 10. Nos casos em que couber também à Comissão o exame do mérito 

da proposição, e for constatada a sua incompatibilidade ou inadequação, o mérito não 

será examinado pelo Relator, que registrará o fato em seu voto.” 

Por todo o exposto, voto pela incompatibilidade e inadequação 

orçamentária e financeira do Projeto de Lei nº 2.604/06, do Substitutivo aprovado pela 

Comissão de Seguridade Social e Família e dos Projetos de Lei nos 3915/97, 3992/97, 

4165/98, 1255/99, 1848/99, 1939/99, 3045/00, 3399/00, 6196/02, 2326/03, 2920/04, 

3304/04, 4406/04, 5081/05, 7519/06 e 161/07, apensos, ficando, portanto, dispensada 

a apreciação de seus respectivos méritos, nos termos do art 10 da Norma Interna desta 

Comissão. 

Sala da Comissão, em       de                   de 2019. 

Deputado Luís Miranda 

Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária 

realizada hoje, concluiu unanimemente pela incompatibilidade e inadequação 

financeira e orçamentária do Projeto de Lei nº 2.604/1996, dos PL's nºs 3915/1997, 

3992/1997, 4165/1998, 1255/1999, 1848/1999, 1939/1999, 3045/2000, 3399/2000, 

6196/2002, 2326/2003, 2920/2004, 3304/2004, 4406/2004, 5081/2005, 7519/2006, 

161/2007, apensados, e do Substitutivo adotado pela Comissão de Seguridade Social 

e Família, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Luis Miranda.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Sergio Souza - Presidente, Vinicius Farah - Vice-Presidente, 

Alê Silva, Denis Bezerra, Elias Vaz, Felipe Rigoni, Fernando Monteiro, Gil Cutrim, 

Glaustin Fokus, Gleisi Hoffmann, Heitor Freire, Hercílio Coelho Diniz, Hildo Rocha, 

Lucas Redecker, Luis Miranda, Marreca Filho, Osires Damaso, Otto Alencar Filho, 

Paulo Ganime, Pedro Paulo, Ruy Carneiro, Walter Alves, Aliel Machado, Celso 

Maldaner, Chiquinho Brazão, Christiane de Souza Yared, Christino Aureo, Daniel 

Silveira, Dr. Frederico, Eduardo Cury, Evair Vieira de Melo, Felício Laterça, Fred 

Costa, Idilvan Alencar, Laercio Oliveira, Lafayette de Andrada, Leda Sadala, Lucas 
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Vergilio, Luiz Philippe de Orleans e Bragança, Marcelo Ramos , Márcio Labre, Paula 

Belmonte, Paulo Azi, Rodrigo Coelho e Santini.  

Sala da Comissão, em 14 de agosto de 2019.  

 

Deputado SERGIO SOUZA  

Presidente  

 
 

FIM DO DOCUMENTO 


